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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 08 de abril de 2025, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n° 0804001/2025, 
que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 
Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal 
da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Bom Lugar- MA, 08 de abril de 2025. 

PAULA BEATX%ARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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PORTARIA IN' 005/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nome-N.(10 pura o cargo de Secretária 
Executiva, criado pela Lei Complementar n" 01 de 28 
de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. no uso das suas atribuições 
Legais. RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. PAULA BEATRIZ SOARES BF2ERRA, portador(a) do 
CPF: 077.476,943-26. para exercer o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, criado pela 
Lei Complementar o' 01 de 28 de fevereiro de 2023. em conformidade com o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Boni I _Ligar, Estado do Maranhão. 06 de 

janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMANCENA 
CPI': 045.556.0i3-78 

Presidente da Câmara Municipal de Boin Lugar -Maranhão 
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Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Secretária Executiva, criado pela 
Lei Complementar n°01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 'V - NOMEAR, a Sra. PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA, portador(a) do CPF: 077.476.943-26, para 
exercer o cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, 
em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

GaPinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 06 de janeiro cie 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD 

Ao Exmo. Sr. 
MARCELO DE BRITO DAIVIASCENA 
Presidente da Câmara 

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, o 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD, para análise de conveniência 
e oportunidade quanto necessidade da contratação e demais providências cabíveis. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de 
Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência. 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

SETOR REQUISITANTE: 

Secretária Executiva da Câmara Municipal 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

Identifica-se a demanda para atender as necessidades desta Casa Legislativa, na finalidade de 
promover maior celeridade das atividades voltadas a administração pública direta, em especial 
as de ordem contábil, entre outras, automatizando as tarefas diariamente realizadas pelos 
servidores públicos afim de gerar relatórios e fichas padronizadas deste órgão. 

1.2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação de empresa especializada para locação de software de Contabilidade, 
uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas realizadas pela Câmara 
Municipal, necessitam de armazenamento dos documentos em site especifico buscando o 
manuseio com celeridade e transparência, mantendo-os preservados, tendo em vista que os 
serviços prestados serão de suma importância para a Câmara Municipal desenvolver os 
trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações necessárias de forma 
transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno funcionamento das atividades 
administrativas desta Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 
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2. RESULTADOS ALMEJADOS 
É mister frisar que o software em que se pretende contratar deve promover a integração 
de todos os departamentos, conforme retratado no objeto de contratação, facilitando o 
entendimento generalizado de toda a equipe, sem a necessidade de contratar programas 
de funcionamento específico para cada circunscrição que fatalmente não promoverá a 
rapidez esperada, pois os dados deverão ser integralmente compartilhados em tempo real, 
visto que, a integração entre os departamentos é fundamental. também vislumbrando as 
constantes atualizações da leis, decretos e demais atos normativos, ao qual possibilita em 
um único ato já estender todas adequações, tornando mais eficaz a obediência aos 
preceitos legais. 

3. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS 

A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram as descrições, e 

quantitativos da contratação: 
ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

Contratação de empresa especializada para locação de 
Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade 
Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 

01 Transparência, para atender as necessidades da Câmara MÊS 09 
Municipal de Bom Lugar - MA. 

DETALHAMENTO DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE: 

1 . Deverá gerar os arquivos magnéticos (SINC) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do 
Maranhão — TCE/MA ; 

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RRE0); 

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro (SICONF1) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término da 
transação; 
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9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

10. Possuir rotinas de backup e restore ; 

11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos. 
com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos 

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários: 

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos; 

16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os 
campos de entrada de dados; 

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

19.Contabi 1 iza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para órgão. 
fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa pública dependente; 

20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total; 

21. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados; 

22. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, atualizando 
saldos e mantendo a consistência dos dados; 

23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das 
conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

24. Emite - Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 

25. Possui rotina para emissão de cheques, quando for o caso: 

26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados 
pelo sistema bancário; 

27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco. contendo 
o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco, 
efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF) com 
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da 
Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98; 
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29. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 
exercício; 

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
despesa; 

31. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do 
processo), fonte de recursos, código da obra, código do Convênio; 

32. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção pelo 
usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e por modalidade de licitação 
até menor nível de detalhamento: 
32.1. Empenhada; 
32.2. Liquidada; 
32.3. Paga; 
32.4. A pagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos. 

33. Emite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB). que 

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse: 

33.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que 
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado; 

33.3. Demonstração de Saldos Bancários; 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias; 
33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício. os restos a pagar processados, os restos a pagar não 
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário. 

34. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas do TCE-MA. 

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme normas do Tribunal de 
Contas de Estado do Maranhão — TCE/MA. 

36. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária. 
compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores: 
36.1. Anexo 16 — Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
36.2. Anexo 17— Demonstração da Dívida Flutuante; 

37. Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 
37.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 
37.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 
37.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 

38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
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das dotações; 

39. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

40. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

41. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível exigido 
para consolidação das contas nacionais. 

42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do PCASP. 

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 

44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

46. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

47. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na 
apuração de impropriedades contábeis; 

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis; 

49. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do reultado do 
exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 

50. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos 
Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item 1 — Características 
Gerais, já estiverem gerados; 

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 
anterior; 

55. Emite relatórios, sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão: 

56. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso III do Artigo 50 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

57. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE0); 

58. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

59. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC mensal 
no formato - .XBRL-

60. Emite relatórios de críticas a qualquer momento antes da geração das remessas para o TCE/MA e SICONFl. 

61. Gera informações para o Portal da Transparência 

(SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução. e permite a 
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 

2. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de, ao 
início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação 
municipal; 

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais 
ou índices; 

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, ou Unidades 
Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5. Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da tabela 
de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas 
nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, do 
Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional — STN; 

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração indireta 
(autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária do município. 
observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 
histórico das alterações de valores ocorridos; 

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
10.1. Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
10.2.Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas; 
10.3. Anexo 6— Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7— Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado 

ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.5.Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo 

com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
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10.6. Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria 42/99 
do MOO). 

11. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item 1 — Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de 
Controle Externo Estaduais; 

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

14. Utiliza ano com quatro algarismos; 

15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, através do uso de senhas; 

16. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

17. È parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

4. PREVISÃO DE DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS 

4.1. A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias (Reis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.2. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas na tabela deste estudo, bem como a proposta 
de cotação de preços. 

4.3. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 

5. ENCAMINHAMENTO 
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6. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir sobre 

o prosseguimento da contratação e que autorize o setor competente, a providenciar 

pesquisa de preços. 

Bom Lugar - MA, 08 de abril de 2025. 

Ap V\P-,
PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

À Srta. 

MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 
Chefe do Setor de Compras 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria que se faça a pesquisa de preços de 

mercado, visando a futura Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 

Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal 

da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

para que se possa comprovar o valor de mercado. 

Segue em anexo a esta solicitação, a planilha contendo a descrição e o 

quantitativo dos serviços para a contratação ora pretendida. necessária para atender a demanda 

desta Câmara. 

Bom Lugar / MA, 08 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de 
Software — Contabilidade Pública e Licença 

01 de Uso de Software — de Portal da MÊS 09 
Transparência, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Total 

DETALHAMENTO DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE: 

I. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SINC) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do 
Maranhão — TCE/MA ; 

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RRE0); 

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término cia 
transação; 

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

10. Possuir rotinas de backup e restore ; 

11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, 
com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos 

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos; 
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16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os 
campos de entrada de dados; 

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

19.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para órgão. 
fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. inclusive 
empresa pública dependente; 

20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total; 

21. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados; 

22. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, atualizando 
saldos e mantendo a consistência dos dados; 

23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das 
conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

24. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 

25. Possui rotina para emissão de cheques, quando for o caso; 

26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados 
pelo sistema bancário; 

27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco, contendo 
o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco. 
efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF) com 
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da 
Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98; 

29. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 
exercício; 

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
despesa; 

31. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do 
processo), fonte de recursos, código da obra, código do Convênio; 

32. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção pelo 
usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e por modalidade de licitação 
até menor nível de detalhamento: 
32.1. Empenhada; 
32.2. Liquidada; 
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32.3. Paga; 
32.4. A pagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos. 

33. Emite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB). que 

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação. o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse; 

33.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que 
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado; 

33.3. Demonstração de Saldos Bancários; 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias; 
33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício. os restos a pagar processados, os restos a pagar não 
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário. 

34. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas do TCE-MA. 

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme normas do Tribunal de 
Contas de Estado do Maranhão — TCE/MA. 

36. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária. 
compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores: 
36.1. Anexo 16 — Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
36.2. Anexo 17— Demonstração da Dívida Flutuante; 

37. Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 
37.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 
37.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 
37.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 

38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

39. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

40. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

41. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível exigido 
para consolidação das contas nacionais. 

42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do PCASP. 

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 
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44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

46. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

47. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para au\iliar na 
apuração de impropriedades contábeis; 

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis; 

49. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do resultado do 
exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 

50. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos 
Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item 1 — Características 
Gerais, já estiverem gerados; 

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 
anterior; 

55. Emite relatórios, sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão; 

56. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso III do Artigo 50 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

57. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE0); 

58. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

59. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC mensal 
no formato - .XBRL-

60. Emite relatórios de críticas a qualquer momento antes da geração das remessas para o TCE/MA e SICONF I. 

61. Gera informações para o Portal da Transparência 

(SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e permite a 
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 
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2. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de, ao 
início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação 
municipal; 

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais 
ou índices; 

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, ou Unidades 
Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5. Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da tabela 
de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas 
nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, do 
Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional — STN; 

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração indireta 
(autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária do município, 
observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 
histórico das alterações de valores ocorridos; 

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta, 
autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
10.1. Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
10.2.Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Echnômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas; 
10.3. Anexo 6 — Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7— Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado 

ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.5.Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo 

com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.6. Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria 42/99 

do MOG). 

11. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item 1 — Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de 
Controle Externo Estaduais; 

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server. 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

14. Utiliza ano com quatro algarismos; 

15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
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indevidos às informações, através do uso de senhas: 

16. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

17. È parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários: 

20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

Bom Lugar / MA, 08 de abri l de 2025. 

3.
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 

• 
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

CORRENTES DE MERCADO DE SERVIÇOS 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

CNPJ N° 

ENDEREÇO: 

CIDADE: UF: CEP: 

NOME DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

CÉDULA DE IDENTIDADE 

ASSINATURA/RUBRICA DATA DA 

PESQUISA 

/ / 

Pelo presente, solicitamos a colaboração dessa pessoa Jurídica no sentido de informar a esta Administração 
Pública Municipal, os preços unitários e totais para o objeto especificado na planilha abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — 
Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de 
Software — Contabilidade Pública e Licença 

01 de Uso de Software — de Portal da 
Transparência, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

MÊS 09 

Total 

DETALHAMENTO DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE: 

1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SINC) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do 
Maranhão — TCE/MA ; 

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RRE0); 
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3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis. OS/2 Server. 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término da 
transação; 

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

10. Possuir rotinas de backup e restore ; 

11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos. 
com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos 

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos; 

16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os 
campos de entrada de dados; 

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

19.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para órgão. 
fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. inclusive 
empresa pública dependente; 

20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total; 

21. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados; 

22. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, atualizando 
saldos e mantendo a consistência dos dados; 

23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das 
conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 
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24. Emite - Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line: 

25. Possui rotina para emissão de cheques, quando for o caso; 

26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados 
pelo sistema bancário; 

27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco, contendo 
o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco. 
efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF) com 
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da 
Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98; 

29. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 
exercício: 

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
despesa; 

31. No cadastrainento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do 
processo), fonte de recursos, código da obra, código do Convênio; 

32. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção pelo 
usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e por modalidade de licitação 
até menor nível de detalhamento: 
32.1. Empenhada; 
32.2. Liquidada; 
32.3. Paga; 
32.4. A pagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos. 

33. Emite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que 

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação. o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse; 

33.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que 
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação. o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado; 

33.3. Demonstração de Saldos Bancários; 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias; 
33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar não 
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário. 
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34. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas do TCE-MA. 

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme normas do Tribunal de 
Contas de Estado do Maranhão — TCE/MA. 

36. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária. 
compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores: 
36.1. Anexo 16— Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
36.2. Anexo 17 — Demonstração da Dívida Flutuante; 

37. Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 
37.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 
37.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 
37.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 

38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

39. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

40. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

41. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível exigido 
para consolidação das contas nacionais. 

42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do PCASP. 

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 

44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

46. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

47. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na 
apuração de impropriedades contábeis; 

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis; 

49. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do resultado do 
exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 

50. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos 
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Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item 1 — Características 
Gerais, já estiverem gerados; 

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 
anterior; 

55. Emite relatórios, sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão; 

56. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso III do Artigo 50 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

57. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE0); 

58. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

59. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC mensal 
no formato - .XBRL" 

60. Emite relatórios de críticas a qualquer momento antes da geração das remessas para o TCE/MA e SICONF I. 

61. Gera informações para o Portal da Transparência 

- (SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e permite a 
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 

2. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de, ao 
início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação 
municipal; 

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais 
ou índices; 

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente. ou Unidades 
Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5. Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da tabela 
de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas 
nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99. do 
Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional — STN; 

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração indireta 
(autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária do município, 
observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 
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histórico das alterações de valores ocorridos; 

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo .ou entidade da administração direta. 
autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64. pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
10.1. Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
10.2.Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas; l 
10.3. Anexo 6— Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7 — Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado 

ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); , 
10.5.Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo 

com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.6. Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria 42/99 

do MOG). 1 

11. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, çonforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item 1 — Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de 
Controle Externo Estaduais; , , 

12. Ser compatível com ambiente multi usuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 1 

14. Utiliza ano com quatro algarismos; 

15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, através do uso de senhas; 

16. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

I 7. È parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada urna única 
vez; 

19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )  dias. 
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Solicito a colaboração dessa proponente no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a Contratação de empresa especializada para locação de 
Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 
Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. Conforme 
especificações e quantitativos descritos abaixo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 
desta, na Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, com sede à a Rua Manoel Severo, s/n° - CENTRO, CEP 
65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis ou pelo Endereço 
eletrônico: c m bomlugar@gmai I .com. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

• 
Bom Lugar (MA), 08 de abril de. 2025. 

,pivuo &,t0/1(9,(À cIY-9 Ã/2 
MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 

Chefe do Setor de Compras 

• 
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Ao Senhor 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Venho por meio deste, informar à Vossa Senhoria, que, em resposta ao seu pedido, realizei a 

devida pesquisa de preços de mercado referente à Contratação de empresa especializada para 

locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso 

de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Bom Lugar - MA. 

Destacamos que, para levantamento de preços estimados da contratação, foram 

adotados os seguintes critérios de pesquisa: 

• Pesquisas realizadas no âmbito da administração pública, por meio de 

contratos com outros entes públicos. 

Sem mais para o Momento, encaminhamos em anexo a resultada da cotação de 

preços, para que sejam tomadas as providências cabíveis com o prosseguimento dos trâmites 

legais. 

Bom Lugar! MA, 10 de abril de 2025. 

Münd,a a“-(2)Naa avqn 124Á flet 
MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 

Chefe do Setor de Compras 
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PROCESSO N' 2102325.054/2023 

PREGÃO ELETRONICO sa* 10/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 12/2023 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE BURITICUPU, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.° 01.612.526/0001-95, situada á Rua Nelson Pereira 
Dias, 01 centro - nesta cidade de Buriticupu . Maranhao. representada por José Alves Pereira, 
brasileiro, presidente do Legislativo Municipal, portador de RU n" 0200 22912002-3 - SSP-MA„.
CPI; n" 238.392.103-30. residente .e domiciliado neste munieipio de Buriiicupti Estado do Maranhão. 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

EMPRESA BENEFICIÁRIA: ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. pessoa jurídica de. direta; privado, inscrita no CNPJ sob o
02.288268,0001-04, com sede à Rua Lauro Maia, 1120 - bairro Fátima - Fortaleza Ceará., 
representada na forma de seu Ato Constitutivo, pelo senhor LUCIANO PEIXOTO GUEDES, 
brasileiro, empresário, portador de RU n" 533.542-82 SSP-CE, CPF n° 358.499.243-53 residente 
e domiciliado à Rua Soriano Albuquerque. :85 apt 401 - Jardim Távora - Fortaleza - Ceará. 
.neste ato representada por procuração pelo senhor NADISON DOS SANTOS COSTA. brasileiro, 
procurador. portador de RU 0343823420075- SSP-MA, CPF 054.038_413-50, doravante 
denominada simplesmente BENEFICIÁRIA. 

Tendo em vista o que consta no Processo n" 2102325.054,2023 e ern observância às disposições da 
Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto rt 7.891 de 23 de janeiro de 2013, resolvem 
celebrar a presente Ata, decorrente do Pregão tf 10,2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁLSLILA PRIMEIRA- DO OBJETO, 

.1.1 A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para REGISTRO DE PREÇO PARA 
POSSiVEL E EVENTUAL CONTRA TAÇA° de licença de ki so de software de contabilidade, para 
atender demanda do Setor de Contabilidade para atender demanda in terna da Câmara Municipal. 
conforme especificações do Termo de ReferZ'acia -- Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n" 
10/2023, constituindo a.ssitn, em documento incu1a1 s»t e obligacional às partes, 
1.2. Os preços a serem pagos à Beneliciátízi, serão os vigentes na data dá contrafação. 
independente da data da entrega dos 



CAMARA 'MUNICIPAL DE EURITICI*PU 
_I VOZ DO POVO-

Ru.' Nelson Perelia Dias Ni' 01 
CEP: 65.393-000 Telefone: (098) 3664-6420 

4 'X 194. 01.612.126/0001 .9.1 

1 
Processo:  No4D0A 1,02.5 
Fls.:  1, 
Rubrica: 

1.2.1, O preço a ser pago pela Administração pelos objetos compreendera todos os custos 
necessários á execução do objeto da ARP, inclusive os rekrentes às despesas trabalhistas, 
previdenclarias, impostos, taxas. emolumentos c quaisquer outras despesas necessárias à sua correta 
exf..-eução, de modo que nenhum outro ônus seja devido à Detentora. 

1.2.2. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços referem-se aos seguintes 
itens: 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO 

l o objeto do presente certame é a escolha : 
!da proposta mais vantajosa para 

01 
formação de registro de preços para 1 mÊs, 
possível e futura e eventual contratação 
de licença de uso de software de 1 
contabilidade • 

I 

VALOR 
MENSA VALOR 

TOTAL 

.880,00 22.560.00 

1_3 O preço contratado será fixe, ressalvado o disposto na cláusula sZ'Aitna deste instrumento. 
1.4. A existèneia d:e preços registrados não obrigará a Administração a. firmar contratações que 
deles- poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a 
aquisição ou prestaçào de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8M6/1993, mediante 
fundamentação. assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
1.5. Os preços. os quantitativos. o fornecedor e .as. especificações resumidas do objeto. como as 
p~1vcis alterações da presente ARE'. serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
contbrznidade com o disposto no parágralO único do artigo 61. da Lei de Licitações. 

(1,,Át 'NULA SEGUNDA EXEet IÇÃO 
- Os serviços constantes na Ata de Registro de Preços, serão fornecidos em conformidade com 

a emissão° da Ordem de Scr iços expedidas pela Câmara Muúicipal, 

.2.1- Após a homologação do resultado da presente licitação a Câmara Municipal dc Buriticupu, 
convocará a empresa adjudicatária para, no prazo máximo 44 05 (cinco} dias (lieis. assinar; o contrato. 
sob pena de decair o direito ao fornecimento. sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8.1, da Lei 

8.666f93. 

2.2- O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo. quando solicitado 
pela licitante vencedora. durante O seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado c aceito pela 
Administração. 

2.3- É facultado A. Adminiçtração, quando a convocada não comparecer para a assinatura do contrato 
no prazo e condições estabelecidos. chamar iss licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada. inclusive quanto aos preços. ou revogar este eemune. independentemente 4 -Cominação 
prevista no artigo 81 da Lei Federal n." 8.666`93. 
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2.31- A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato. dentro do pItzu 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, 

2.4 - Manter durante toda a execução dó contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas 
durante todo o processo de contratação 
2.5 - Reparar. corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
contratado em que se verificarem caos. defeitos ou incorreções; 
2.6 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do edital e seus anexos nas datas. 
quantidades e qualidades exigidas; 
2.7- Prestar todos os esclarecimentos que forein solicitados pela contratante, durante à execução dos 
serviços; 

(onnunear o Legislatix o„ por escrito. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários: 

2.9 - Executar fielmente os serviços contratados, cumprindo rigorosamente todos os prazos 
estabelecidos pelos órgãos fiscalizadores, de acordo com as normas legais verificando sempre o bom 
desempenho. realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações da contratante, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços/fornecimentos a 
serem executados; 

1..2.10 - Comunicar a Contratante eventuais lisos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 
dois) dias úteis após a verificação do tato e apresentar os documentos para respectiva aprox.ação, em 

até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data dc sua ocorrência. sob pena de não serem 
considerados: 

2.11 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações contraídas sem prévia e expressa 
anuência do Legislativo Municipal. 

2,12 - Os empnsados da contratada não manterão nenhum vinculo cmpregaticio com a contratante, 
sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais. pre‘ idenciárias e trabalhistas relativas 
aos seus empregados ou contratados. inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho. 
desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação. locomoção, não cabendo à 
contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

2.13 - Os empregados da contratada não manterão nenhum vinculo empregaticio com a contratante. 
sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, pres idenciarias e trabalhistas relativas 
aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente dc trabalho. 
desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo 
contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

4.13 - O sistema de contabilidade pública descrito sucintamente abaixo deverá atender entre outras 
pertinentes ao objeto, as seguintes exigências: 
1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (S1N(') conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado 
do Maranhão - TCE'MA 
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2. Deverá exportar as informaçõoi contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Bra.sileiro (SlCONFI) do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RRE0); 
3. Deverlexportar as informarns contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações 
C:ontribeis e Fiscais do Setor Públieo Brasileiro iSICONFIt do Relatório de Gestão Fiscal (R.GF): 
4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro. (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA 
5, Deverá ser compatível com ambiente multiusuario, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 
6. Funcionar em rede srib um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis. 05I2 
Server. Novell Netware ou 0$/400, com as estações de-trabalho rodando sob sistema operacional 
compatível com a Solução de Tecnologia da Infonnação: 
7, Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou 
acessos indevidos às informações, por meio do uso -de senhas: 

Possuir atualização on-line dos dados de. entrada, permitindo acesso às informações logo após o 
término da transação: 
9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas .aplicativos. 
10. Possuir rotinas de backup e restore ; 

Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em 
arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada: 
12. .Permitir consultar ás tabelas do sistema. sem perder as informaçÕes já registradas tia tela corrente 
e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos 
13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada 
uma única vez; 
14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os 
usuários; 
15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu. icones. botões e preenchimento de 
campos; 
16. Permitir identificar o formato dos campos de cantada de dados: 
17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para 
os campos de entrada de dados; 
18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso' de erro informando ao usuário um 
determinado risco ao executar fünções e solicitando sua confirmação; 
19.Contabíliza as dotações orçamentárias,' e demais atos de execução orçamentária e financeira para 
órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional. 
inclusive empresa pública dependente; 
20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passiveis de anulação parcial ou 
total; 
21. Permite que ao final do exercieio os empenhos que apresentarem .saldo possam ser inscritos em 
restos a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados -ou cancelados; 
22. Permite iniciar rnés ou ano,. mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, 
atualizando saldos e .mantendo a consistência dos dados: 
23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria 
atravès das conciliações banciirias automáticas e pagainen on-line; 
24. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas'. para envio ao banco após assintitüra do
Ordenador Despesa, ou pagamentos on-line: 
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25. Possui rotina para emissão de cheques. quando for o caso: 
26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem 
efetivados pelo sistema bancário; 
27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco. 
contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo 
município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo. automaticamente o controle 
financeiro: 
28. Gera relatórios c arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 10112000 
(L RE) com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), 
Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de. Terceiros), 
observada a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro Nacional, 4e 27)0912000 e a Lei 9755" 
29. Permite a transferência automática para ° exercício seguinte de saldos de balanço no 
encerramento do exercício; 
30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos 
de despesa; 
31. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível. informaçõe.s sobre processo licitatÓrio 
(número do processo). fonte de- recursos, código da obra, código do Convênio: 
32. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentaria e extra orçamentária, permitindo seleção 
pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e por modalidade 
de licitação até menor nivel de detalham.ento: 
32.1. Empenhada; 
32.2. Liquidada 
32.3. Paga; 
32.4. A pagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detathamentos. 
33. .Einite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação. conforme Lei 9394,96 (LDB-1. que 
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vineulação, o valor arrecadado 
no período e o valor do repasse; 
33.2. Demonstrativo de Ri..Tasse de Recursos para a Saúde. conforme Emenda Constitucional 29, que 
demonstre as receitas que compõem a base de. Cálculo, o percentual de vinculação_ o valor arree-adado 
no período e o valor vinculado: 
33.1 Demonstração de Saldos Bancários: 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
33,ó, Relatórios das Receizas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias,; 
33.7.. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados. os restos a pagar roo 
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diári,..1 do mováriento orçamentiirie ,:xtraorçuilentário. 
34. Emite rekttórtes conrOrrne as Instruções Normato,as do ICE-MA. 
35. Gerar os arqu ,,'.os tnagriàico. da Prezação kte.ContaS•MMOO c cie CJ.,'-.stàO ‘Oriftlirrile:-,içorrow.; do 
'bibuilai de (*onia.s.4.15: E made do Nbrat.),hilo TCE 'N't 
36. Emite relatórios ecint .,rme Resolução do Senado Federai 7W9g com a Síntese da-ExeCtu,ão 
Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320164 e' suas atua— lizaçãeS poSteriores: 

riri"-"zur'nf" 
t ort ,17 • 
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36.1. Anexo 16 Demonstração da Divida Fundada Interna, 
36.2. Anexo 17 -- Demonstração da Divida Flutuante; 
37. Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 
31.1 Dos gastos com Educação. conforme a Lei 9424'96: 
37.2 Dos gastos do FUN DEB, conforme Lei 9394;96; 
37.3 Dos gastos com Saúde, contorne Emenda Constitucional 29: 
38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação 
ao saldo das dk.-itações: 
39. Permite a contabilização utiliiiindo o. conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas; 
40. Permite que. nos lançamentos contabs.:is. ase:0111,1)s do Ultimo nível de desdobramento possam sei.
detalhadas em contas correntes; (receitas c despesas) 
41 . Atende ao P('.-.A SP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. permitindo o detalhamento no 
nível exigido Rira consolidaçã,  das contas nacionais. 
42. En,iie so‘b ...oljeiTtação o iblanc.e.ie <k ks rificaçàx.; e 13 relatàrio Razão da ( 

ASI'. 
43. Emite t;:oril-ormcfog.01.41 44,t.i;,,,?okataláj,44c (N..plicada .4y 
Público.IN1C.N$P). 
44. Linitc deinons#ratívo das dotações comprometidas cun despesas correntes e de capital em relação 
ao saldo das dotações; 
45. Permite a contabilização utilizando o ,conceito tic evetiaL. associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas: 
46. Permite que, nos lançamentos contabeís. as contas do tiatillo uivei de desdobramento possam ser 
detalhadas cm contas correntes; (receitas e despesasi 
47. Permite utilizar tabela que defina igualdades c(intábeis entre contas ou grupo de contas, para 
auxiliar na .apuração de inipropriedades 
48. Disportibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas. dos eventos e de 
seus roteiros contábeis; 
49. Trata se~tnente o movimento mensal das contas e. lambem, o movimento de apuração do 
resultado do exercício. além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 
50. Admite a utilização de históricos padronizãidos hi.stinicos com texto livre: 
31. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária: 
32. Não Permite exclusão ou caneelamento cie lançanwittia,.4conLiN:is quando os arquivos magnéticos 
dos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento. delicados no item 1 
("aractexisticas Gerais, já estiverem .gerados: 
53. Permite estornos de lançamentos. rios c os em que se apliquem: 
54. Disponibiliza consultas à movimentag,io e saldo de coniz4,-. dL. qualquer I.•,criado do exercido e do 
exercicio anterior; 
55. Emite relatórios. sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão; 
56. Emite todos os relatórios da Contát,i:da,..ie na lei 4.2.0.64, atendendo ao inciso 111 il.,
Arl azo 50 da Lei Complementar 101 #1_ki- , 
57 De>. cr á exp4m-wr in r k com tifi,lf.t:CML, pari a pianill :IV:INGER. #1 RE N ij 

l A do Relatório Resumid,1.. L'érçameruaria (RREti 



expknar 
"FCE MA do Relatorie "festão 

Atende a Portaria STNri - 549 ck 2018 que estabelece 
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CLÁUSULA TERCEIRA — OB uxixeõEs  1,1,à_BIMUCIARIA 
A BENEFICIÁRIA se obriga à: 

a) fornecer até o total estimado estabelecido na CLÁUSULA PRIMEIRA à (Tamara 
Municipal independentemente das quantidades individuais estimadas por ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

b) comunicar ao óR(i k() GERENCIADOR toda e qualquer alteração nos dados cadastrais. 
para atualização: 

e) manter, durante o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu este ajuste, inclusive no 
que concerne ao cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir: 

d) manter durante toda a duração da Ata de Registro de Preços. o padrão de qualidade e as 
especificações técnicas contidas no ANEXO i do edital que precedeu ao presente ajuste. parte 
integrante desta Ata de Registro de Preço; 

e) comparecer, sempre que solicitada. á sede da Câmara Municipal. a tini de receber 
instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de 
suas obrigações: 

f) prestar informações relacionadas ao fórnecimento.,:crupre que solicitado no prazo de 3 dias 
úteis: 

g) responsabilizar-se por todos os prejuizos que porventura ocasione à Câmara Municipal, em 
razão dos fornecimentos decorrentes da presente Ata de Registro de Preço: 

h) atender todos os pedidos efetuados durante a da Ata de Registro de Preço, ainda 
que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado apôs o termino de sua vigência: 

i) não subcontratar. ceder ou transferir o objeto da Ala de Registro de Preços. no todo ou em 
parte, a terceiros, sob pena de res-ei!:ão. 

Cm? etiniiCUr7ikAI 
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CLAI /SUA ()CARTA -- »o VALOR E DA!..; CONMCALS T)E PAGAMENTO 
4. 1 — O valor total desta Aia é de RS 22.560,00 (VINTE E DOIS MIL. QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS). 

4,2 --- O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Bur-iticurni,MA, no prazo máxima de 15 
(quinze) dias, apôs a entrega dos materiais, acompanhado da Nota Fiscal, com o atestado pelo Setor 
Competente. diretamente na conta corrente indicada pela empresa beneficiária. 

4.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto per t.t.r pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente tai madimplencta contratual„ inclusive. 

4.4. A Câmara Municipal de BuriticuputMA. reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, OS serviços realizado, ,  1.ião estiverem de ,ii. )1XIC com a especificação apresentada 
aceita. 
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4.5 - O pagamento de crida uma  de sm..,.~as.  será eleimado no prazn máximo de 15 ( quinze) 
dias. mediante a apre,seatação da_mda„fiscal atestuda pelo setor competente. aco • patinando das 
certidiks Negativa de TilIMAPtird#742.5. CerMii.o Xs.ladkai,li_Certidães Municipais. FX.#75 e 
Di.„ * s Tralxilhissas. deverá conter.• obrigatririninentc_IL,Jerit¡ficaM_dp_sidome licitatóriz 

4.6. Na existèneia de erros na nota fiscal, .a Câmara Munik. a1, devolverá a fatura ao fornecedor 
dentro do prazo máximo de 02 (deis) dias úteis. qiiando devera pioeeder a substituição. 

4.7. A documentaçàc 

4.7.1. Solietiação d..¡.:ziâ,taieli , 
4.7.2. Prinieira Via da Nota Fi -al. Fattlea 
desciita no subitern 4.5. 

4,7.2.1; Na hipótee ":...-,.¡:/lcinentar de Empenho, cópia 
(s) mesma (s) deverá (go) 
4..8. Quaisquer • pagamc.no o iNçilfíitrãO contratuais. nem 
implicarão na aceitaçãe, 

CLÃ 1. 
1.1. Silo aplicáveis

n" 10.520i02 e demains 
5.2. Ocorrendoret.0 da(s) 4jd h , : i; • ia dc. empenho., assinar .kta ou 
celebrar o contrato no praze Edita: r011.1C0 mi 2023, sem 
justificativa aceita pel4 

5.2.1. Multa de (.‘. • ;.•. tt . 
5.2.2. Pena de s:12...peik....ão difeití..= pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos com a Câmara Municipal de 1.3';'::•?,:eupu., • 

5.2.3. Incidirá na., nu.,situis a empresa que estiver 
impedida de firmar O ajuste pe L Ei.Iaptesentaç..ào dós d'.. e .l.tinentos necessários para tanto. 

5.3. Sem prejuizc, dás demais .ipli da penalidade de pena 
pecuniária nos, percentuais e c:iS'Ó•i-

5.3.1. 0.5°G (meto por cento) sti.óre 

O. 

na entrega do objete consoante.n.',1'i-',.. ...,'•f . 
5.3.1.1. (kórrende

recusará ó. récebirniiit :d.o 
do ajuste. conforine 

cineo 
Sara da. especificaçVe. }.ara '-
especificaçÕes, ,ntki 
Adinimstrnçoziver eóni...i cukt.'

Quande o 
atraso será ex-trisiderad,--,

Caso t s • 
eonfigur -se.-it • 

5.3.3.'10% (.:Je.Tr. por c (,.•)t-
promovida a rssc ç'Ae, 

,,licitaçâo do pagamento é a 

,...mpanhada da documentação 

,:euerui ir 8_66693, Lei Federal 

.)11. atraso, por dia de atraso 
Ijr; :.{) • . (vinte por cento): 

, •.orridos a CONTRATANTE 
inexecução parcial ou total 

en,oregue com defeito ou 
defeito ou fora das 

.contados da data em que a 

, .! t, parcela inexecutada, o 

; ou fora das especiticaçae. 

. .. L. i‘,..‘,:c-o.tada, sem prejuía) de ser 
possibilidade de apli,...ação da 

• 

• 

• :" 
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pena de suspensão temporária do .diieito 4'1:citar e contratar som a Administração pelo prazo 
máximo em lei. nos termos dos arts, 7779 da Lei 8.666193z • 
53.4. 20% (vmte por cento) por .inexeCuçãO total, sobre o &1 r daeuntratação. sem prejuízo de ser 
promovida a rescisão contratual por ulpa da CONTRATADA, akin:da possibilidade de aplicação da 
pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a. Administração. pelo prazo 
111àXiM0 em lei, nos termos dos arts. 77:794a Lei í.666 93 • 
533. 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor da cotar:dação. por de.scumprimento de quaisquer 
das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam preVistas nos. demais subitens 
5.4. As sanções são independentes e a aplieàçáo de urna não exclui a das outras; 
53. As multas serão descontadas do pagamento devido ou inscritas como divida ativa sujeitas à 
cobrança executiva. 
5.6. São aplicáveis a presente licitação, inclusive, as sanções penais estabelecidos na Lei Federal rt" 

666;91. bem como as disposições do Cádigo de Defesa do Consumidor. 

Processz:_et OLipo 

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE »ALA  D.E REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. A ARI'', ora firmada. lerá validade eie i2 (dczeime.scs a partir da data da sua assinatura, 
CLÁUSULA SE:FI DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQtriLÍBRIO DA :EQUA(ÃO ECONÓMICO-FPiiANCE/RA 

7.1. O preço ofertado deverá incluir iodoa os uttstes dLrel$rs e indiretos da proponente. inclusive 
encargos sociais.. trabalhistas e fiscais que recaiam" sobr o objeto licitado e constituirá a única e 
completa remuneração pelo fornecimento do material, tneluizir,s frete atj: os locais de entrega. 
7.2. A Ata de Registro de Preços não poderá Soei' ta crèscii~ nos quantitativos fixados. inclusive o 
acréscimo de que trata -§, le no art.. 65 da Lei a.' S.666:93. ' 

7.3. Durante a vigénera da Ata. os -valores regiarados se;rão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses. devidamente comprovadas. dee oeonineia de situação prevista na alínea - ri-  do inciso II 
do art. 65 da Lei n" 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado-

7.4. Mesmo comprovada a ocorria:eia de situação prevista na alisca "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
8.6W)3.4 Câmara Municipal. se julgai- conveniente. poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
proces %1.) ticitatórin. 
7.5. Os preços re,gistradós poderão Ser revistos em decoi-z.en:i:.1 dc ,:venitial redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos ),:; .,; registrados, cabendo a Câmara 
Municipal tsárgáo Gerenciador) promovei as neguei:10es jusro aos fornecedores. observadas ás 
disposições comidas na alínea .-d" do inciso 11 do capar do aia, 65 da Lei n" 8.666, de 1993. 
7.6. Quando o preço registrado tetTtat' . t: superiur ao 7-et;e praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador tork,:x-arà os fornecedoics para negociarem a redução dos preços. 
aos valores praticados pelo mercado. 

a) Os fornecedores que não .:.;ccitarern reeluás- seus pr,:ia::s :-.:i,'Y valores praticados pelo mercado 
serão liberados do rompronvsso assumido. Telll aplicação de penalidade. 
ti) A ordem de classificação (;a-. ,s ronicea.ioraS que a a,,...;:ii, reduzir seus preços aos valores de 
rriercado observará a classi ';i,.: ào c.›.rgiwl 

7,7, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pree,..- regialrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão izereranador poderá: 

a) Liberar o fornecedor dx, compromisso -as,ttaaido'. x.-aso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento. e sem apiieaeão da perialidae.e: e ta:infirmada a veracidade dos motivos e 
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comprovantes apresentados; 

b) Convocar os: demais fornecedorea para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Processo:~LicL5:11 

Rr.á":ca: 

7.8. Não havendo èxito nas nea3rita4Oi..-a. aa rà proceder à revogação da 
respectiva Ata de. Registro de Preços. adotando as medidas cabiVeis para obtenção da contratação 
mais vantajosa_ 
7.9. Será considerado preço de incitado., as ineços, ,..fue forem iguais o- inferiores à média daqueles 
apurados durante a etapa ‘lie .pesquisa presaa;_ 
7.10. Em qualquer hiptiatse vçc•-• .iataai-asac ;,adarão ultrapassar os praticados 
no mercado. mantendo-se a difetaniaa ;Ivrea:atual aptu'atiâ ?titrc va:or originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquek. vIgciaa n ineraado época iegistro. 
7.11. As alterações de preços ortutatas da no eus-, de tiew.addibrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no DUiria 

CLÁUSULA OITAVA -   •`••••" • 

8_1 A Ata de R tra :.le • , iultnirt.N.krat;itt.,), de piela) direito. 
aaaegurade o contraditório aropta 

a) A liencliciár,a 
legialaça,a 
b) A ikticliai.ia- a 
Registro de Preços 0,1 !lã/ 

Beneficiária recaaar-se rtt. 11- - 

na 
e) Em qualquer zla,; aipOtesea »a. • 
Registro de J ç 

f) Os preços registrados ae el.: 

Benefwiária ruão aceitar reduaãa 
g) ,A Beneficiária SOft'Cf _ -• 
ou no artigo 7* da Lei n" - 
impearlit irs de 4.-ton:ratar •. • 

11) Por razões de inte.-esse 
i) Sempre que ficar :cortataaada.st•aa. ..1. ah...bei-a:tarai 
ciou qualificação eaiiii3a,, na. 

8.2. A comunicação da r i a. ao : 
será feita Nssoaliriaate tra poi 

aos autos que deram origeta ao •,'• • 
8.2.1. No caso de ser ignoi-ado. in.aat.• s... : 
feita por publicação no 
considerando-se reseiraliaa real .ara 
83. A Beneficiária poderá ' 

penalidades, na ocolyénaja da. na, • 
comi-atual, decorrente de caSo 1Artatio-
8.3._1. O órgao Gerericiador 
Beneficiária, importando 'a 'não- aceitaç 
de Registro de Preços.. 

ti t 

ft' , 

... á 1/4 ••• • , 

„ 

. j 

z . 

i' A de Registro de Preços e da 

11; titt:UtTCflie da Ata de 
no prazo estabekc ido. se a 

da quantidade estimada 

,awstta. decorrentes da Ata de 

ta...acatitas pelo mercado e a 

da artigo 8 -; da Lei .tr 8.666193, 
ei oa decisão iudíciai..fictrcni 

..a:7'.aadas pela administração; 
condiçÕes de habilitação 

a. Ata sie Registro de Preço, 
;.L;c. jatitaudo-sc comprovante 

:3_ ciàn.a. a comunicação será • • 
--•ar deaa vezes consecutivas, 

• „ • 

-ia preço, sem aplicação de 
a perft:ita execução 

ía.a.a .atitafi. 
4. •ai I apra-gentada pela 

i preaÀstas na Ata 

s-, . 
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8.4. O cancelamento ou a rescisão da Aia de Registro de Preeos não implica rescisão automática dos 
contratos e compromissos de fornecimento previamente . firmados com os órgãos participantes e 
órgão não participantes.. • 
8,3. Esta -Ata de Registro de Preços poderá ser reseindida naS,hiPóteses previstas para a rescisão dos 
contratos em geral, 
8,6. A Administração. a seu.critèrio, poderá convocar, pele ordem,•as demais licitantes classificadas,. 
nos termos dispostos neste Edital . para mediante a sita coneordiinera.. assumirem o fornecimento dos 
objetos da presente Ata de _Registro de Preços. . 
8.7. Na rescisão por culpa da Beneficiária. aplicar. -se-á a Nnalidade de multa prevista na cláusula 
quinta deste ajuste. 
8.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão fe,:io aquelas previstas nós artigos 77 e 78 da 
Lei n" 8..666/93 e reconhece os direitos da Administração pre% istos nos artigos 79 e 80 da. mesma Lei. 

Process3:55oRç  

As.:  (v)

8.9 O prazo de vigéneia da contratação se encerra no final do exercicio financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
refcréne ia . 

CLÁUSULA NONA- DA At OK1 Z,A(,:ÃO PANA  AQI ;1811: ÃO 
9.1. Os- órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejareul fa".eu uso 
desta Ata de Registro de Preços, deveria> inantfestiu seu f illeses.se Junto a Câmara Municipal dt;.,
Buriticupu - (órgão (icrenciador). 
9.2. Poderá a Beneficiária. observadas. az,. ..t.indiçex.:s estabeLtetilas. optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registraco,, desce que não prejudique a obrigação 
assumida nesta Ata. 
9.3. As aquisições adicionais _não poderão cxede a CCM por cento) dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preçus. nús termo.:.; da leg.isia00 que rege a matéria. 
9.4. As aquisições decorrentes desta Ata serão autorizadas, eitso a caso, pelo -Presidente desta Casa 
ou por quem este delegar competência para fazê-lo, 
93. As aquisições_deeorrentes desta Ata serão formaitz,-ids titrav,:ts de Termo de Contrato ciou 
outros instrumentos hábeis, nos termos do artigo 62 da L Federai n" 8.666,'93 e suas alterações 
poçteriores.. 
9.6. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou caucelarnento total ou parcial. serão,. 
igualmente, autorizados pelo Presidente da C'âmara Mura icipal ou por quem este, delegar tal 
competência. 
9.7. As aquisições do objeto da Ata. por :Ágãciti da obedecerão às mesmas 
regras dos subitens anteriores, sendo competente ;rara aut,firi tjção e mos correu toe o
Superintendente da autarquia Ou o Presidente da empresa interessada, ou. ainda, a autoridade a quem 
aqueles houverem delegado os ripecti-eos poderes. 

ciÁtisti,A DÉCIMA - ANTIÇO14,10.1X: 0 
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das, parte:-; pode-ri Oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja ou aceitar ou se ecn-gtprorneter de quem quer que sejam -tanto por 
coma própria quanto por intermédio de outrem, qua!qk,c.- pagaMento. doação. compensação. 
vantagens financeiras ou não financeira ou Seneficiiá esp,"...rie que constituam pratica 
ilegal ou de corrupção, sejam de forma direta ou indiree ,itianto ao objeto deste contrato, ou de...outra 
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forma a ele não relacionatios, devendo gara.ntir. ainda. (it. prepaste. 
mesma fo.)rma. 

Precesso:  504.01)t  1  1,v -/<_ç 

e colaboradores ajam da 

CIÁLua,,A t) »EF FflVO 
11.1. Executado o conta:.'. prt. cedc...rà CC)NTRATAN rts a,, fecebiniento definiti‘o de seu objeto, 
mediante termo circunsi.x.ctude. dediração expressa de sua 
adequação- às cláusulas avençada. nus termo', da iegislaçá, v)gc.:itc 

CLAUSULA DEt'INIA SF.Gt N.f,•-‘•
PREÇOS 

12 1 . O forn,,-..cet.k,r terá (.4,7,: 
quando 

12.3. 
12.4. 

( .P4 , 

• •"' 

' iFNh. DA ATA DE REGISTRO DE 

t :`.1unicipal de Buritieupu, 

Nito t.41,:.-.~..tali7ar i ;4.1,:z. : • -te . aceitável: 
Desciitaprir kiu !•'...'g;s;i 1/4'. 
Na't ..:•cettz; ..ie s-e tornarem superiores aos 

praticados no mercai:to; 

o.  tertrik-is ck li 87 da 
12.4 2. For rieciari-alo 

8.6(,6 • 
i 'IA 3. 1'w impedido de 

lt).52t.1.-2tX12. 
Não

pda , 

12.5 A Asa tic- • • (4.?„;‘,-. i ., , , 
unilateralinznie.. nos
hipõteses 

12.6.. z.) i:! , •k.

ampla deftrsa, será forni.ai:;:atie -I}, ir ‘i 
12.7. O cance'.-,irrynt",;) d.. •-

dtreorreili.,: de- caso lorto ,..1 oti 
compro,...ados e justificadw.;: 

12.7. Por 
12.7.2. A pedido do fornee&•...), 

12.8. O 
quando: 

12.8.1.Contpr1k,a 
fato superveniente que 
fortuito ou força maior. 

A soliCÁai;ão. • 

formulada com auteee•dèn'citi • 
fatos que justifiquem, 
Municipal, 

12.10. O .1. 
administrativa quanet.-.. • 

4i ; 

; • ‘4, 4. ; k;i i . , 

1 1 . ••• . _ • 

,..;;.4.1. Per t .i1letlf 

••; 

• 

,4,44 I: • 

;.. • 

4.:1..)t tratar com o município. 

,...iiiiiiistraçao nos termos do art. 

- )r. termos do art. 7", da Lei 

alenw no prazo estabelecido 

.2"..1.."‘dai.13 pela .Ndniintstração 
c.al acorrncia de uma das 

• • 

• 

• 

;., contraditório e 
. rogerenci5idor. 

ror fato stipervtuuente. 
da ata, de,,idarncnte 

registro de preço 

Aia, por ocorrência de 
)ntratual, decorrente de caso 

registrado deverá ser 
comprovação do fato ou 

da Administração Pública 

de aplicação de sanção 
1 cl empresa. observados os 
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12.11. Da decisão da autoridade competente do órgão ucrenciador se dará conhecimento aos 

fornecedores, mediante o envio de corresfx)ndência. com aviso de recebimento. e;ou publicado na 
imprensa oficial. 

12. L2. No caso de ser ignorado. incerto ou ccsi cl o endereço do fornecedor, a 
c.omunicação será efetivada' através de-publicação. na imprci a oficial considerando-se cancelado o 
preço registrado. a contar dó terceiro dia subsequente ao da pulllicação. 

12.13. A Ata de Registro de.P os decorrente desta licitação será extinta. automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigéncia. 

Prcces. (40400k1 WLS 
3 (31 

R. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA 1 'FILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PRWOS POR ÓRGÃO 01.; EVIVIDADES NÃO PARTICIPANTES 

13_1_ A Ata de Registro de Preços poderá ser tit .,:lea por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame lieiuitório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
13.2. Os Órgãos e entidades da Administração Kiblica que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
-ao Órgão Gcrenciador da Ata, para que este, através da CPI_ indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados'. 9bedecida a ordem de classificação. 
13.3. Caberá ao fornecedor beneficiado da Ata de Registro . de Preços. observadas as condições 
nela estabelecidas. optai pela aceitação ou não do fonlecinientO dos materiais, decorrente de adesão. 
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
13.4. O quantitativo decorrente .das adc.&s á Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder. na «nulidade. ao dobre do quantitati de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e árgãos participantes. independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem (art. .22. 3.24" do Decreto IV 7.892, de 2013. alterado 
pelo Decreto n" 9.488. de 2.0 04; 
13.5. As aquisições ou cont~. 2;:dicionais. a que se r4;e este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade. a 100P.i> (cem poi cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços para o órgão gerenciador e eqgão,;. participantes (art. 22, *3" do Decreto n" 7892, de 2013, 
alterado pelo Decreto n 9.488, de 20t 
1.3.6. Após a autorização do órgão tu. t tnor c árgãç não pariicipante deverá efetivar a aquisição 
ou contrafação solicitada em até. Ilki‘`CilUi dias, okservado o prazo de vigência da ata, conforme * 
do artigo 22 do Decreto n" 7.892:20 i 

13:6.1. A C.-"árnartt Municipal 4e Bunticupa p...i(ke4z.. ...,:.É:01" .i-2.-,-tr; excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no Ci" do Ãrtigo 22 do Dect-cto n" 7S922013. respeitando o prazo 
de vigência da ata., quando solicitada pelo órgão não participawc. 

13.7. Compete ao órgão .não participante os atos relati\ e cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualtnente as,tienidw e a aplic.,:ção, observada a ampla defesa e o 
contraditório. de eventuais -penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em 
relação às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA DECIMA QIIARTA: DA RESCISÃO DO CONTRAIO 
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14.1. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 e 78, e na to a 
disposta pelo artigo 79 e consequências previstas no artigo 80, todos os artigos da Lei tf 8,666/93. 
com as alterações dela decorrentes, 

14.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a X11 e XVI! do arti.go 78 da lei x.466193. e suas alterações. 
111Amigável. por acordo entre w partes, reduzida a tein-w. desde que haja conveniência para a 
Câmara Municipal. 
cliudicial, nos termos da legislação. 
Parágrafo Primeiro. No casm a. CNXISÚC sio CilkitTak4Llins ixiJe. na alínea **a" do "Caput" desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita Nrialidnrie!, pre‘ ktas neste Contrate e às 
consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666, ta e suas dlieraçõeN, 

Parágrafo Segundo - No caso de re.sc; 
Contrato, a CONTRATADA estati sujcit:á. 
total do presente Contrato. 

ia execução total ou parcial deste 
fliklia de 5% (cinco por cento) do valor 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DA, iiS-CM,W,U, ÃO: 

15.1. A fiscalização deste Contrato que poderá.. a qualquer tempo, 
determinar o que for necessário á dà, defe'.1:,,;-f,,,,,-,1 crvados. bem Corno propor 
a aplicação das penalidades previstai. nesie 

15.2. As ocorrências ,ferificadas s. CU J r,.:?:Ostradas em relatório. 
cuja cópia será enearninhaL. à CONTRATADA, ....htetá.ando a imediata .correção das 
irregularidades apontadas, sem prciaíio da plena resporisahtlídade. da CONTRATADA perante o 
CONTRATANTE. 

15.3. A fiscalização nio es.,..1111 A DA, inclUSaVt.' perante 
terceiros, pot quaisquer in..:gulacidacie . tevu ..,.. mt objeto contratado, e na 
ocorrência destes. não implica corz-,,sp a,-.,,i¡Jude -,N"ry. ou de seus agentes e 
prepostos. 

15.4.. A fiscalização da execução c14> 
representante, da forma a fazer 
do edital. proposta ç dispos I 4.)CSt iLr1, ,; 

15.5, , A prestação de ser,iy4,7.. 
designado., nos termos it., artigo' ti7 da 
Municipal. de forma a fazer cumprir. rigor~mente, csp 
na Normas, nos Regulamentos e em tudo mais. que de: 

atraves sc.0 
t.éc..nicas, prazos, condições 

p(3i" set-vidor especialmente 
de representante da Câmara 

nos projetos nas Leis, 
qualquer forma se relacione, direta ou 

indiretamente. com o Serviço. em qur„stlk:!.e ,à‘us 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA; DOS-AttkESCINION t 'PRESSÕES 
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Processo:  0$014C0  I, 102, 5 
Zi 

Rubrd: 
16.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesma!, condições contratuais. os acr,:-.cimos 
ou supressões que se fizerem neeeSsaci4os, atê 15% (Vinte c cinco por cerne) do valor do Contrato. de 
acordo com o constante no Artigo  65, § 1". da 'Lei Federal n 8.6ht,1 993 e suas alterações 
posteriores. 

St; IÇ,LX ã_U_L» Lk_j)_Aá_i!A DISPOSIÇÕES FINAIS, 
17.1 . Ficam vinculados a esta Ata de RE pai.a e Edital de Pregão n" 1012023. 
seus Anexos e, bem corno, a proposto apres.tivada t t . 1.Ja BenefiCiaria. independentemente 
de sua transcrição. 
17.2. Os casos omissos serão Federal rf 8.6(iá/93 e 
alterações e demais disposições ic;gats cre.t utarne,,s.arz.5 1; á. 
17.3. Fica eleito o Foro desza (..'iddice para dirimir t tert..:... • 

E. para firmeza e validade de t•.:ei,..s 
(trés) vias de igual te.o: e forma que. „ L4tch , 

das testemunhas abaixo. 

JOSE. Atir 

Prvaii.itatc Uu. À 
T 

A SP A UTOlvIAC:Ptt.), SUI?. )S E PR.( )1)UT( 
Por ioroçuraçâ: - dos. 

‘,'/NTRAT 

• 

,....titerite. deste Contrato, 
. c o presente termo em 03 

pelas partes na presença 

, 2 de dezembro de 2023. 
• 

NFORN1ATICA LTDA. 
0:51:t 
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Processo: 0%0100 k to 2. g 
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PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO 

NÚMERO 10:2023/2C23 SITUAÇA0 ABERTA 

MODALIDADE PI-i.GiÃO DATA 28n 212023 

TIPO MENOR PREÇC 
J 

HORA C -00 

LOCAL DA LICITAÇÃO 
www.bnccompras com b r 

WVAV. b ricco,rn p ras. C.Coffl : br 

OBJETO DA LICITAÇÃO. - 
CONTRAIAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE PARA ATENDER 
DEMANDA NTERNA DO SETOR CONTABIL DESTA CASA LEG!SLAT1VA 

Data da publica çao do(a) pubiicaçao ara de registro: 28/12/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO 

Certifica para devidos fins e direitos de prova que o jÍ:ut)i,caçad ata de regstro do(sj PREGÃO - 
1012023/2023 está pubiicado(a) no seguinte endereço eietrônir::u ab 

nttpsitierndunticupu.rn go," briii r.a.-;oes60. 

awitkziptilliki 28 de Dezembro de 2023. 
• - 

ow442 

Switch' Barros de Moraes Perei.rs 
PrÁ...fgeiro 

Câmara Municipal de, Buriticupu 
Rue Nelison Pereu-a Dws. -.:;entft; - GEP: t.:5:393-00,. ..) • Bu; dicuptibiA 
6'. 2 52610001-9.5 Tet 96 33646420 -34e •=4~.brat-u0,1cup.. .rrui.go,i.ur 

Etpvilbeh b unti:c:upu 6;k:rua caesi60 
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TERMO DE CONTRATO N° 0010502/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°130101/2025 
DISPENSA N° 001/2025 
TERMO DE CONTRATO N° 0010502/2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICI-
PAL DE ESPERANTINÓPOLIS/MA, E A EM-
PRESA ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE 1NFORMATICA LTDA. 

A Câmara Municipal de Esperantinópolis/MA, com sede na Rua Getúlio Vargas, n° 304, Cen-
tro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 69.390.623/0001-14, neste ato representado pelo Sr. 
Hudson da Silva Brito Presidente da Câmara Municipal de Esperantinópolis/MA, portador da 
cédula de identidade n° 025025052003-2 Órgão emissor SSP/MA e do CPF n°705.773.903-68, 
e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado sim-
plesmente CONTRATANTE, e a empresa ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro 
Maia, n° 1120, Fátima, no Município de Fortaleza/CE, CEP:60.055-295, denominada CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Senhor NAD1SON DOS SANTOS COSTA, procura-
dor portador da Cédula de Identidade n° 0343823420075 - SSP/MA e CPF n° 054.038.413-50, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 130101/2025, e o resultado final da Dispensa n° 001/2025, com fundamento 
no Artigo 75 Inciso II da Lei 14.133/2021. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO (art. 92,! e II) 

1.1.0 Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de licença e cessão de direito de uso softwares integrados (módulos: contabili-
dade e folha de pagamento), incluindo a manutenção, migração de dados e suporte 
técnicos, de interesse da Câmara Municipal de Esperantinópolis- MA, nas condi-
ções estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 
CÓD. 

CATSER 
ESPECIFICAÇÃO DO ()B- 

JETO 
. 

UND 
QUANT. 

DE 
MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

SOFTWARE DE CONTABI-
LIDADE PÚBLICA e SOF-

O”? 27502 
TWARE IMPORTA-
ÇÃO/PUBLICAÇÃO DE DA-

MÊS 11 1.944,00 21.384,00 

DOS -- Portal 131/2009 e Lei n" 
12.527/2011. 

Total de R$ 21.384,00 (vinte e um mil trezentos e oitenta e quatro reais) 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
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a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) Autorização de Contratação Direta; 

c) A Proposta do Contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses contados da data da 
assinatura, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arti-
gos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interes-
se na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

2.5.Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deve-
rão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6.0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e con-
tratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO (art. 92,1V, VII e XVIII) 
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3.1.0 regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de entrega, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, ane-
xo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 

5.1.0 valor total da contratação é de R$ 21.384,00 (vinte e um mil trezentos e oiten-
ta e quatro reais). 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, ta-
xa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in-
tegral do objeto da contratação. 

5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes en-
contram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.0s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do or-
çamento estimado. 

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade; 

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Con-
tratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulga-
do(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5.Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão). obrigatori-
amente, o(s) definitivo(s). 
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7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adota-
do(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisla-
ção então em vigor. 

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

7.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e 
XIV) 

8.1.A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifi-
cadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obriga-
ções pelo Contratado; 

8.6.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in-
controversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a.execução do objeto, quanto à dimen-
são, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8.Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

8.9.Cientificar o órgão de representação judicial da CÂMARA MUNICIPAL DE 
ESPERANTINOPOLIS/MA para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações re-
lacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inte-
resse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorro-
gação motivada, por igual período. 

8.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 
de 1 (um) mês. 

8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contra-
to, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

9.2.Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-
lo na execução do contrato; 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autori-
dade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.4.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mate-
riais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

9.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
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bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor cor-
respondente aos danos sofridos; 

9.7.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, pa-
rágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsá-
vel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da pres-
tação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela-
tiva à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade peran-
te a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débi-
tos Trabalhistas — CNDT; 

9.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, pre-
videnciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos ser-
viços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendi-
mento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratantel, qualquer atividade que não es-
teja sendo executada de acordo com a boa iécnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilâÀcia de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do con-
trato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per-
tinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sem-
pre limpo o local dos serviços z' nas melhores condições de segurança. higi-
ene e disciplina. 
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprova-
ção, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especifica-
ções do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre: 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na 
contratação direta: 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de car-
gos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previ-
dência Social ou para aprendiz, bem comonis reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preen-
cheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum-
primento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis de-
correntes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-
mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d. da Lei n° 14.13 , de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contr:..1;....LI da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFIZÁ.ç(415 ..li,riOES ADMINISTRA-
TIVAS art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos terfirtO da Lei ne 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parGat do contrato; 

b) Der causa à inexecuyü. contiato trave dano à Administra-
ção ou ao funcionamento dos serviços iiiti.:resse coletivo; 
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c) Der causa à inexecução.total .do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

O Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo iniclôneo ou comete; fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 42.846, de 1° de agosto de 2013; 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima des-
critas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2°, da Lei): 

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5', da Lei) 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustifi-
cado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias, 

(2) Compensatória, para as intraçõe:, descritas nas alíneas "e" a "h" do su-
bitem 12.1, de 10 % (dez por cento) do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, paca a inexeçução lota: do contrato prevista na alínea 
"c" do subitem 12.1, de 20 ..% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(4) Para infração descrita na aúnea "b" .1) 
% (dez por cento) davalor do Contrat3. 

ubiteri i 1.1, a multa será de 10 

(5) Para infrações descritas na alirea "d" , o su item 11.1, a multa será de 
15.% (quinze por cento', do valor do Contritto. 

fi
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(6) Para a infração descrita na alínea -a" do subitem 11.1, a multa será de 
10 % (dez por cento) do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infra-
ções; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(art. 156, §90) • 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati-
vamente com a multa (art. 156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interes-
sado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-
contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°). 

1 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunica-
ção enviada pela autoridade eompetente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o pro-
cedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) 

a) a natureza e a gravidade da infração coinetidu; 

b) as peculiaridades. do caso oncleto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 

d) os danos que dela provierem para o 

e) a implantação ou o apefieiçoamento de 1.-nograma integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controie. 

11.7. Os atos previstes como.infrações tivus na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de, licitações e con .. Administração Pública que 
também sejam tipilicades Conio atos .1° 12.846, de 2013, se-
rão apurados e julgado, zonjuntame,..:. nos, observados o ri-

Rua Getúlio Vargas, ri 2 304 — Ceritic— t"?.5. -1 50- uut; . 
Esperantind,iok MA 

,:)3.390.623/0001-14 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL 'Dg ESPERWIIMPCILIS 

Poder Legislativo, Transparência e Trabalho 

, 
to procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 

1 1.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora du à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra-
tado, observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati-
vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Na-
cional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fede-
ral. (Art. 161) 

I I 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e cOntratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipula-
das, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arti-
go 137 da Lei n° 14.133/21, bem corno amigavelmente, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa. 

12.1.1. 'Nega nipó,ese, aplicam-se tainbérn os artigos 138 e 139 da 
mesma Le:. 

12.1.2. A alteraçao secial ou a niodifi,,açáo da ...inalidade ou da estrutu-
ra da eines3 não ensejará a rescisão se não restringir sua ca-
pacidade de concluir o contra 

12.1.2.1. ,iiudança da pessoa j uri-
, . dica co;arata ',cievet..1 ser formalizado termo 

aditivo para €,; .-;,"iio subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível', será precediuo: 

12.2. 1 . Balanço dos eventos conbat sJá çumpridos ou parcialmente 
cumpridos;. 

12.2.2_ Relação dos pagamentos j A efetvados e ainda devidos; 

Rua Getúlio Vargas.. n2 304 — ..../.4.390.623/0001-14 
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12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dese-
quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indeniza-
ção por meio de termo indenizatório (art. 131, cpput, da Lei n.° 14.133, de 
2021). - • N ** 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DotÀçÃo CIRÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recur-
sos específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal do 
exercício de 2025, na dotação abaixo discrimhada: 

0101 - Câmara Municipal 
01 031 0001 2.001 - Manut. e Func. da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais apli-
cáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -- DAS ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-s-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nus us..:snias condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mectiante celebração de 
tento aditivo, submetido à prévia aprovação da Consultoria jurídica do con-
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese Cai que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (uni) mês (art. 132 da Lei ri.' 14.133, cie 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a Celebraçãn de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei n 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Dit etiBLIcrw, 

16.1. Incumbirá ao Cc , .':. p i eicia j iieação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21, 

Rua Getúlio Vargas, n2 304 -- Geturc, C:t:.P: 65./50-000 Chiidi N2 69.390.623/0001-14 
Espçracitinópoib 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO (art. 92, §10) 

17.1. Fica eleito o foro da Cwriarca.de Espenntinópolis (MA), com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer ques-
tões oriundas do presente Contrato. • 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado con-
forme, as partes a seguir firmam o prèsente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma, para um só efeito, na, presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Esperantinópolis/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

Hudson da Silva Brito 
Presidente da Câmara Municipal de VereadoresiEsperantinópolis/MA 

Pela CONTRATANTE 

ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 26.529.188/000153 
Nadison Dos Santos Costa 

CPF sob o n°054.038.413-50 
Procurador 

Pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF 

CPF 

Rua Getúlio Vargas, n2 304— Centro— CEP: 65.750-000 CNPJ N 2 69.390.623/0001-14 
Esperantinopolis — MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Ao Exmo Sr. 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Sr. Presidente, 1 

Processo: 0804001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

55

Segue em anexo o resultado cotação de preços referente ao Processo Administrativo n° 
0804001/2025 que objetiva a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços 
de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de 
Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA. 

• 

Bom Lugar — MA, 10 de abril de 2025. 

sAttb1)-0 atID ,JD 
MARIA EDUARDA DOS REIS SOB R IN LIO 

Chefe do Setor de Compras, 



MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS 

Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

CAMARA 
DEGONÇALVES DIAS- 

MA 

CAMARA DE 
ESPERANTINOPOLIS - 

MA MÉDIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V UNIT. V. TOTAL V UNIT. V. TOTAL V UNIT. V TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para locação 
de Serviços de Licença de Uso de Software — 
Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software 
— de Portal da Transparência, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA. 

MÊS 9 1.880,00 16.920,00 1.944,00 17.496,00 1.912.00 17.208,00 

TOTAL 17.208,00 

Bom Lugar, 10 de abril de 2025 

Jr\k,QVJ2 
cff 2 IÁÁ2J'& 2 ,),_,L ) Y\ ' Lr-,

MARIA EDUARDA DOS REIS SOBRINHO 
Chefe do Setor de Compras 

- 

_ 



Processa:  01,04/c04 

Rubrica: 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Manoel Severo, Centro, Bom Lugar/MA, CEP 65704-00u 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 

PORTARIA N° 015/2025, DE 07 DE MARÇO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de CHEFE 
DO SETOR DE COMPRAS, criado pela Lei 
Complementar 110006 de 18 de fevereiro de 2025. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugai - MA, ao uso das suas atribuições 

legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. Maria Eduarda dos Reis Sobrinho, portadora do CPF: 

240.182.048-50, para exercer o Cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, criado 

pela Lei Complementar n 006 de 18 de. fevereiro de 2025, en conformidade com o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Art. 3" - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Càmara Municipal de Bom Ligar. Estado do Maranhão, 07 de 

março de 2025. 

MARCELO DE B-RITU IMMASC ÉN A 

(TF: 045.556.O'3-7S 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOM L. ek.') RIA - NOMEAÇÃO: 015/Z025  
r'ret-es- ech koo( ii t2 s

PORTARIA N°015/2025, DE 07 DE MARÇO 01- 2t125 
Rubrd: _ 

Dispõe sobre a -noiveaça;:; para o cárge; de CHEFE DO SETOR DE 
COMPRAS, criado pela Lei Con.7plernentar n° 006 de 18 de fevereiro de 2025. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar --MA; no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, a Sra. Maria Eduarda dos Reis Sobrinho, portadora do CPF: 240.182.048-50, para exercer o 
Cargo de CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, criado pela Lei Complementar n° 006 de 18 de fevereiro de 2025, 
em conformidade com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gaiiete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 07 de março de 2025. 

• 

MARCELO DE bKii0,D.JáviASCENP, 
CPF: O45.556.32..7 

Presidente da Cámara Municipal de bom Lugar -Maranhão 

DOM assinado eietronicamente por: Marcelo de Brito Darnascena Demescena CPF-: — 6.013-** em 07/03/2025 15:23-37 - IP com n°: 
192. 168.1 155: 

Autenticação em: www.cf.nbomlugar.ma.gov.br/diariooficialpnpid=19 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

DESPACHO 

Ao 

Departamento Contábil desta Câmara Municipal 

Senhor contador, 

Processo: 0804001/2025 

5 ° I 

Rubrica: 

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a disponibilidade de dotação 
orçamentária e rubrica para ocorrer a despesa referente ao Processo Administrativo n° 
0804001/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para locação de 
Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software 
— de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA. 

ORGÃO: 01 Poder Legislativo 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 

Valor estimado: R$17.208,00 (dezessete mi!. duzentos e oito reais). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 10 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

Merno ra fl (10 

Ao Ilmo. Sr. 
Presidente da Câmara 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Nesta, 

Assunto: DESPACHO DE DOTAÇÃO 

Sr. Presidente, 

Processo: 0804001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

C,to 

Em, 10 de abril de 2025. 

Em resposta à solicitação de Vossa Senhoria, temos a informar que dispomos de Dotação 
Orçamentária para cobertura da despesa ora requisitada, conforme classificação orçamentária 
abaixo: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento 

Ativ. da Câmara Municipal 
das 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 — Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$R$17.208,00 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado X 

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

PeAVA'Ç c (Oi leveM.k. 

VANDERLEY P EIRA DE OLIVEIRA 
CRC - MA W016162/0-O 

Contador 



Processo:  O'SQ go o 41 ui._ 5 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Manoel Severo. Centro, Bom Lugar MA. CEP 65704-000 

CNPJ: 0I.616.2ÕI'OOOI-Cfl 

PORTARIA IN" 002/2025. DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Dipíe.Çohre a nomeaç•i'io para o carga de Contador, 

eriadá peia Lei Complementar n" 01 de 28 de 

leveretroIe 20.?3. 

O Presidente da Ctimara Municipal de Bom [Arear - MA. no uso das suas atribuições 
RESOLVE: 

Art. I° - NOMEAR, o Sr. VANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA. portador do CPF: 
618.170.223-77, para exercer o cargo de CONTADOR. criado pela Lei Complementar n'' 

01 de 28 de fevereiro de 2023. em conCormie2de com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bom Lugar- MA. :I partir desta data. 

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em cç)ntrárie. • 

Art.. 3" - Publigtie-e e :Almpra-se na forma da 'Lei. 

Gabinete dó Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão. 06 de 
janeiro de 2025, 

~--
10.104 C 

/I 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPI': 045.556.013-78 

Presidente da C.:ámara N.lunicipal de Bom 1...ugar -Maranhão 



PORTARIA N°00212025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA LEGISLATIVO ) ISSN 2966-2036 DIARIO OFICIAL - NUMERO: 002/2025 .17101/2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA - LEGISUkTIVO - PORTARIA: 002/20.25

Precer:-.  0$01.1‘20,1  / 

[.
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Rubr .  jr)/---

Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Contador, criado pela Lei 
Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, o Sr. VANIDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA, portador do CPF: 618.170.223-77, para exercer 
o cargo de CONTADOR, criado pela Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade com 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°- Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maran não, 06 de janeiro de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

DOM assireao eietrurocarnente por Mamene S4va Miranda - CPF: -"*.111.463-" 17r01/2025 11:16 59 - IP com n'. 192,168.1.10 
Aufenlicaçãc em. www.bomlugar.ma.gov.br1diaroollaal.php?id=2744 
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Processo: 0804001/2025 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso 
de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 
Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal deste município declaro, para os 

efeitos do inciso 11 do artigo 16 da lei complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentaria (LDO). 

Bom Lugar —MA, 10 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 



Processo: 0804001/2025 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-
FINANCEIRO 

Declaramos, para os fins no inciso 1 do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 22 de maio 
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 
das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que 
ocorrerá a despesa referente a tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso 
de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bom Lugar - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de 
despesa 3.3.90.39.00 — Outros serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. Com Impacto 
Orçamentário de 0,8%. 

Bom Lugar- MA. 10 de abril de 2025 

b9~ -
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 



Processo: 0804001/2025 

ns: S 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Ao Sr. 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Senhor, 

Venho por meio do presente expediente, solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE a 
instauração de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por objeto a: Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública 

e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência. para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar - MA — MA. na forma Art. 75. inciso II da Lei Federal d. 
14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e demais legislações 
pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente despacho. 
para apreciação e eventual aprovação de Vossa Senhoria. o Termo de Referência para 
cumprimento do inciso I, do Art. 72 da Lei 14.133/2021, com os elementos iniciais que 
integram a execução dos serviços, contendo todas as informações e especificações necessárias 
para realização do Procedimento. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Bom Lugar - MA. 10 de abril de 2025. 

SNe
PAULA BEAWZ SOARES BEZERRA 
S'ecretétria Executiva da Câmara Municipal 



Processo: 0804001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ÇP

1 . DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar — MA, durante a vigência do contrato, conforme especificações 
constantes no AVISO, neste termo e no posterior contrato firmado entre as partes. 
1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$17.208,00 (dezessete mil, duzentos e 
oito reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUAN1 . V. UN1T. V. TOTAL 
Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de 
Software — Contabilidade Pública e Licença 

01 de Uso de Software — de Portal da MÊS 09 1 .912,00 17.208,00 
Transparência, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Total 17.208.00 

DETALHAMENTO DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE: 

1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SINC) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do 
Maranhão — TCE/MA ; 

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RRE0); 

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

, 
4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término da 
transação; 

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 
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10. Possuir rotinas de backup e restore ; 

1 1. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, 
com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos 

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos: 

16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os 
campos de entrada de dados; 

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

19.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para órgão, 
fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta. autárquica e fundacional. inclusive 
empresa pública dependente; 

20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total; 

21. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados; 

22. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, atualizando 
saldos e mantendo a consistência dos dados; 

23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das 
conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

24. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas- , para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 

25. Possui rotina para emissão de cheques, quando for o caso; 

26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados 
pelo sistema bancário; 

27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco, contendo 
o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco, 
efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF) com 
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da 
Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98; 

29. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 
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exercício; 

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
despesa; 

31. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do 
processo), fonte de recursos, código da obra, código do Convênio; 

32. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção pelo 
usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e por modalidade de licitação 
até menor nível de detalhamento: 
32.1. Empenhada; 
32.2. Liquidada; 
32.3. Paga; 
32.4. A pagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos. 

33. Emite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei- 9394/96 (LDB), que 

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse; 

33.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que 
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado; 

33.3. Demonstração de Saldos Bancários; 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias; 
33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar não 
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário. 

34. Emite relatórios conforme as Instruções Normativos do TCE-MA. 

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme normas do Tribunal de 
Contas de Estado do Maranhão — TCE/MA. 

36. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária, 
compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores: 
36.1. Anexo 16— Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
36.2. Anexo 17— Demonstração da Dívida Flutuante; 

37. Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 
37.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 
37.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 
37.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 

38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 
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39. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

40. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

41. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível exigido 
para consolidação das contas nacionais. 

42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do PCASP. 

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 

44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

46. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último ni\ el de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

47. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na 
apuração de impropriedades contábeis; 

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis; 

49. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do resultado do 
exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 

50. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos 
Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item 1 — Características 
Gerais, já estiverem gerados; 

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 
anterior; 

55. Emite relatórios, sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão; 

56. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso III do Artigo 50 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

57. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE0); 
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58. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

59. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC mensal 
no formato ".XBRL" 

60. Emite relatórios de críticas a qualquer momento antes da geração das remessas para o TCE/MA e SICON F I. 

61. Gera informações para o Portal da Transparência 

(SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e permite a 
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 

2. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de, ao 
início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação 
municipal; 

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais 
ou índices; 

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, ou Unidades 
Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5. Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da tabela 
de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas 
nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, do 
Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional — STN; 

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração indireta 
(autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária do município, 
observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 
histórico das alterações de valores ocorridos; 

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão. fundo ou entidade da administração direta. 
autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente. exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
10.1. Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
10.2.Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas; 
10.3. Anexo 6— Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7 — Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado 

ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.5.Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo 

com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.6. Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria 42/99 
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do MOG). 

11. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de 
Controle Externo Estaduais; 

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windovvs 2000. Unix ou compatíveis, OS/2 Server. 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

14. Utiliza ano com quatro algarismos: 

15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, através do uso de senhas; 

16. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem corno a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

17. È parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada para locação de software de 
Contabilidade. uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas 
realizadas pela Câmara Municipal. necessitam de armazenamento dos documentos em site 
especifico buscando o manuseio com celeridade e transparência, mantendo-os preservados, 
tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para a Câmara Municipal 
desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações necessárias 
de forma transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno funcionamento das atividades 
administrativas desta Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 
2.2. Diante disso, e considerando o art. 75. inciso II. da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de 
licitação para contratação desses serviços que são necessários ao funcionamento das ações 
desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2025. 

3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
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3.1.1. 3.1.1. As atividades deste Termo de Referência, embora comuns. demandam a contratação de 
empresa especializada, com experiência, conhecimento e capacidade técnica para prestar os 
serviços. Por esta razão, com vistas a garantir o pleno atendimento aos requisitos de qualidade 

e nível de serviços previstos neste termo de referência, o objeto especificado não poderá ser 
subcontratado; 

3.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

a) Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de 
vigência do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, no contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções 
administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento; 

b) É importante considerar que a Câmara Municipal possui um histórico de contratações 
anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve registro de problemas de 
interrupções na prestação dos serviços. 

3.3. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada: 

3.4. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.5. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

3.6. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a 
Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços. 

3.7. A Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos 
serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste termo, obedecidas as disposições no 
INCISO II, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

3.8. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Requisitante, 
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as 
determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, 
obedecendo rigorosamente as Cláusulas e condições contratuais, bem como: 
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a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Câmara. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de inicio dos 

serviços. 

c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 

serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos sistemas 
e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras ou 
habilidades necessárias à operacionalização dos softwares, objeto da presente contratação. 

O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara, durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na 
implantação dos sistemas; 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 
serviços, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob 
as penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.5. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços: 

4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 

4.7. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Da execução dos 
serviços, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 
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4.9. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

4.1 1 . Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
do Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na execução 
dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso 
de execução dos serviços contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato; 
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5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições previstos 
na Lei n° 14.133/2021; 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato: 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e á fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas que não esteja de 
acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA: 
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5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços: 

5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o banco 
de dados do sistema sempre que necessário, verificando a observância das normas aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6. 1 . Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente 

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco global 

cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco. 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como. por exemplo, obrigação 
financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação. por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
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7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7. 1 1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) 1 = ( 6 /100 )/365 1= 0,000164 8 
TX = wrpsi o a taxa 

7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail: 
embonthwar(iurniaiLcom.

8. DO CONTRATO 

8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n'. 14.133/2021. 
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8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 

devidamente habilitado. 

8.5. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes na execução dos serviços, 
os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00. e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V deste 
documento. 

8.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar. na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 

8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e. se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8.1 1. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 
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8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte; 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada: 

8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua publicação. 
Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais normas 
pertinentes. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado. 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de 
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
se presente no momento da abertura. 

10. 1 .3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impuuná-10 no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante 'anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 - Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONIVEL: R$ 17.208,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado X 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato: 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem motivo 
justificado; 

. . 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14. 1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14. 1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14. 1 .11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste termo. 

14.7. Também ficam sujeitas às penaii'dades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
•recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021. e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei tf 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15. 1 . O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

15.1.1. Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica; 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Da execução dos serviços se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 
2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022 e demais legislações posteriores. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas na tabela deste termo, bem como a proposta de 
preços. 

17.2. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 
18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários 
para a execução dos trabalhos. 

19. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 



Processo: 0804001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

19.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 

legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

19.2. A prestação dos serviços ..não :.gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante; vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste termo e no 
AVISO e seus anexos. 

20.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indica o da execução dos serviços, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

20.3. A proposta deverá contemplar custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no mercado, de 
forma a se evitar "jogo de planilha", ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o 
que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 10 de abril de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

Nos termos da Lei n 14.133/2021, e demais legislações 
pertinentes. APROVO o Presente Termo de Referência em: 
_10 / e/2025. 

1 (TILO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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À Srta. 
PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA 
CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0804001/2025. 

Senhor, 

Pelo presente expediente. AUTORIZO vossa senhoria, a realizar o Proceso de Dispensa de 
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando a efetivação da despesa constante no autos 
do Processo Administrativo n°0804001/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública 
e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Bom Lugar (MA), Estado do Maranhão, 10 de abril de 2025. 

• Jc  
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

Presidente da Câmara 
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TERMO DE AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Câmara Municipal, AUTUO o Processo Administrativo n°. 
0804001/2025, com solicitação datada de 08/04/2025, que deu origem ao processo de 
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, CARLOS 
MIGUEL DE SOUZA FREIRE, Agente de Contratação da Câmara, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispensa 
de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos 
principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pelo Secretária Executiva 
da Câmara Municipal, devidamente acompanhada de planilha contendo 
especificações e estimativa de quantitativos dos serviços a serem contratados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela responsável 
pela abertura do proceso; 

e) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido realizadas no âmbito da 
administração pública: 

d) Planilha contendo mapa de apuração do menor preço, baseado nas pesquisas de 
preços realizadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária: 

Informações sobre dotação orçamentária, conforme previsto; 

g) Termo de referência, elaborado pelo requisitante e aprovado pelo presidente, na 
forma da Lei Federal n°. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de 
fevereiro de 2022, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos termos 
do Art. 75, Inciso III da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°.0804001/2025. 

3. DO OBJETO 

Descrição Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença 

de Uso de Software -- Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 
Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 
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4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço 

- PROCEDIMENTO ADOTADO:,Contratação Direta, nos termos do Art. 75, Inciso II 
da Lei Federal n°. 14133/2021. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi determinado 
com base no menor preço das pesquisas obtidas. Com base em tal procedimento, foi estimado o 
valor total de R$17.208,00 (dezessete mil, duzentos e oito reais). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da- Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01-.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 - r Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$R$17.208,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado 

7. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

7. DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
Para julgamento do procedimento de dispensa de licitação, foi designado o Agente de 
Contratação, Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, designada através da Portaria N° 
11/2025, de 06 de janeiro de 2025, ao qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n°. 
14.133/2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: ANTONIA DUTRA DE 
OLIVEIRA - CPF n° 017.266.513-20 e RÀIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - CPF 
n° 610.766.033-00, designados pela portaria supra. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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O procedimento de dispensa de _licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 
14.133/2021, regulamentada pelo Pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022 e Demais 
Legislações Pertinentes. 

• 

• 

r'• 

Bom-Lugar' N4k, 14"de abril de 2025. 

CARLOS MIGUEL DE SOUZA FRETRE 
Agepte de Contratação 
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PORTARIA N" 11/2025 DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

A Câmara Municipal de BOM 
LUGAR. Fmado do Maranhão. no uso 

de. Y.u.a, atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 10. — NOMEAR, o Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, portador do CPI': 

613.965.743-10. para o Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO. da Comissão de 

Contratação, conforme LEI n°02/2022 de 18 de fevereiro de 2022. em atendimento a Lei Federal 
n°14.133/2021. a partir desta data. 

Art. 200 agente de contrafação será designado pela autoridade competente, para: 

- Tornar decisões acerca do procedimento licitatório; 
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 
preparatória: 
III - dar impulso ao procedimento licitatório„. em arribas. as suas fases e em observância ao 
princípio da celeridade; e 
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 

Art. 3" - NOMEAR A EQUIPE t?F_ APOR) DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 

I. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA - CPF n° 017.266.513-20 - EQUIPE DE APOIO 

2. RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - C Pi• n° 610.766.033-00- EQUIPE DE 

APOIO 

Art. 4' - A Equipe de Apoio auxiliará o Agente de Contrata.ção. 

Art. 50 - Esta Portaria entra ent ,?igor cc.: Ma de sua pubiieuçào. refocadas as disposições em 
contrário. 

Art. 60 - Publique-se. Cumpra-se na iorma da Lei. 

Câmara Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão. 06 úe _Oleiro de 2025. 
d 0 _11

rtuo-te, gki-\ 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

CM': 045.5560t 3-78 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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MÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 112025 - 28/01/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - PORTARIA - NOMEAÇÃO:

PORTARIA N° 11/2025 DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
Pub! 

A Câmara Municipal de BOM LUGAR, Éstado do Maran 
no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 
Art. 1°. — NOMEAR, o Sr. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, portador do CPF: 613.965.743-10, para o 
Cargo cie AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Comissão de Contratação, conforme LEI n° 02/2022 de 18 de 
fevereiro de 2022, em atendimento a Lei Federal n°14.133/2021, a partir desta data. 
Art. 2° O agente de contrafação será designado pela autoridade competente, para: 
I - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando peic seu fluxo satisfatdro, desde a fase preparatória, 
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da 
celeridade; e 
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

Art. 3° - NOMEAR A EQUIPE DE APOIO DA COMISSÃO DE CONTRA FAÇÃO: 
1. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA- CPF n' 017.266.513-20 - EQUIPE DE APOIO 
2. RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA - CPF n° 610.766.033-0u- EQUIPE DE APOIO 
Art. 4° - A Equipe de Apoio atalhará o Agent& Cuatratação, 
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno, 
Art. 6° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 
Câmara Municipal de Bom Lugar. rio Estado de Marwirlão, 06 oe jáirkerc. de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF. 045,556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom L.ugar -Maranhão 

Cl 
DOM assinado eletronicamente por Marcelo oe &lb) Den-iaack.na Liamasceria - UPE *".556.013-" rn 2810112025 18:1745 - IP com n": 

192.1681.59 
Au', rai cza çà é.: I ernbomiitgar.ma.gov.bridiarioaficialphp?td-=6 

aDOM wwed.cfribwriku • riria. • 6/10 
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Ao sr. 
ALEXANDRE DA COSTA SILVA BARBOSA 
Assessor Jurídico 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 0804001/2025 E MINUTAS DO EDITAL E CONTRATO. 

Senhor, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do Processo 
Administrativo n° 0804001/2025, para emissão de parecer sobre o processo de dispensa de 
licitação, visando a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença 
de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 
Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. com 
fulcro no art. 75, inciso II da Lei nc). 14.133/2021. e demais legislações pertinentes, bem como 
sobre as minutas do aviso de dispensa e do contrato que seguem anexas. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 15 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N /2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso 
de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 
Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: /2025 
HORA: Até às . hs ( ) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n° /2025, possui 62 
(sessenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em de  de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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MINUTA DO AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N /2025 

- AR F. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021" 

1. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 75, INCISO II, da 
Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, 
torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência. para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e 
anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA (S) 
PROPOSTA (S): 

DISPENSA N° /2025 
PROCESSO ADM: N° 0804001/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DATA: / /2025 
HORA: Até às : hs ( ) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

A proposta de Preços deverá ser entregue até às : hs ( ) do dia  /2025, 
no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel Severo. s/n° - 
CENTRO — CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs, em 
dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: cmbomlu(Yar 9,Mai LCOM 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 
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Municipal de Bom Lugar -- MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e 
anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS17.208,00 (dezessete mil, duzentos e 
oito reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do. deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 
12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas, Cujb.,Objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica . que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação .em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA, bem assim a proponente da qual tal servidor seja empresário, sócio ou dirigente. 
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3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4.1. Recebido o envelope de proposta, o. . agente de contrafação fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta da(s) empresa(s), 
considerando-se automaticamente desclassificado aquele que descumprir qualquer exigência 
considerada relevante, contidas no termo de referência e aviso, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. As proponentes que apresentarem a proposta em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da câmara municipal, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da proposta ao proponente. se assim julgar conveniente. e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas classificadas as proponentes que atenderem todos os itens exigidos 
neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta, a proponente ofertante do menor preço será convocada para, 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, apresentar a documentação de habilitação. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA (S) PROPOSTA (S) 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial, à Agente de Contratação, nos 
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5. 1 . 1 . 1 . A proponente interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar 
a proposta de preços (cotação). por meio do endereço de endereço eletrônico: 
cmbomlugargginail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n°  /2025; 
OU 

5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As proponentes interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) no 
prazo e local previstos no preâmbulo *deste AVISO, em envelope lacrado, em cuja parte 
externa, além da razão social, esteja escrito: . 

Razão social: 
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5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos exigidos no 
item 5 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta o interessado receberá protocolo atestando o recebimento do 
envelope devidamente lacrado. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados. 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo 11. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas. 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 11; 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e total da propoStá em atgarismo e, preferencialmente, por extenso, 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços, objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo 1 do presente AVISO. 
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5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de .60 (sessenta), a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com - o. Termo de Referência, constante do ANEXO 1, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO GLOBAL- . 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o. seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de .transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devehdo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.1 1. O agente de contratação examinará a proposta de preços da empresa, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, para este procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa ou proponente interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, deverá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta 
de preços, no entanto, caso a proposta -apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 7 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados deverão apresentar -os documentos de habilitação, à Agente de 
Contratação, nos dias" e -hora estabelecidos .no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

6.1.1.1. A empresa interessada em partiêipit= da presente dispensa de licitação, deverá enviar os 
documentos de habilitação relacionados no sâbitem 7 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: cmbomlugarggrnail.coni„ o qual deverá 'conter a indicação de que se trata da 
documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 

 /2025; ou 

6. i .2. POR MEIO FÍSICO: 
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6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação de habilitação no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja 
parte externa, além da razão social, esteja escrito: • 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro —Bom. Lugar/MA. 
Dispensa de Licitação n° /2025 
Envelope 2 - "Documentação para habilitação" 

6.1.2.2. O Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os 
documentos exigidos no item 7 deste AVISO. 

6.2. No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente lacrado. 

6.3. O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

6.11. O agente de contratação examinará a documentação necessária para habilitação da 
proponente, neste procedimento de contratação direta. 

6.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DA 

PROPONENTE VENCEDORA. 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7. 1 . 1 . Inscrição de Microempreendedor Individual-ME!; ou 

7. 1 .2. Requerimento de Empresário, lig caso de empresa individual; ou 

7. 1 .3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativar ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e - Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal•do Ministérió da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.1. Comprovação de aptidão técniça.da empresa para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue: 

7.3. I . I . 01 (um) ou mais atestado (s) ou declaração (Cies) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou 
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está prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o 
objeto deste AVISO. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais; 

7.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre 'falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão 
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2006, 
sob pena de inabilitação; 

7.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

7.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

7.5.1. Declaração que o (s) empresário / sócio (s) dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

7.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO). • 

7.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 
AVISO). 

7.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME 
III deste AVISO). 

ou EPP (Modelo sugerido no anexo 

7.5.7. Declaração de que cumpre as e' xigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. (ART. 63, IV DA I,EI 14.133); 
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7.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos . direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas cofwenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133). 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

7.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da câmara, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal: 

7.6.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; . 

7.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar. necessário. 

7.6.3. Não serão aceitos protocolos dr entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

7.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

7.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta), contados 
da sua expedição. 

7.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para aptirar fatos existentes à época da abertura do certame: 

7.6.6.2. Atualização de ,documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

7.6.7. Na análise dos docuinentos de habilitação, a agente de contratação e equipe de apoio 
poderão sanar erros ou falhas que nàc, alterem a. substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificaçã:o. 
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7.7. Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 

8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO_CONTRATADO: 

8.1. Será escolhida para celebração dó contrato para execução do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, a proponente detentora da proposta de menor preço global, cuja documentação 
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. O prazo e demais condições de execução. recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos na execução dos serviços, Anexo 1 do Presente AVISO. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado no- prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária, para crédito em banco. 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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11.6. Antes de cada pagamento à contratada. será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e 'trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

11.7. Havendo a efetiva execução do objeto,.os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso ã contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

11.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidáde, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida L‘i. Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto. fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios: 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser... 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) ( 6 1 100)/365 . 16 
TX = Percentual da taxa 
 anual = 19"/o 

11.12. As dúvidas/esclarecimentos sobre ,pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmbomlugar@gmail.com 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçámento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 ,Câmara Munici sa 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0101-Câmara Munici.al 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento 

das Ativ. da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 — Recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 17.208,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado 

13. DO CONTRATO 

13.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço 
global, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13.2. Para celebrar o contrato a proponente deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

13.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

13.4. O contrato deverá ser assinado por representante da proponente ofertante do menor preço 
global, devidamente habilitado. 

13.5. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes 

13.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.1 3/2021. 

14. REQUISITOS DA CONTRATACÃO• 

14.1. Além dos requisitos constantes na execução dos serviços, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte: 

1 4. 1 . 1 . Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte (se tratando de pessoa jurídiea); 
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14.1.2. A execução dos serviços é de responsabilidade da contratada; 

14.1.3. A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá (ã)o apresentar toda a documentação 

necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

15. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

15. 1 . As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

15.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

15.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura. 

15.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal.d. 14.133/2021. 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.3. O representante da Administração, anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos., determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

17. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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17.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e na execução 
dos serviços: 

17. 1 . 1 Nomear Gestor e Fiscais Técniebs.,. Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s); 

17.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 
ou danificar seus serviços patrimoniais', ou ser-prejudiCial à saúde dos usuários; 

17.1.3. A Contratante deverá ter reservado o •direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

17.1.4. Intervir ou interromper a exectuAo do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

1 7. 1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

17.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

17.1 .7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

17.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

17.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

17.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

17.1 . 1 1 . Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA: 

17.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

17.1.13. Liquidar o empenho e efetuar ° pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
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17.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

17.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrêácias de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços. 

17.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na execução dos 
serviços: 

17.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

17.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante. 
relacionados com as especificações dos serviços: 

17.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de 
serviços objeto da presente contratação; IS suas-  expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE.. por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

1 7.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato: 

17.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente -causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto,pela CONTRATANTE. 

17.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

17.2.9. Propiciar todos os meios e• facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, 
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total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os materiais empregados que julgar inadequados: 

17.2.10. Manter, durante' toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.2.11. Emitir fatura no valor pactuado,. e. nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

17.2.12. Substituir os serviços reprovados' na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviçbs, sem ônus para à CONTRATANTE; 

17.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

17.2.14. Apresentar Os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

17.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido; 

17.2.16. Arcar com todas as despesas r.elacionadas à execução dos serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive érn caso de troca, se houver. 

17.2.17 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

17.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja prevista para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

17.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s). respectivo (s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados; 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei tf 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do çontrato: 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminktração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato: 

18.1.4. Deixar de entregar a documeritação.exigida para o certame; 
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18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato ou não eptregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1 .7. Ensejar o retardamento Termo de Referêácia da licitação sem motivo justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação cá á execução do contrato; 

18.1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18. 1 .10. Comportar-se de modo inidôned ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante: 

18.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 18.1 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos serviços 18. 1 .2 ao 18.1.7 deste AVISO. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos serviços 18.1.8 ao 18.1.12 deste AVISO, bem 
como pelas infrações administrativas previstas serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO, que 
justifiquem a imposição de penalidade rnai5 grave que a sanção referida no item 18.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, e 18.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de ,multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0.5% (zero virgula cinco:por cento) sobre o valor do contrato. 
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18.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a.extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO. 

18.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. I II e IV da lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

18.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

18.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei rf 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida.PAtiVa do Municipal e cobrados judicialmente. 

18.7. 1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento .da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de I° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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18.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. No caso de eventual divergêficià entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

19.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

19.3. O agente de contratação podera relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira., em horário de expediente. 

19.5. O foro da cidade de Bacabal/MA,. será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

19.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

19.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, na 
sala do agente de contratação, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - MA. de 
2 a 6' feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio 
oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomlugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

20. ANEXOS 

20.1. Fazem parte do presente AVISO. os seguintes anexos: 

20.1.1. Anexo I --Termo de Referência,. 
20.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 
20.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 

6.5.6. do AVISO» 
20.1.4. Anexo IV — Minuta Oo -k:ontrato. 
20.1.5. Anexo V Minuta Lia Ordem de serviços. 
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Bom Lugar, Estado do Maranhão, de de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar — MA, durante a vigência do contrato, conforme especificações 
constantes no AVISO, neste termo e no posterior contrato firmado entre as partes. 
1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$17.208,00 (dezessete mil, duzentos e 
oito reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Contratação de empresa especializada . para 
locação de Serviços de Licença de: Uso 'de 
Software — Contabilidade. Pública e Licença 

01 de Uso de Software — de Portal da MÊS 09 1.912,00 17.208.00 
Transparência, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Luar- MA. 

Total 17.208,00 
DETALHAMENTO DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE: 

. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SINC) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do 
Maranhão — TCE/MA ; 

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro '(SICONFI) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RRE0); 

3. Devera exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodandó sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, por meio do uso:de senhas; 

8. Possuir atualização on-line dos dados de effirada, permitindo acesso às informações logo após o término da 
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transação; ... , 

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

10. Possuir rotinas de backup é réStore ; 

11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem CornO a gravação opcional dos mesmos em arquivos. 
com saída em pen drive ou disco; rígido. e a .Sel4Aõ da impressora da rede desejada; 

12. Permitir consultar às tabelas do sistema,. sem .perder...as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para-preenchimento automático de campos 

13. Assegurar a integração de dados de Cada sistema garantindõ que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos; 

16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

17. Bloqueia a digitação quando o numero de caracteres ultrapassar o numero máximo permitido para os 
campos de entrada de dados; 

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sba.Confirmação; 

19.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para órgão, 
fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa pública dependente; . . 

20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total; 

21. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados; 

22. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, atualizando 
saldos e mantendo a consistência dos dados; 

- 
23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das 

conciliações bancárias automáticas e pagamentOs on-line; 

24. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line: 

25. Possui rotina para emissão de cheques. quando for o caso; 

26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo. dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados 
pelo sistema bancário; 

27. A conciliação bancária disppnibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco, contendo 
o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco, 
efetuando a conciliação bancária e promovéndo..automaticamente o controle financeiro; 

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na 1,ei Complementar 101/2000 (LRF) com 
vistas a atender aos Artigos 52 é 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo  72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da 
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Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98; 

29. Permite a transferência automática para o- exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 
exercício; 

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
•despesa; 

31. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do 
processo), fonte de recursos, código da obra, código do Convênio; 

32. Emite sob solicitação relatórios da deSpeá orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção pelo 
usuário de opções p'or número de empenho. por data, por credor, por dotação e por modalidade de licitação 
até menor nível de detalhamento: 
32.1. Empenhada; . 
32.2. Liquidada; 
32.3. Paga; . 
32.4.A pagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos. 

33. Emite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que 

demonstre as receitas que compõem a. base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do •repasse: 

33.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos ,para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, que 
demonstre as receitas que compõem 'a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado; 

33.3. Demonstração de Saldos Bancários; 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa: 
33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias; 
33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício. os restos a pagar processados, os restos a pagar não 
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diário do movimento orçamentário e.extraorçamentário. 

34. Emite relatórios conforme as Instruções Normativos do TCE-MA. 

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme normas do Tribunal de 
Contas de Estado do Maranhão — TCE/MA. 

36. Emite relatórios conforme Resolução 
compreendendo os seguintes relatórios 
36.1. Anexo 16 — Demonstração da Dívida
36.2. Anexo 17 — Demonstração da Dívida 

do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária, 
da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores: 

-Fundada Interna; 
Flutuante; - • 

37. Emite sob solicitação os seguintes-relatórios: 
37.1 Dos gastos com Educação. confotkne 
37.2 Dos gastos do FUNDEB. conforme 
37.3 Dos gastos com Saúde. conforme 

- • 
à Lei 9424/96; 

Lei 9394/96: 
Emenda Constitucional 29; 
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38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

39. Permite a contabilização utilizando a conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

,_. 
40. Permite que, nos lançamentos contábeis,. as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 

em contas correntes; (receitas e despesas) . 

41. Atende ao PCASP - Plano de Çontas Aplicado ao.Setor Público, permitindo o detalhamento no nível exigido 
para consolidação das contas nacionais. 

42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do PCASP. 

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 

44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

46. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas)

47. Permite utilizar tabela que defina igualdades cdntábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na 
apuração de impropriedades contábeis; 

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis; 

49. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do resultado do 
exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 

50. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os argui \. os magnéticos dos 
Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item 1 — Características 
Gerais, já estiverem gerados; 

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 
anterior; 

55. Emite relatórios, sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão; 

56. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64. atendendo ao inciso 111 do Artigo 50 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
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57. Devera exportar as informações contábeis et financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE.0); 

58. Devera exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

59. Atende a Portaria STN n.°549 de•2018 que:estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC mensal 
no formato ".XBRL" .. . 

60. Emite relatórios de críticas a qualquer rriorrietitõ antes da geração das remessas para o TCE/MA e SICONFI. 

61. Gera informações para o-Portal daTransparência • 

(SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e permite a 
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 

. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de, ao 
início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação 
municipal; 

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais 
ou índices; 

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundaciohal. inclusive empresa pública dependente, ou Unidades 
Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5. Permite a gerência e a atualização da tabela'cle Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da tabela 
de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas 
nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, do 
Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional — STN; 

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas 'orçamentárias dos órgãos de administração indireta 
(autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária do município. 
observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 
histórico das alterações de valores ocorridos; 

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão. fundo ou entidade da administração direta. 
autárquica e fundacional, inclusive .empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
10.1. Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
10.2.Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas; 
10.3. Anexo 6— Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7 — Demonstrativo clÊ Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado 

ao disposto na Portaria 42/99 do11/10.G);. 
10.5.Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por. Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo 
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com os Recursos (adequado ao disposto ria Portaria 42/99 do MOG); 
10.6. Anexo 9 — Demonstrativo • da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria 42/99 

do MOG). 

11. Gera os arquivos magnéticos exigidos Fidas TTribunais de -Contas, conforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item' 1 — Caracter'ísticas Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de 
Controle Externo Estaduais; 

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

13. Funciona em rede sob uni dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com- as estações de trabalho- rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; • 

14. Utiliza ano com quatro algarismos; 

15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, através do uso de senhas; 

16. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

17. E parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários: 

20. Exibi mensagens de adve,rtência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada para locação de software de 

Contabilidade, uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas 

realizadas pela Câmara Municipal, necessitam de armazenamento dos documentos em site 

especifico buscando o -manuseio com celeridade e transparência, mantendo-os preservados, 

tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para a Câmara Municipal 

desenvolver os trabalhos com facilidade .e 'agilidade, reunindo todas as informações necessárias 
de forma transparente, eficiente e eficaz. para manter o pleno funcionamento das atividades 
administrativas desta Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

2.2. Diante disso, e considerando o avt. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de 

licitação para contratação desses ser . içOs que são necessários ao funcionamento das ações 
desta Câmara Municipal, durante o-exercício de 2025. 
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3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FQRMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
3.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
3.1.1. As atividades deste Termo' cle' Referência, embora comuns, demandam a contratação de 
empresa especializada, com experiência, COnhecimento e capacidade técnica para prestar os 
serviços. Por esta razão, com vistas a garantir o pleno atendimento aos requisitos de qualidade 
e nível de serviços previstos neste termo de referência, o objeto especificado não poderá ser 
subcontratado; 

3.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

a) Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de 
vigência do contrato- . Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, no contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções 
administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento; 

b) É importante considerar que a Câmara Municipal possui um histórico de contratações 
anteriores com objetos semelhantes e até 6 momento não houve registro de problemas de 
interrupções na prestação dos serviços. 

3.3. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

3.4. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.5. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, após a 
verificação da qualidade e do quantitatiVo.dos serviços. 

3.6. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a 
Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não exime a 
Contratada da aplicação de penalidadéS por atraso na prestação dos serviços. 

3.7. A Requisitante designará unia ,,:or::;gjo ou um servidor para efetuar o recebimento dos 
serviços e aceitação dos mesmos, ne •1:.:, neste termo, obedecidas as disposições no 
INCISO II, do Art. 140 da Lei 14.133/20.2: 

3.8. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Requisitante, 
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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4.1. A CONTRATADA obriga-se a , executar os, serviços, sem qualquer falha, acatando as 

determinações da fiscalização . da Adm.,iniStração, "sán prejuízo de sua própria fiscalização, 
obedecendo rigorosamente as C láusula,e .çondições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Câmara. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de início dos 

serviços. 

c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 
serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos sistemas 
e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras ou 
habilidades necessárias à operacionalização dos softwares, objeto da presente contratação. 

O. Manter durante toda a vigência do c'ontrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara. durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na 
implantação dos sistemas: 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 
serviços, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob 
as penas da Lei n° 14.133/2021: 

4.5. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e'respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução .dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 
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4.7. Executar Executar os serviços conforme especificações, definidas no presente Da execução dos 
serviços, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 

4.9. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

4.11. Indicar. formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
do Gestor do Contrato inerentes à execuçãO do objeto contratual; 

4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante' terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na execução 
dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 
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4.21. Tomar todas as providências. necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso 
de execução dos serviços contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor .e Fiscais Técnicos;-e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato; . 

5.2. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido .no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições previstos 
na Lei n° 14.133/2021: 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA: 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato: 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, •as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
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serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas que não esteja de 
acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pelã' gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de -contato à CONTRATADA; 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços; 

5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o banco 
de dados do sistema sempre que necessário, verificando a observância das normas aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1. Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente 
Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco global, 
cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento d nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá sér obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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7.6. Antes de cada pagamento à contratada. será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

7.7. Constatando-se a' situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para q' ue, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa:- O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da 
contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

II = (TX) II --- ( 6 " 100)/365 P I = ,000164 8 
[T, X =, á 0raftlubl, a taxa 
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7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail: 
embotnlu,ear(ttojnail.com.

8. DO CONTRATO 

8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço. para. 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto no AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de coritratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

8.4. O contrato deverá ser assinado r.:=1 representante da empresa ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado. 

8.5. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14. 131/202 . 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes na execução dos serviços, 
os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo de\ erào ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no hotal ) comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a-sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V deste 
documento. 

8.5. Os serviços serão realizados. mediz.inte autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrera na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão-.eontratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 
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8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 

encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8. 1 1 . Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte; 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua publicação. 
Podendo ser prorrogados nos termo . do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais normas 
pertinentes. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10. 1 .1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de 
três dias úteis para interposição de recuro; contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
se presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Léi Federa; n°. 14.133/2021. 



Processo: 0804001/2025 

Fls:  111

Rubrica:___________ 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNIVPAl. DE BOM LUGAR - MA 

CNN: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro Bom Lugar 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO. DA EXECUÇÃO 

1 1 . 1 . Nos termos do art. 1 17 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução .do, serviço objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

1 1.2. A fiscalização de que trata es.te item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, -por. qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39:00 -- Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 -Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 17.208,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 

Valor não reforçado . 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 

apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14. 1 . 1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços piiblicOs ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato: 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem motivo 
justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação Ou a:execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar:ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14. 1 . 1 1 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14. 1 .12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leve.;, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14,1.2., ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
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14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado. além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada bu, -se,rá cobrada judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste termo. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos viSando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a muita deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recsebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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14.10. Se, durante o processo de aPlícáção .de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei ri° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira. cópias do* processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para Ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública naci,onal ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

15.1.1. Habilitação jurídica; 

15.1.2. Qualificação Técnica: 

15.1.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Da execução dos serviços se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 
2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022 e demais legislações posteriores. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas -na tabela deste termo, bem como a proposta de 
preços. 

17.2. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 
18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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18.1. A vencedora terá o prazo.de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários 
para a execução dos trabalhos. 

19. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 

legal do órgão licitante, não inerefiles'ã categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

19.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 
apresentar proposta de preço, de acordo corri as condições estabelecidas neste termo e no 
AVISO e seus anexos. 

20.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indica o da execução dos serviços, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

20.3. A proposta deverá contemplar. custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços çonsignados na proposta, com os preços praticados no mercado, de 
forma a se evitar "jogo de planilha-, ou 'seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor, o 
que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar, Estado;do Maranhão. 10 de abril de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

No:: termos da Lei a' 14.133/2021. e demais legislações 
pertinente. ".APROVO o Presente Termo de Referência em: 

;?025. 

NIARCE1.0 DE BRITO DAMASCENA 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2025 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N"   /2025. 

Prezado senhor, 

As: 131, 

1Z 1) rica: 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social: 
CNN-
Endereço-
Endereço eletrônico: 
(DDD) Telefone. (. .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor.  
CPF: 
Cargo/Função-
Endereço eletrônico: 
(DDD) Telefone. (. .)  
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3. Proposta de Preços: R$ 

Valor global: R$  

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

Total 
RS 

4. Prazo de validade da proposta:  

5. Prazo de execução:  

6. Condições de pagamento:  

7. Dados Bancários: 
Banco: 

Declaramos que os preços unitários e total dos serviços foram cotados em 
moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de 
licitação. 

 ),  de  de 2025. 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. /2025 

A proponente (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (---). DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) da CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 

Declara, sob as penas da lei, que, até a presente data não possui, como sócio, servidor 

ou dirigente   , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do INCISO 1111 e IV do art.1° e no INCISO 1111 do art.5° 
da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos sUpervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
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As: 

Rubrica: 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 

 /2025 e concorda com todas as exigências contidas na execução dos serviços. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n'. 123/2006 e suas alterações, e 
que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. nos termos do art. 40, 

§2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

( cidade ), de  de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 



Processo: 0804001/2025 

As: 

Rubrica:

ES1 ADC) DL MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 
ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0804001/2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE 

Por este instrumento particular, a CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, situada na Rua Manoel 
Severo, s/n°, Centro, CEP. 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.616.261/0001-01, neste ato representada pelo(a)  , Sr(a). 
 , portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATANTE, e a proponente 

situada na  , inscrita no CNPJ sob o n° 
  neste ato representada pelo(a)  , Sr.(a) 
  portador(a) da cédula de identidade n°   do CPF n° 
 , a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o 
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N' /2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

2.2. Os pedidos acerca da execução se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantiiátivos recebidos. 
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2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações da 
execução dos serviços e aviso. 

2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará COM a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Recebimento' Provisório e sua aceitação final com a emissão de 
Termo de Recebimento Definitiva. o quaklèverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação_ a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará 
à CONTRATADA, o valor global de R$ 

Item 
. _ 

Descrição Unid. Quant. Marca 
PreQos R$ 

Unitário Total 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a Iiqu'idação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada pros, id,encie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagam:n19 .o dia em que constar corno emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato; caso a contratada não regularize sua situação quanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução CQI11 a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio .de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
I = índice de compensação finzmu. - ,00016438, assim apurado: 

= (TX) Ti 67; ;16 r= O 000164 8 
I X — Per e,ntual a taxa 

anual = 6 o 
4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13.1. Banco.  
3.13.2. Agência:  
3.13.3. Conta corrente:  
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE - 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. , .• a • . • . . 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNê:1A.4. 

7.1 - O prazo de vigência do contrato será 09 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pert i nentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na execução 
dos serviços: 

8. 1 . 1 . Nomear Gestor ou Fiscal Técnico -Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato: 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA. para execução dos serviços, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra .o estabelecido no Contrato. aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execuçã'o dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 
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8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas, pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8. 1 .7. Modificar ou rescindir unilateralmente .o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos na 
execução dos serviços; 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

8.1.1 1. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA: 

8.1.12. Assumir a respotisabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando. em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA além das obrigações previstas no contrato e na execução 
dos serviços: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de Referência, 
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e i•esPectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do contrato; 
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8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execu4o do,s serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante. e o lote e número de processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima dê execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe Forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de Serviço, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

8.2.9. indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do .Contrato: 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual: 

8.2. 1 1 . Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente. mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os serviços que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 
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8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE. no 
prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9. 1 .7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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9. 1 .8. Praticar atos i lícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9. 1 .9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial' do-Objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no Cadastro de Registro 
Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 da 
execução dos serviços. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando-.'a frustrar os Objetivos da licitação: 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784. de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município. ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n°. 12.846, de 1' de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846. de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9. 1 1 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10. 1 . A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 
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10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas. vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. na vigência do art. 
Art. 120 da Lei n° 14.133/2021 . 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no 
curso de sua execução. determinando o que for necessário à regularização das faltas. ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 1 17, da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1 1.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137. 
138e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133. de I ° de 
abril de 2021. regulamentada pela Lei n'002. de 18 de fevereiro de 2022. e pelos preceitos de 
direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

1 3. 1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.13312021. a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de %cabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata. as partes assinam o 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

• 

Testemunhas: 

Nome: 

Bom Lugar - MA   de de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

Sr(a). 
Contratada 

, CPF no 

Nome: CPF n° 

• 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 
ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS" 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° /2025 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo: 

ATT. 
Sr(a). 
MD. 

Prezado (a) senhor (a), 

1. Autorizamos a execução de 

Processo: 0804001/2025 

Fls:  V47 

Rubrica: 

, visando a 

quantidade (s) indicado (s) abaixo. 
conforme item (ns) e 

1.1. A (s) especificação (ões) do (s) item(s) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas contidas na execução dos serviços do AVISO da Dispensa de Licitação 
acima identificada. 

2. Prazo de entrega:  

Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Item Descrição do objeto Un id. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

I .
Valor total 

Observação. 
4. Local da execução: 
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5. A nota fiscal deve ser apresentada discrirninadamente, contendo os serviços. Todas as 
faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviços, bem 
como atestadas pelo (a) servidor (a) que recebeu o(s) serviços(s), acompanhada das 
certidões previstas no contrató n°  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado. 
6. 1. Banco:  
6.2. Agência:  
6. 3. Conta corrente.  

7.. Vinculam-se à presente ordem de serviços, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° /2025, bem como o 
Termo de Referência e a proposta da proponente acima mencionada. 

8. Observação (ões):  

Bom Lugar - MA,   de de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr  

Contratante 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
• Sr(a).  

Responsável pela fiscalização 

Sr(a). 
Contratada 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N" /2025, possui 62 
(sessenta e duas) páginas, incluindo esta. numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar. Estado do Maranhão, em  de de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR. 

ASSUNTO: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de 

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 0804001/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de 

Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 

Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

PARECER JURÍDICO 

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILiDÂDE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, 

DA LEI NP 14.133/2021. CONTROLE 

PREVENTIVO DA LEGALIDADE, ARTIGO 
53, INCISO II C/C72, INCISO III, DA LEI 

IN' 14.133/2021. CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS E PRINCÍPIOS NORTEADORES 

DA LICITAÇÃO. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Trata-se de solicitação exwada di CÂMArA MUNICiPAL DE BOM LUGAR - MA, 
acerca da Contratação de empresa especàk:aja pai'a si-Js.t-iria e consultoria em 

licitações e contratos administrativos, para atendei ás i iet;esidades da Câmara Municipal 
de Bom Lugar — MA, de acordo com os docu entos ,Aue 'ntegram o processo 
administrativo 0804001/2025, o qual requer °processamento de dispensa de licitação 

com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°14.133/2021). 

É o que se tem a relatar. Em seguida', exara-:.;!..: o opinativo e a análise jurídica. 
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il. MÉRITO DA CONSULTA 

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de 

licitações, na Lei 14.133/2021, ao Parecer Jurídico do órgão de assessoramento jurídico da 

Administração Pública, possui amparo em seu artigo.53, §12, inciso I, c/c o artigo 72, inciso 

III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo I icitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jujdico da Administração, .que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§12 - Na elabi)ração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento juridico da Administração deverá: 

I - Apreciar o processo :icitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de- prioridade; 

li - Redigir Sua . manifestaçãO em linguagem simples e 

compreensível e de forma cidra e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos .indispensáveis à contratação e com exposição 

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica." 

"Art. 72. O processo de. contratação direta, compreende os casos 

de inexigibil idade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade 

do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações„ em especial no que 

tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, .tendo por fundamento o 

artigo 75, inciso II, da Lei n2. 14.133/2021. 

A princípio, cumpre esclarecer que a pi-áente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica "in abstrato", oca proposta e aos aspectos jurídicos da 

matéria, abstendo-se quanto aos asPectos técnicos, administrativos, econômico-
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financeiros e quanto a outras questões não venti la-das ou que exijam o exercício de 

conveniência e discricionariedade da Administração. 

Por essa razão, a emissão deste parecer não 'significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não 

adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação 

da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas — BCP n° 07, qual 

seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 

sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 

ou de conveniência ou oportunia'aae, sem prejuízo da possibilidade 
de emitir opánão. ou fazer recomendações sobre tais questões, 

apontando tratar-se de juízo discficionário, se aplicável. Ademais, 

caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo 

em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 

jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta 
aplicação do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham 

estipulações que contravenharn à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, 

relevante nos atos administrativos. 

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se 

sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir 

uma norma. 

Por esse motivo, a Constituição Federai em seu artigo 37 estabelece que, a 

Administração Pública observará os Princíp. los da Legaiidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência. 

Já no que tange a inafastabil idade do procedimento licitatório, o inciso XXI do 

artigo retro mencionado assevera que, "ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e aliena çõe.s serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos Os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidos as condições efetivas da proposta, nos 
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termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Conforme despacho de solicitação e autorização do Presidente da Câmara, e 

considerando que o objeto requisitado é importante para o órgão, faz-se necessária a 

contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de 

Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 

Transparência, para atender as necessidades da CâM43 Municipal de Bom Lugar - MA. 

Conforme previsão do Artigo 75, li, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 

tem-se a possibilidade de reaiizar dispensa de iicitações para contratação que envolva 

valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços e compras. 

Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do DECRETO NQ 12.343, 

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada, os critérios se aplicam 

no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de 

Licitações e Contratos (Lei n2 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia com a lei a 

contratação direta de serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Ademais, é preponderante caminhar, doravante, na l inha da possibil idade de 

contratação direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 

curso, para custear a despesa, não seja sup.erior ao valor ora fixado. 

No presente caso, a contratação a ser realizada está estimada em R$ 17.208,00 

(dezessete mil, duzentos e oito reais). Assim sendo, e seguindo a recomendação contida 

na nova lei de licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em 

linguagem simples e compreensivel e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 

os elementos indispensáveis à contratação e corri exposição dos pressupostos de fato e de 

direito levados em consideração na análise jurídica, entendo ser perfeitamente possível a 

contratação direta dos serviços, através de dispensa delicrtação, com fundamento na Nova 

Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no artigo 72, da Lei ng 

14.133/21 a saber: 
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"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e da dispensa de licitação, deverá ser 

instruído com os seguintes documentos: 

1 —documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos"; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação .e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Cumpre recomendar, ainda, o ato que autorizar a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial do Município por força do 
disposto no artigo 176, Parágrafo Único, inciso I, da nova Lei de Licitações. 

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 
objeto requisitado, assim como a estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 
fornecedores. 

Não obstante, registre-se que a contratação direta deve se -basear em 
justificativas e, no presente caso, a justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação 
do serviço em tela se funda no inciso li, do artigo 75, da Lei 14.133/2021. 

Por outro lado, a cOntratação direta" não significa burlar aos princípios 
administrativos, pois a Lei exige' que o contrato somente seja ceiebrado, após 
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procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do 

contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores. 

Nesse diapasão, conforme previsto no - artigo 75, § 32, da Nova Lei, as 

contratações diretas pelo valor serão, preferencialmente, precedidas de divulgação de 

aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 

em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa. 

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se 

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficiai, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis. 

Por fim, recomenda-se à direção desta Casa sempre avalie toda a 

documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de habil itação 

da(s) proponente(s). 

iil. CONCLUSÃO 

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a 
existência de autorização legal para contratação direta dos serviços, razão pela qual o 
processo de dispensa de licitação em tela não afronta os princípios reguladores da 
Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma 
prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n2 14.133/2021. 

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino 
favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto, via Dispensa de 
Licitação. 

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer 
considerações da autoridade cJrnpetente, 

Bom Lugar (MA), em 16 de abril de 20 

ALEXANDRt DA C TTÀ SILVA BARBOSA 
Assesso Jurídico OAB/MA NQ 11.109-A 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N010/2025. 

51'o

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso 
de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 
Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 24/04/2025 
HORA: Até às 14:00hs (quatorze horas) horário local. 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n°010/2025, possui 62 
(sessenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 16 de abril de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N010/2025 

-;\ I.. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021-

1. PREÂMBULO 

1,51 

1.1. A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n°01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 75, INCISO II, da 
Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, 
torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e 
anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA (S) 
PROPOSTA (S): 

DISPENSA N° 010/2025 
PROCESSO ADM: N° 0804001/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 24/04/2025 
HORA: Até às 14:00hs (quatorze) horário local, 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

A proposta de Preços deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze) do dia 24/04/2025, no 
Setor de Licitação da Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel Severo, s/n° - 
CENTRO — CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em 
dias uteis ou pelo Endereço eletrônico: emboniluoarrihrmail.com 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
para locação de Serviços de Licença de Uso de Software -- Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 
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Municipal de Bom Lugar — MA, ná forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e 
anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de RS17.208,00 (dezessete mil, duzentos e 
oito reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 
12.1.1 deste AVISO, pessoas jurídicas, cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde 4üe cônipi-ovem possuir os requisitos necessários à 
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 
pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitaçào. 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau; 

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de,Licitação; 

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA, bem assim a proponente da qual tal servidor seja empresário, sócio ou dirigente. 
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3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal 
14.133/2021 . 

4. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4.1 . Recebido o envelope de proposta, o agente de contratação fará a apreciação dos 
documentos neles contidos. 

no 

4.2. O agente de contratação decidirá .sobre a regularidade da proposta da(s) empresa(s). 
considerando-se automaticamente desclassificado aquele que descumprir qualquer exigência 
considerada relevante, contidas no termo de referência e aviso, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. As proponentes que apresentarem a proposta em conformidade com o exigido neste 
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da câmara municipal, para verificar se as 
condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da proposta ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo critério. 

4.5. Serão consideradas classificadas as proponentes que atenderem todos os itens exigidos 
neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta, a proponente ofertante do menor preço será convocada para. 
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, apresentar a documentação de habilitação. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA (5) PROPOSTA (S) 

5.1 . Os interessados deverão apresentar a proposta comercial. à Agente de Contratação. nos 
dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes formas: 

5.1. 1 . POR MEIO ELETRÔNICO: 

5.1.1.1. A proponente interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar 
a proposta de preços (cotação), por meio do endereço de endereço eletrônico: 
cmbomlugar@gmail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 010/2025; ou 

5. 1 .2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As proponentes interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em envelope lacrado, em cuja parte 
externa, além da razão social. esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
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Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 010/2025 
Envelope 1 - "Proposta de preços" . • 

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos exigidos no 
item 5 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta o interessado receberá protocolo atestando o recebimento do 
envelope devidamente lacrado. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo 11. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação-, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e total da proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e 
demais encargos e despesas decorrentes da execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de fornecimento dos serviços, objeto de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência, Anexo 1 do presente AVISO. 
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5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta), a contar da data de sua abertura. A 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, 
mencionando as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será'efetuada pelo critério de "MENOR PRECO GLOBAL". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam. expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O agente de contratação examinará a proposta de preços da empresa, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, para este procedimento de contrafação direta. 

5.12. A empresa ou proponente interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, deverá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta 
de preços, no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 
(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 7 
deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo agente de contratação. 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, à Agente de 
Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das seguintes 
formas: 

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar os 
documentos de habilitação relacionados no subitem 7 deste AVISO, através do endereço de e-
mail: cmbomlugarawnail.com, o qual deverá conter a indicação de que se trata da 
documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 
010/2025; ou 

6.1.2. POR MEIO FÍSICO: 
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6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação de habilitação no 
prazo e local previstos no preâmbulo deste AVI,S0, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja 
parte externa, além da razão social esteja escrito: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/MA. 
Dispensa de Licitação n°010/2025 
Envelope 2 - - Documentação para habilitação" 

6.1.2.2. O Envelope IV. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os 
documentos exigidos no item 7 deste AVISO. 

6.2. No ato da entrega da documentação o interessado receberá protocolo atestando o 
recebimento do envelope devidamente lacrado. 

6.3. O documento de protocolo de entrega da documentação não certificará que os preceitos 
estabelecidos neste AVISO estão completos. ficando condicionada a efetiva análise pelo agente 
de contratação. 

6.1 1. O agente de contratação examinará a documentação necessária para habilitação da 
proponente, neste procedimento de contratação direta. 

6.12. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DA 

PROPONENTE VENCEDORA. 

7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

PESSOA JURÍDICA: 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.1 .1. Inscrição de Microempreendedor Individual-ME1: ou 

7.1.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7.1.3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se 
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
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7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

7.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria" M F 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

7.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

7.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço. 

7.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho. comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa para o desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objeto do presente AVISO, conforme segue: 

7.3.1.1. 01 (um) ou mais atestado (s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, expedido(s) 
por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a empesa prestou ou 
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está prestando de forma satisfatória serviços compatíveis ou similares em característica com o 
objeto deste AVISO. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4. 1 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.4.1.1. O balanço limitar-se-ão ao,.último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois). anos. 

7.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

7.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão 
exigirá que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 
foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2006, 
sob pena de inabilitação; 

7.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO. 

7.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

7.5.1. Declaração que o (s) empresário / sócio (s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

7.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo deste AVISO). 

7.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO). 

7.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

7.5.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 
AVISO). 

7.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO). 

7.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. (ART. 63, IV DA LEI 14.133); 
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7.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1° DA LEI 
14.133). 

7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

7.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da câmara, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade 
por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

7.6.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

7.6.2. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou 'solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

7.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

7.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta), contados 
da sua expedição. 

7.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
proponentes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

7.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

7.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação e equipe de apoio 
poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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7.7. Os documentos referidos no item 7.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 

8. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

8. 1 . Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, a proponente detentora da. proposta de menor preço global, cuja documentação 
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

10. ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

10.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos na execução dos serviços, Anexo I do Presente AVISO. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 1 .1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

1 1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

1 1 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. 

1 1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo. 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

1 1.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na_ex,ecução dos serviços. 

11.7. Havendo a efetiva execução do objetO, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação qúanto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 

11.8. Será rescindido o" contrato erti 'execução com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

1 1 .11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a ser 
paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 
l'f X = Fa'uffinlug la taxa 

1 1.12. As dúyidas/esclarecimento,„ ',obre pagamento devem ser enviadas ao e-mail 
cmbomlugar@gmail.com 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento dã-CâmaraMunicipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA ÃO OR AMENTÁRiA 
ORGÃO: 01 Câmara Municipal 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031,0001.2.001 Manutenção e Funcionamento 

das Ativ. da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 — Recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 17.208,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X 
Valor não reforçado 

13. DO CONTRATO 

13.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço 
global, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que 
obedecerá ao disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

13.2. Para celebrar o contrato a proponente dex era manter as mesmas condições de habilitação. 

13.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 
instrumento. 

13.4. O contrato deverá ser assinado por representante da proponente ofertante do menor preço 
global, devidamente habilitado. 

13.5. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes 

13.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

14.1. Além dos requisitos constantes na execução dos serviços, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte: 

14. 1 . 1 . Em razão do valor, as empresas partiOpantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte (se tratando de pessoa jurídica); 
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14.1.2. A execução dos serviços é de responsabilidade da contratada; 

14.1.3. A (s) proponente (s) vencedora (s) deverá (ã)o .apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

15. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Aos participantes deste procedimehto é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021. 

15.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

15.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

15.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à 
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias 
úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se 
presente no momento da abertura. 

15.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

16. DO CONTROLE .E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 117 da Lei rf 14.153, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

17. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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17.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e na execução 
dos serviços: 

17.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do (s) Contrato (s); 

17.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 
ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

17.1.3. A Contratante deverá ter reservado o .direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

17.1.4. Intervir ou interromper a execução do objeto nos casos e condições previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

1 7. 1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

1 7. 1 .6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

17.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

17.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 

17.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

17.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

17.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

17.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

17.1 .13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
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17.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

. . 
17.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços. 

17.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na execução dos 

serviços: 

17.2.1. Fornecer os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

17.2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

17.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 

17.2.4. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na (s) Ordem (ns) de 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

17.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

17.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

I 7.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

17.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

17.2.8.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

17.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, 
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total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os materiais empregados que julgar' inadequados; 

• . 
17.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

17.2.12. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a:CONTRATANTE; 

17.2.13. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas neste Termo de Referência. 

17.2.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

17.2.15. Fornecer, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

17.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços, tais como frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

17.2.17 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 

17.2.18. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja prevista para ocorrer 
após o término de sua vigência. 

17.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo (s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos quantitativos contratados; 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

18.1 .1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 



• 

oge' 

Processo: 0804001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

e) 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

18.1.5. Não manter a proposta, salvo "eni decorrêhcia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

18.1.6. Não celebrar o contrato Ou hão entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo.cle,va.lidade. de sua proposta; 

18.1.7. Ensejar o retardamento Termo de Referência da licitação sem motivo justificado; 

18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18. 1 .9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18. 1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18. 1 .11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

18.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 18.1 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar, com administração pública pelas infrações previstas 
nos serviços 18. 1 .2 ao 18.1.7 deste AVISO. 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos serviços 18.1.8 ao 18.1.12 deste AVISO, bem 
como pelas infrações administrativas previstas serviços 18.1.2 ao 18.1.7 deste AVISO, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 18.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, e 18.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 
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18.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO. 

18.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

18.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

18.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

18.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

18.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

18.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 
de agosto de 2013, seguirão seu rito tiormal na unidade administrativa. 
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18.12. O processamento do PAR 'n'ão interfere - no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da•ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato—lesWo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS'.": - 

19.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
19.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 
19.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 
17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo agente de 
contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 
19.5. O foro da cidade de Bacabal/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 
19.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 
19.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal, na 
sala do agente de contratação, situada à Rua Manoel Severo, s/n°, Centro, Bom Lugar - MA, de 
2 a 6' feira, dias úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sitio 
oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomiugar.ma.gov.br/), onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

20. ANEXOS 
20.1. Fazem parte do. presente AVISO, os seguintes anexos: 

20.1.1. Anexo I —Termo de Referência. 
20.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 
20.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 

6.5.6. do AVISO). 
20. 1 .4. Anexo IV — Minuta do Contrato. 
20. 1 .5. Anexo V — Minuta da Ordem de serviços. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 16 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO, QUANTITATIVOS ESPECIFICAÇÕES E VALOR ESTIMADO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada 

para locação de Serviços de Licença de Uso de Software - Contabilidade Pública e Licença de 

Uso de Software - de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Bom Lugar - MA, durante a vigência do contrato, conforme especificações 

constantes no AVISO, neste termo e no posterior contrato firmado entre as partes. 

1.2. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi 

determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com 

base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$17.208,00 (dezessete mil, duzentos e 

oito reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de 
Software - Contabilidade Pública e Licença 

01 de Uso de Software - de Portal da MÊS 09 1.912,00 17.208,00 
Transparência, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Total 17.208,00 

DETALHAMENTO DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE: 

1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SINC) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do 
Maranhão - TCE/MA : 

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RRE0); 

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término da 
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transação; 

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

10. Possuir rotinas de backup e restore ; 

11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, 
com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos 

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada urna única 
vez; 

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos: 

16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os 
campos de entrada de dados; 

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

I 9.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para órgão, 
fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa pública dependente; 

20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total; 

21. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados; 

22. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, atualizando 
saldos e mantendo a consistência dos dados; 

23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das 
conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

24. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line, 

25. Possui rotina para emissão de cheques, quando for o caso; 

26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados 
pelo sistema bancário; 

27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco, contendo 
o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco, 
efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF) com 
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da 
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Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98: 

29. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 
exercício; 

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
despesa; 

31. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do 
processo), fonte de recursos, código da obra, código do Convênio; 

32. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção pelo 
usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e por modalidade de licitação 
até menor nível de detalhamento: 
32.1. Empenhada; 
32.2. Liquidada; 
32.3. Paga; 
32.4. A pagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos. 

33. Emite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB). que 

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse: 

33.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde. conforme Emenda Constitucional 29. que 
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação. o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado: 

33.3. Demonstração de Saldos Bancários; 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias; 
33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar não 
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário. 

34. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas do TCE-MA. 

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme normas do Tribunal de 
Contas de Estado do Maranhão — TCE/MA. 

36. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária, 
compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores: 
36.1. Anexo 16 — Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
36.2. Anexo 17— Demonstração da Dívida Flutuante: 

37. Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 
37.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 
37.2 Dos gastos do FUNDEB. conforme Lei 9394/96; 
37.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 
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38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

39. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

40. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do ,último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) . 

41. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível exigido 
para consolidação das contas nacionais. 

42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do PCASP. 

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 

44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

46. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

47. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na 
apuração de impropriedades contábeis; 

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis; 

49. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do resultado do 
exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 

50. Admite a util ização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos 
Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item 1 — Características 
Gerais, já estiverem gerados; 

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 
anterior; 

55. Emite relatórios, sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão; 

56. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso 111 do Artigo 50 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 
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57. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE0); 

58. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

59. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC mensal 
no formato ".XBRL" 

60. Emite relatórios de críticas a qualquer momento antes da geração das remessas para o TCE/MA e SICONFI. 

61. Gera informações para o Portal da Transparência 

(SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e permite a 
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 

2. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso de, ao 
início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação 
municipal; 

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais 
ou índices; 

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, ou Unidades 
Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5. Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da tabela 
de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas 
nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, do 
Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional — STN; 

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração indireta 
(autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária do município, 
observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 
histórico das alterações de valores ocorridos; 

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta. 
autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
10.1. Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
10.2.Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas; 
10.3. Anexo 6— Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7— Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado 

ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.5.Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.6. Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria 42/99 

do MOG). 

11. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item 1 — Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de 
Controle Externo Estaduais; 

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo. a realização de tarefas concorrentes; 

13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

14. Utiliza ano com quatro algarismos; 

15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, através do uso de senhas; 

16. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

17. È parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada para locação de software de 
Contabilidade, uma vez que as diversas ações, procedimentos e rotinas administrativas 
realizadas pela Câmara Municipal, necessitam de armazenamento dos documentos em site 
especifico buscando o manuseio com celeridade e transparência, mantendo-os preservados, 
tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para a Câmara Municipal 
desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações necessárias 
de forma transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno funcionamento das atividades 
administrativas desta Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 
2.2. Diante disso, e considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal n°. 14.133/2021, que 
ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de 
licitação para contratação desses serviços que são necessários ao funcionamento das ações 
desta Câmara Municipal, durante o exercício de 2025. 



Processo: 080-1001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

3. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
3.1 . Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
3.1.1 . As atividades deste Termo de Referência. embora comuns, demandam a contratação de 

empresa especializada, com experiência, conhecimento e capacidade técnica para prestar os 

serviços. Por esta razão, com vistas a garantir o pleno atendimento aos requisitos de qualidade 

e nível de serviços previstos neste termo de referência, o objeto especificado não poderá ser 

subcontratado; 

3.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

a) Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de 

vigência do contrato- . Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de 

Referência, no contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita às sanções 

administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento; 

b) É importante considerar que a Câmara Municipal possui um histórico de contratações 

anteriores com objetos semelhantes e até o momento não houve registro de problemas de 

interrupções na prestação dos serviços. 

3.3. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

3.4. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 

inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

3.5. Os serviços serão atestados provisoriamente no ato da execução e, definitivamente, após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos serviços. 

3.6. Os Serviços reprovados no recebimento provisório deverão ser substituídos, devendo a 
Contratada, arcar com todos os custos decorrentes. A substituição dos serviços não exime a 
Contratada da aplicação de penalidades por atraso na prestação dos serviços. 

3.7. A Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos 
serviços e aceitação dos mesmos, na forma prevista neste termo, obedecidas as disposições no 
INCISO II, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

3.8. Os prazos de execução dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da Requisitante, 
desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
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4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, sem qualquer falha, acatando as 

determinações da fiscalização da Administração, sem prejuízo de sua própria fiscalização, 

obedecendo rigorosamente as Cláusulas.e condições contratuais, bem como: 

a). Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, 

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Câmara. 

b). Implantar, imediatamente os sistemas após o recebimento da autorização de início dos 

serviços. 

c). Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a execução dos 

serviços que a Contratante julgar necessárias conhecer ou analisar. 

d). Fornecer suporte técnico para atender as necessidades com relação a execução dos sistemas 

e garantir o seu pleno funcionamento. 

e). Prestar treinamento aos usuários do sistema para dar conhecimento, conceitos, regras ou 

habilidades necessárias à operacionalização dos softwares, objeto da presente contratação. 

D. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

4.2. A Licitante escolhida deverá colocar à disposição da Câmara, durante a vigência do 
contrato, os serviços de suporte e manutenção que consistem em apoio e orientação técnica na 
implantação dos sistemas; 

4.3. A CONTRATADA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos 
necessários para a execução dos trabalhos. 

4.4. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Da execução dos 

serviços, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob 

as penas da Lei n° 14.133/2021; 

4.5. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao 

pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços; 

4.6. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e número de processo de contratação. 
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4.7. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Da execução dos 
serviços, não podendo nunca ser inferior a esta; 

4.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, relacionados 
com as especificações dos serviços; 

4.9. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

4.10. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem óbjetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

4.11. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE. que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

4.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
do Gestor do Contrato inerentes à execu'çãO dó objeto contratual; 

4.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

4.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente dos serviços, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

4.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação; 

4.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

4.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na execução 
dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

4.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

4.19. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução dos serviços. 

4.20. Os Serviços deverão ser de excelente qualidade. 
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4.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços 'e no respectivo contrato, inclusive quanto ao compromisso 
de execução dos serviços contratados; 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, e,Re.quisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Contrato; 

5.2. A Contratante deverá ter reservado.o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabéleCido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei n° 14.133/2021; 

5.3. Intervir ou interromper a execução dos serviços do objeto nos casos e condições previstos 
na Lei n° 14.133/2021; 

5.6. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

5.7. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis nos 
termos da Lei n° 14.133/2021; 

5.8. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

5.9. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
termo; 

5.10. Aceitar os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

5.11. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
incompatíveis; 

5.12. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

5.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

5.14. Comunicar oficialmente à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas à 
execução dos serviços. 

5.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
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serviços, podendo recusar, pedir para corrigir qualquer parte dos programas que não esteja de 
acordo com as especificações e condições exigidas; 

5.16. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitadas pelo representante da contratada; 

5.17. Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do serviço 
disponibilizando os respectivos telefones de contato à CONTRATADA: 

5.18. Proporcionar todas as facilidades, para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste Da execução dos serviços; 

5.19. Permitir que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem o banco 
de dados do sistema sempre que necessário, verificando a observância das normas aplicáveis. 

6. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

6.1 . Será escolhida para celebração do contrato para a execução dos serviços objeto da presente 

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preco global. 

cuja documentação de habilitação esteja de acordo com as exigências do AVISO e seus anexos. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 . 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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7.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

7.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

7.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.1 1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela a seï 
paga. 
I = índice de compensação financeira — o,00016438, assim apurado: 

1 ( 6 / 100),'365 1 I = 0.00016438 
TX = Percentual ,da taxa 

anuai = °/(3 
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7.13. As dúvidas/esclarecimentos sobre pagamento devem ser enviadas ao e-mail : 
embomlugar(dgmail.com..

8. DO CONTRATO 

8.1. A requisitante convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, para, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto no AVISO e as condições da 'Lei Federal n°. 14.133/2021. 

8.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

8.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-Ao estritamente às disposições deste 
instrumento. 

8.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 
devidamente habilitado. 

8.5. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124. da Lei n° 14.133/2021. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes na execução dos serviços, 
os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

8.2. Os serviços que tratam o presente estudo deverão ser executados com zelo e destreza; 

8.3. O suporte deverá ser efetuado no horário comercial das 08:00 às 12:00, e das 14:00 às 
18:00 horas, em dias úteis de segunda a sexta-feira.; 

8.4. Os serviços compreenderão as especificações contidas na tabela constante no item V deste 
documento. 

8.5. Os serviços serão realizados, mediante autorização da requisitante; 

8.6. A prestação dos serviços ocorrerá na sua forma remota e quando necessitar, na forma 
presencial, nas dependências do órgão contratante. 

8.7. A execução dos serviços será feita após o recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo 
setor competente. 

8.8. Os serviços, a serem adquiridos, deverão ser realizados de acordo com as exigências 
constantes na respectiva Ordem de Serviços, a critério da CONTRATANTE; 
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8.9. A proposta deverá abranger custos unitários e totais e, se possível, outras referências que 
bem identifiquem o serviço cotado; 

8.10. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais 
encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

8.1 1. Devem ser observadas as normativas contidas na legislação em vigor, observando-se o 
quanto constar no futuro AVISO de Dispensa. 

8.12. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de 

pequeno porte; 

8.13. A execução dos serviços do objeto é de responsabilidade da contratada; 

8.14. A empresa vencedora deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação, 
inclusive as declarações conforme modelos que deverão constar no futuro AVISO de Dispensa. 

9. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

9.1. O prazo de vigência do contrato será 12 meses, contado a partir da data de sua publicação. 
Podendo ser prorrogados nos termos do An. 107 da Lei 14.133/21 e demais normas 
pertinentes. 

10. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

10.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n°14.133/2021. 

10.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 

expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

10.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 
no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

10.1.2 A empresa proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no 
tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de 
três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata. 
se presente no momento da abertura. 

10.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo prev isto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 1 1 7 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.3. O representante da requisitante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 
conforme abaixo especificado: 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 

Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Servi os de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS 1500000000 - Outros recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 17.208,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar 
Valor não reforçado , 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. Comete infração .adrninistrativa:nos tçrmo,s do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

14.1.1. Dar causa à inexecuçÃo parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução dos serviços da dispensa de licitação sem motivo 
justificado; 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14. 1 . 1 1 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14. 1 .12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 14.1 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços. 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.8 ao 14.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas itens 14.1.2 ao 14.1.7 deste Da execução dos serviços, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.2.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 
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14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3, e 14.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

14.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste termo. 

14.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei n° 14.133, de 2021. as 
empresas ou profissionais que: 

14.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

14.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14_133. de 2021 , e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999. 

14.7. As multas devidas e/ott prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente. o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

14.9. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da erniresa deverão ser remetidas à autoridade competente., 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito hodrial "na unidade administrativa. 

14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

15. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

15.1. O AVISO da dispensa licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021, exigindo 
principalmente documentação relativa a: 

15.1 .1 . Habilitação jurídica; 

15.1 .2. Qualificação Técnica; 

15.1 .3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

15.1 .4. Qualificação econômico-financeira; 

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1. O objeto deste Da execução dos serviços se fundamenta na Lei Federal n°. 14.133, de 
2021, regulamentada pela Resolução Municipal n° 001/2022 e demais legislações posteriores. 

17. GARANTIA DOS SERVIÇOS 

17.1. Os serviços devem ser realizados de modo a garantir sua perfeita execução, atendendo 
estritamente as especificações mencionadas na tabela deste termo, bem como a proposta de 
preços. 

1 7.2. Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações exigidas pelo 
requisitante e caso apresente divergências, deverão ser substituídos/corrigidos. 
18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 



Processo: 0804001/2025 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

18.1 A vencedora terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da 

solicitação, para se informar à CONTRATANTE acerca dos recursos e prazos necessários 

para a execução dos trabalhos. 

19. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais. constituindo-se 

em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 

legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo 

plano de cargos. 

19.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá 
apresentar proposta de preço, de acordo com as condições estabelecidas neste termo e no 
AVISO e seus anexos. 

20.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços, obedecendo o objeto, descrição e 
características, exatamente como indica o da execução dos serviços, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

20.3. A proposta deverá contemplar, custos reais. A administração poderá verificar a 
compatibilidade dos preços consignados na proposta, com os preços praticados no mercado, de 
forma a se evitar "jogo de planilha- , ou seja, discrepâncias exageradas, para maior ou menor. o 
que poderá ensejar na recusa da proposta. 

Bom Lugar. Estado do Maranhão, 10 de abril de 2025. 

PAULA BEATRIZ SOARES BEZERRA 
Secretária Executiva da Câmara Municipal 

Nos termos da Lei n 14.133/2021. e demais legislações 
pertinentes. APROV o Presente Termo de Referência em: 

0 :Dl /2025. 

VtÁ 
MARCELO DE BRITO DANIASCENA 

Presidente da Câmara 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2025. 

Prezado senhor, 

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social:  

CNPJ• 

Endereço:  
Endereço eletrônico-
(DDD) Telefone: (. )  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF•  

Cargo/Função:  
Endereço eletrônico-  
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(DDD) Telefone: (. )  

3. Proposta de Preços: R$  
Valor global: R$  

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR
TOTAL 

Total 
RS 

4. Prazo de validade da proposta.  

5. Prazo de execução.  

6. Condições de pagamento:  

7. Dados Bancários: 
Banco: 

Declaramos que os preços unitários e total dos serviços foram cotados em 
moeda nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa de 
licitação. 

 ),   de   de 2025. 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Câmara Municipal de Bom Lugar 
Bom Lugar - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÂO N°. 010/2025 

A proponente (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNP,' n ---). DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 
é(são) servidor(es) público(s) da CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui. como sócio, servidor 
ou dirigente  , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de "I rabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do INCISO 1111 e IV do art.1° e no INCISO 1111 do art.5° 
da Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
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Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n" 
010/2025 e concorda com todas as exigências contidas na execução dos serviços. 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações. e 
que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. nos termos do art. 4°. 
§2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021 . 

( cidade ), de de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2025 

ANEXO IV 

"MINUTA DO CONTRATO" 

CONTRATO N" 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0804001/2025 

CONTRATO DE FONECIMENTO. QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA DE BOM LUGAR/MA e A 
PROPONENTE 

Por este instrumento particular. a CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, situada na Rua Manoel 
Severo, s/n°, Centro, CEP. 65.704-000, Bom Lugar - MA, inscrita no CNPJ sob o tf 
01.616.261/0001-01, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
 , portador(a) da cédula de identidade n°  e do CPF n" 
 , a seguir denominada CONTRATANTE, e a proponente 

situada na   inscrita no CNPJ sob o n° 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

  portador(a) da cédula de identidade n°   do CPF n° 
  a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam fi rmar o 
presente Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada 
para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA. 

1 .2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos Os seus termos, as condições expressas na DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N°010/2025. e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA -- DO RECEBIMENTO 00 OBJETO 

2.1. A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

2.2. Os pedidos acerca da execução sc. farão conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 
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2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações da 
execução dos serviços e aviso. 

2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a emissão de 
Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação. a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, pagará 
à CONTRATADA, o valor global de RS 

Item Descrição Unid. Quant. Marca 
Preços R$ 

Unitário Total 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco. 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista. mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação. 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação 
financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até 

que se decida pela rescisão do contrgto, caso a contratada não regularize sua situação quanto a 

regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em exècuçãO com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.1 1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100)/365 I = 0,00016438 
TX = PárantugWa taxa 

4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificado., mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13.1. Banco:  
3.13.2. Agência:  
3.13.3. Conta corrente-  
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CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

7.1 - O prazo de vigência do contrato será 09 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na execução 

dos serviços: 

8.1.1. Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato: 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA. para execução dos serviços, que possa ser 
inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos 
usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na Lei 
n° 14.133/2021; 
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8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n" 
14.133/2021: 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos na 
execução dos serviços; 

8.1 .9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao fi nal o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

8.1.1 1. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato: 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 
fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos 
serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na execução 
dos serviços: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de Referência, 
e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas 
da Lei n° 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil. 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus. tanto em relação a si, quanto ao 
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do contrato; 
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8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 

dedução dos impostos exigidos pela Contratante. e o lote e número de processo de contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, não 
podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante. relacionados 
com as especificações dos serviços; 

8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de Serviço, 
objeto da presente contratação, às suas expensas. dentro do prazo de execução estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato inerentes 
à execução do objeto contratual; 

8.2.1 1. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

8.2.1 1.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA. esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes do 
instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, 
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 
os serviços que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 
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8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais corno frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas e 
exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 
do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja previsto para ocorrer após o 
término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo: 

9.1.4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
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9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1 . Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no Cadastro de Registro 
Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 da 
execução dos serviços. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1. 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156. III e IV da Lei n° 14.133, de 2021. as 
empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
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9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784. de 1999. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira. cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à autoridade competente. 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.1 1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10. 1 . A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

Processo: 0804001/2025 

Fls: 

Rubrica: 

10.2. 10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios‘, e, na ocorrência desta, não impl ica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 

Art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 

objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no 
curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, ou 
problemas observados, conforme prevê o art. 1 17, da Lei n° 14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior 
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1 1 . 1 . A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 
138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos preceitos de 
direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13. 1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n° 14.133/2021, a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 



processo: 0804001/2025 

l is: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

E. por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

• 

Testemunhas: 

Nome: 

Bom Lugar - MA,   de   de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr  

Contratante 

Sr(a) 
Contratada 

, CPF n° 

Nome: , CPF n° 

• 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2025 

ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇOS" 

AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°010/2025 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo: 

ATT. 
Sr(a). 
MD. 

Prezado (a) senhor (a). 

Processo: 0804001/2025 

Fis: 

Rubrica: 

1. Autorizamos a execução de , visando a 

2. 

3. 

Item 

quantidade (s) indicado (s) abaixo. 
conforme item (ns) e 

1.1. A (s) especificação (ões) do (s) item(s) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas contidas na execução dos serviços do AVISO da Dispensa de Licitação 
acima identificada. 

Prazo de entrega.  

Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 
(R$) 

Preço 
Total 
(R$) 

Valor total 
Observação. 
4. Local da execução: 

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente. contendo os serviços. Todas as 



• 

• 

Processo: 0804001/2025 

171s: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de serviços, bem 
como atestadas 'pelo (a) servidor (a) que recebeu o(s) serviços(s), acompanhada das 
certidões previstas no contrato nQ • - 

6. O pagamento será creditado- diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante-a- apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado. . , 
6. 1. Banco  -
6. 2. Agência  
6. 3. Conta corrente:  

7.. Vinculam-se à presente ordem de serviços, independentemente de transcrição, todas as 
cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 010/2025, bem como o 
Termo de Referência e a proposta da proponente acima mencionada. 

8. Observação (Cies): 

Bom Lugar - MA   de  de 2025. 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr. 

Contratante 

CÂMARA DE BOM LUGAR - MA 
Sr(a)  

Responsável pela fiscalização 

Sr(a). 
Contratada 



Processo: 0804001/2025 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N° 010/2025, possui 62 
(sessenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

• 
Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 16 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

• 



Processo: 0804001/2025 

Fls: 9À3
Rubrica:  y 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 010/2025 

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
01.616.261/0001-01, por meio do Presidente, nos termos do art. 75, INCISO II, da Lei Federal 
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, torna público que 
tem interesse em realizar a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 
Licença de Uso de Software - Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software - de Portal 
da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, na 
forma descritiva e requisitos constantes no Aviso e anexos. Considerando o exposto e a 
intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima 
especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse desta Administração Pública, em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a 
contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue até às 14:00hs (quatorze 
horas) do dia 24/04/2025, na Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel Severo, s/n° 
- CENTRO, CEP 65.704-000 - Bom Lugar - MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias 
uteis ou pelo Endereço eletrônico: cmbomlugar@gmail.com O aviso e anexos da Dispensa de 
Licitação estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2 a a 6' feira, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste Poder Legislativo 
(https://cmbomlugar.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

Bom Lugar - MA. 16 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 



Processo: 0804001/2025 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°010/2025 

Junto aos autos do Processo Administrativo n°0804001/2025. Dispensa de Licitação 
n°010/2025, as publicações do aviso de dispensa de licitação nos seguintes veículos de 
divulgação: 

• 
• Diário Oficial da Câmara — DOM. em 16/04/2025 

(https://cmbomlugar.ma.gov.br/diariooficial); 

• Site Oficial da Câmara Municipal - Portal da Transparência. em 16/04/2025 
(https://cmbomlugar.ma.gov.br/acessoainformacao):

Bom Lugar --- MA. 16 de abril de 2025. 

MARCELO DE DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO: 010/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 010/2025 

ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

Processo:o/010  /1oZ. 5 

Rubrica: 

A CÂMARA DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 01.616.261/0001-01, por 
meio do Presidente, nos termos do art. 75, INCISO II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e Lei 
n°002, de 18 de fevereiro de 2022, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso 
de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - 
MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Aviso e anexos. Considerando o exposto e a intenção de 
realização de dispensa de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA 
PÚBLICO o interesse desta Administração Pública, em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A proposta de Preços deverá ser entregue 
até às 14:00hs (quatorze horas) do dia 24/04/2025, na Câmara Municipal de Bom Lugar, sito a Rua Manoel 
Severo, s/n° - CENTRO, CEP 65.704-000 — Bom Lugar — MA, no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias uteis 
ou pelo Endereço eletrônico: cmbomlugar grnail.corn O aviso e anexos da Dispensa de Licitação estão a 
disposição dos interessados no endereço supra, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(Mie horas) e no sitio oficial deste Poder Legislativo (https://cmbomlugar.ma.gov.br), onde poderão ser 
Wultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

• 

Bom Lugar — MA, 16 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

1:1 
DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF:***.556.013-" em 16/04/2025 12:55:22 - IP com n°: .4 .-

192.168.1.123 In 
Autenticação em: www.crnbomlugar.ma.gov.brídiariooficial.php?id=24 1:11:41' 



Câmara Municipal de Bom Lugar 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar, 1544- Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Te): (99) 98439-4636 - Site: 

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do protocolo 

• 

• 

Número de protocolo: 2025.04.16-0001 

Tipo de recebimento: PRESENCIALJEMAIL 

Data\hora do início do recebimento: 16/04/2025 14:00:00 

Datalhora do fim do recebimento: 24/04/2025 14:00:00 

COMPRAS E SERVIÇOS 

Informações da publicação 

Responsável: MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

IP da máquina: 192.168.1.123 

Computador: DESKTOP-OCKLPP1 

Data\hora do envio do arquivo: 16/04/2025 13:02:16 

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

DATA SITUAÇÃO 

16/04/2025 PUBLICADO 

Câmara Municipal de Bom Lugar 13 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar, 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom LugarICE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

www.cnbomlugar.ma.gov.br/lei14133/10 

o 

aLicitação Página(s) 1 de 2 



R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar, 1544- Centro - CEP: 60720-000 - Bom LugarICE 
CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/10 

Processo:010001 

Fls.: 

Rubrica: 

Câmara Municipal de Bom Lugar 
R. Manoel Severo - Centro, Bom Lugar, 1544 - Centro - CEP: 60720-000 - Bom Lugar\CE 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 - Tel: (99) 98439-4636 - Site: 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENÇA DE 
USO DE SOFTWARE - CONTABILIDADE PÚBLICA E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - DE PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
LUGAR - MA 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no 
seguinte endereço eletrônico abaixo: 

www.cmbomlugar.ma.gov.br/lei14133/10 

Bom Lugar/Ma, 16 de Abril de 2025. 

Marcelo de Brito Damascena 
Responsável 

• 

Câmara Municipal de Bom Lugar E!1.. .. 
• 

• :e. .4' 
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Processo: 0804001/2025 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Pelo presente, junto aos autos do processo Administrativo n° 0804001/2025-

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025, a Proposta de Preços apresentada pela empresa 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA CNI3,1 N° 

02.288.268/0001-04, para o processo acima identificado. 

• 
Bom Lugar, Estado do Maranhão, 24 de abril de 2025. 

CARLOS MICTUWb/Ç S4ZAT4 I&P 
Agente de Contratação 

• 



; Processo: 0 i3 011 O 1  W25 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

Proponente: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. 
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120 - Bairro: Fátima - Fortaleza - Ceará CEP: 60.055-295 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento E-mail: maranhao@aspec.com.br 
Fone: (85) 3464-2900 Fax: (85) 3878-2999 
BANCO: 001 AGÊNCIA N°: 3515-7 CONTA CORRENTE N°: 105015-X 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa cotação de preços, conforme planilha abaixo, referente a 
Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software - 
Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software - de Portal da Transparência, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA 

ESPECIFICAÇÃO 

Item Unid Quant. Valor Unitário (R$) Valor total (R$) 

01 

Contratação de empresa 
especializada para locação 
de Serviços de Licença de 
Uso de Software - 
Contabilidade Pública e 
Licença de Uso de Software - 
de Portal da Transparência, 
para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA. 

mês 09 1.716,00 15.444,00 

1.716,00 15.444,00 
Valor Global: 15.444,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro 

reais). 

Prazo de Execução: 09 Meses 

Prazo de Validade: 60 Dias 

Declaro para fins de participação na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025 que nos 
preços propostos encontram-se incluídos iodos os tributos, encargos sociais e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Fortaleza - CE, 23 de ABRIL de 2025 

/ 
- , ) 

rviçiÂ'e-Èrod-dt'ds de infOrmátic 
Nadison dos Santos Costa 

CPF 054.038.413-50 

P,. 

' 

Rua 1.aum Mala, 1ï20— Bairro: Fátima — CEP: 60.055-210— Fortaleza Ce 
CNPJ n" 02.288.268/0001-04 



• 

• 

Processo: 0804001/2025 

f),10 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Pelo presente, junto aos autos do processo Administrativo n° 0804001/2025 - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025, os documentos apresentados pela empresa ASP 

AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ N° 

02.288.268/0001-04, para o processo acima identificado. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, 24 de abril de 2025. 

CARLOS MI IJEL E Oik 4 9lia EZ'P L

Agente de Contratação 



Ministério do F_mpreendedurisrno. da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Pode 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

es- Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra 1,F) 

23200759476 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxil ar do Comércio 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Processo:  ogoll 004  1  2.0Ã5 

22_ Pt. 
Rubnca:

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Ni 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte alo: 

N° DE 
VIAS 

1 AL1 ERACAO 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1111 I 
CEP2400221918 

I 002 

051 

2001 

2211 

2003 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA 
Local 

7 Agosto 2024 

Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 

Assinatura:  

Telefone de Contato: 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

Ei DECISÃO SINGULAR El DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ri  sim 13 sim 

Ei NÃO  / /    13 NÃO  / / 

Data Responsável Data Responsável 

Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 

Data 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

[ rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

.ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

E.' Processo indeferido. Publique-se. 

2a Exigência 3° Exigência 

E 
4° Exigência 5° Exigência 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

ElProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EiProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

EiProcesso indeferido. Publique-se. 

I / 

2° Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5° Exigência 

E E 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6887718 em 07/08/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 241331811 - 07/08/2024. Autenticação: F5B1C753DF2DEC42B59585F74FC8CF88D087156B. Lenira Cardoso de 
Alencar Seralne - Secretárla-Geral. Para validar este documento, acesse http://vAvw.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/133.181-1 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro DigiTM 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/133.181-1 CEP2400221918 06/08/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES 07/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,,,a)  ITI 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO 07/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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ASP AUTOMA ÃO SER'lh 'OS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

ONPJ 02.288.268/0001-04 
NIRE 23260759476 

Processo:  000°11w 3 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fls.: 

Rubrica: 

1. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-CE, divorciado, 
nascido em 07/01/1965, contador, CRC-CE 10.288, inscrito no CPF n° 358.499.243-53, 
cédula de identidade RG 92002302464 SSP CE, residente e domiciliado na Rua Doutor 
Ratisbona, 171, apto. 800, Tipo A, bairro de Fátima, CEP 60411-220, Fortaleza — CE; 

Sócio que representa 2/3 (dois terços) do capital social da sociedade ASP AUTOMAÇÃO 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001-
04, com sede e domicílio na Rua Lauro Maia 1120, CEP 60055-295, Fortaleza - CE, 
registrada na Junta Comercial do Ceará — JUCEC sob o NIRE 23200759476; 

Em consequência das deliberações aprovadas na Reunião de Sócios realizada em 05 de 

agosto de 2024; 

Resolve alterar o Contrato Social da referida sociedade, c que faz mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

I - Alteração da cláusula de administração em face da destituição do sócio ANTÔNIO 

CARLOS COSTA AIRES do cargo de administrador, conforme Termo de Destituição de 
Administrador registrado na Junta Comercial sob NR. 6855285. Em seguida, foi eleito 

como administrador não sócio o Sr. VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro, contador, 

casado comunhão parcial de bens, portador do RG n° 1063714-91, inscrito no CPF sob o n° 

486.251.162-72, residente e domiciliado na Rua Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3. 

Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP 60.810-220, com endereço comercial na 
Rua Lauro Maia, n° 1120, José Bonifácio, Fortaleza - CE, CEP: 60055-295. Em 

consequência, a 5a Cláusula do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte redação: 

u5 a Cláusula — ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá ao sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já 

qualificado neste instrumento, e ao não sócio VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro, 

contador, casado, portador do RG n° 2063714-91, inscrito no CPF sob o n° 486.251.162-72, 

residente e domiciliado na Rua Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3. Bairro Luciano 

Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP 60.810-220, com endereço comercial na Rua 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6887718 em 07/08/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, C 
02288268000104 e protocolo 241331811 - 07/08/2024. Autenticação: F5B1C753DF2DEC42659585F74FC8CF88D087156B. Lenira Cardos( 
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ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE iNFORMÁTICA LTDA 
CNPJ 02.288.268/0001-04 

ProcesL.:  0040011 to vS 
NIRE 23200759476 Fls.: 

17 
Lauro Maia, n° 1120, José Bonifácio, Fortaleza - CE, CEP: 60055-295, que assinarão 
isolados ou conjuntamente, com os poderes e atribuições de administradores e 
autorizados ao uso da denominação, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou 
terceiros, bem como onerarem ou alienarem bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios." 

II - Alteração de endereço da Sede da empresa por conta da alteração de CEP, passando a 

sede social a ser situada na Rua Lauro Maia, N° 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP 

60.055-295, Fortaleza - CE. Face a alteração de endereço, a 1a Cláusula do Contrato 

Social passa a viger com a redação que se segue: 

"1' Cláusula — A sociedade a partir desta data passa a ter sua sede social situada na Rua 
Lauro Mala, N° 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP 60055-295, Fortaleza - CE." 

III - O Contrato Social, já reformulado segundo a Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2003 

(Novo Código Civil), face às alteraçôes, é consolidado e passa a reger-se segundo as 

disposições a seguir: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

ASP-AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ 02.288.268/0001-04 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-CE, divorciado, nascido 

em 07/01/1965, contador, inscrito no CPF n° 358.499.243-53, cédula de identidade RG-

92002302464 SSP CE, residente e domiciliado na Rua Doutor Ratisbona, 171, apto. 800, 

Tipo A, bairro de Fátima, CEP 60411-220, Fortaleza — CE; 

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Piquet Cameiro-Ce, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de 
contabilidade, CRC-CE 10.651, inscrito no CPF n° 499.347.754-68, cédula de identidade n° 
2.414.820-92 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua João Lobo Filho, 163, apto. 1801, 
Fátima, CEP 60055-360, Fortaleza — CE; 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
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ASP AUTOMA ÁO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ 02288.268/0001-04 

NIRE 23200759476 Processo:  CO nool  -1.49 5 
Fls.: 1235 
Rubrica: 

Têm entre si, justos e contratados, uma sociedade empresária do tipo limitada, que se 
rege de acordo com a legislação pertinente e as seguintes cláusulas e condições: 

1 a. Cláusula — DENOMINAÇÃO E SEDE: 

A sociedade gira sob denominação ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, nome de fantasia, ASPEC INFORMATICA, e tem sede e domicílio 
na Rua Lauro Maia, 1120, Térreo, Bairro de Fátima, CEP 60055-295, Fortaleza - CE. 

2. Cláusula — CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), dividido em 210.000 
quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizados em moeda corrente do País, 
sendo assim distribuídos entre os sócios: 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES 140.000 quotas R$ 140.000,00 
ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 quotas  R$ 70.000,00 
TOTAL 210.000 quotas  R$ 210.000,00 

- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direto de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, alteração contratual pertinente. 

6 
2° — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariedade pela integralização do capital. 

38. Cláusula — OBJETO SOCIAL: 

A Sociedade tem por objeto: 

a) Análise e desenvolvimento de sistemas; 
b) Programação; 
c) Processamento de dados e corigeneres; 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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ASP AUTOMAÇÂO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNP,.i 02288268/0001-04 
NIRE 23200759476 

Procevo:  tiooi  I  24 

Fls.: 
d) Elaboração de programas de computadores; Rubrica: 
e) Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computaçãO; 
f) Assessoria e consultoria em informática; 
g) Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 

programa de computação de banco de dados; 
h) Planejamentos, confecção manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

4" Cláusula — PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

A sociedade, que, conforme seu ato constitutivo, arquivado nessa Junta Comercial sob n° 
23200759476, iniciou suas atividades em 18 de dezembro de 1997, terá prazo de duração 
indeterminado. 

5" Cláusula — ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá ao sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES e ao não 
sócio VANDERLEY ALVES DE PINHO, brasileiro, contador, casado, portador do RG n° 
2063714-91, inscrito no CPF sob o n° 486.251.162-72, residente e domiciliado na Rua 
Gontran Giffone, 366, Apto. 1703, torre 3. Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza - CE, CEP 
60.810-220, com endereço comercial na Rua Lauro Maia, n° 1120, José Bonifácio, 
Fortaleza - CE, CEP 60055-295, que assinarão isolados ou conjuntamente, com os 
poderes e atribuições de administradores e autorizados ao uso da denominação, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja 
em favor de qualquer quotistas ou terceiros, bem como onerarem ou alienarem bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

6 Cláusula — ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, permitindo adiantamento de 
lucros como também levantamento de balanço patrimonial durante o exercício social para 
fins de distribuição de lucros. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ 02.288.26810001-04 

N IRE 23200759476 
Processo:  ogotioei  ?A 2.5 
Fis.: 

7'. Cláusula — DELIBERAÇÃO DAS CONTAS: Rubrica: 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 
8. Cláusula — FILIAIS: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

9. Cláusula — REMUNERAÇÃO: 
Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada 
consensualmente entre os sócios, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

10'. Cláusula — RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único — o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

11'. Cláusula — DECLARAÇÃO: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

12 a. Cláusula — FORO JURÍDICO: 

41111 Junta Comercial do Estado do Ceará 
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ASP AUTOMACÃO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ 02.288.268/0001-04 
Preces-::  0104 0191  11.() 

NIRE 23200759476 

As partes elegem o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir q igquer 
controvérsias oriundas do presente contrato. 

E, pôr assim estarem justos e contratados, assinam o presente aditivo, em via única. 

Fortaleza - CE, 05 de agosto de 2024. 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES 

Sócio Administrador 

VANDERLEY ALVES DE PINHO 
Administrador não Sócio 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Processo: 

Fls.:  94ci

Rubrica: 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/133.181-1 0EP2400221918 06/08/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES 07/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vi) ITI 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO 07/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas IT 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Precewo:12~1 "2.02/ 
Fis.: '2,10 
Rubrica: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE 

INFORMATICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 24/133.181-1 em 07/08/2024, 

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6887718, em 07/08/2024. O ato foi deferido eletronicamente 

pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
image-mProcesso/viaUnica.jsf) e informar o numero de protocolo e chave de segurança. 
Cara de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES 07/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 !TI 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO 07/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g .gb ''' 

Documento Princi al 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 
358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES 07/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,, b i TI 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO 07/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,,, I, 171 

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 05/08/2024 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Femandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
07/08/2024, às 16:37. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucec informando o 
numero do protocolo 24/133.181-1. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

O ato foi assinado digitalmente por: 

r----
Processa: 

Rubrica: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERA1NE 

Fortaleza. quarta-feira, 07 de agosto de 2024 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

231À 
Rubrica: 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.288.268/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/12/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

TiTU-0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPEC INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATR/IDADE ECONÓMICA PRINCIPA_ 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R LAURO MAIA 

CEP 

60.055-295 
BAIRRO/DISTRITO 
FATIMA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@ASPEC.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

1120 

MUNICP10 
FORTALEZA 

TE_EFONE 

(85) 3464-2900 

COMPLEMENTO 

TERREO 

PORTE 

DEMAIS 

UF 

CE 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2002 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*str*Antrit—k* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/01/2025 às 10:30:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Rubrica: 

MINISTÉRIO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASP AUTOMACAO SERV1COS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:21:23 do dia 31/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2025. 
Código de controle da certidão: E627.B566.746E.0351 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsaoilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:21:23 do dia 31/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2025. 
Código de controle da certidão: E627.B566.746E.0351 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Procesm':  30004 I 70/5 

2:P2 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202504009687 

Rubrica: 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

L._Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

10, CNP) / CPF: 

02288268000104 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a) 
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida 
esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 27/03/2025 ÀS 08:13:42 
VÁLIDA ATÉ 26/05/2025 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 



Fortaleza 
PREILI "JRA 

Finanças 

Rubrica: 
s
i w 7.5 --11 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS — SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão N2 2025/98456 

CPF/CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Nome ou Razão Social: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO FÁTIMA CEP 60055-295 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 

rN, cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 24 de Março de 2025 (10:14:30) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 22/06/2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
httpl/www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 



L. rnprwn ir 
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Fls.:  PLVt 

Rubrice, 

CAIXA 
AIXAF. OONOM ErE 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 02.288.268/0001-04 

Razão 
ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD 

Social: 
Endereço: R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO / FORTALEZA / CE / 60055-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:02/04/2025 a 01/05/2025 

Certificação Número: 2025040218200621908898 

Informação obtida em 09/04/2025 08:33:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIARi,) 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

142U 

Rubric : 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS) 

CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Certidão n°: 609947/2025 

Expedição: 06/01/2025, às 11:54:39 

Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTaA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNP3 sob o n° 02.288.268/0001-04, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhista5, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

rd7tda5 e 3laga,537C:e;i: 



ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA /1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇO E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA - DEMAIS, CNPJ n° 02.288.268/0001-04. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Quarta-feira, 16 de Abril de 2025 às 14:48:32 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 377510819. 
Para consultar a autenticidade dc documento, acesse. document=377510819/ 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

I N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra LF) 

23200759476 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxil ar do Comércio 

Processo:  owL{0(9ti tO2S 

• (1. 

Rubrica: 

1 - REQUERIMEN LO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ASP AUTOMACAO SERV1COS E PRODUTOS DE INEORMATICA LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN/REMP 

II 1 1111 
CEE2300094579 

#0111N 

11 223 BALANCO 

FORTALEZA 

Local 

3 Abril 2023 

Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 

Assinatura: 

Telefone de Contato: 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

El DECISÃO SINGULAR El DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

ri  SINA El sim 

Ei NÃO / /    1:3 NÃO 
Data Responsável Data Responsável 

Processo em Ordem 
Ã decisão 

/ / 

Data 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

ri Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

11 Processo indeferido. Publique-se. 

Exigência 3° Exigência 

E 
4° Exigência 5' Exigência 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

EiProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

E Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

2° Exigência 3' Exigência 4° Exigência 5° Ex géncia 

E E E E 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6091093 em 04/04/2023 da Empiesa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE iNFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023, Autentioacão: 4C0B42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, aces.se http://www.Jucec.ce gov.br e Informe n° do protocolo 23/051.800-1 e 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro DiOtai 

Capa de Processo 

Proces :_a0 01  1 ã)l-..5
•-is.: 

Rubrica: 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/051.800-1 CEE2300094579 03/04/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb IV 

Selo Ouro - Certificado Digital 

Junta Comerciai do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°6091093 em 04/04/2023 da Errprssa ICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autent . c-,: 4CDB4.2*..s. iA53,464EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar f..;te a'..e:.;rz: ia+ '/A.-,A N.judec.ce.cov.br e informe n° do protocoio 23/051.300-1 e 



Balanço Patrimonial 

Prece : 00 1{00/ 202.5 

'is.: Pág. . 1 de: F f)̀1411k 

Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA Rubrica: _— ROMANO 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ: 02.288.268/0001-04 Fortes Contábil 6.197.1 

Conta Descrição 31/12/2022 

1 *** Ativo *** 16.007.615,63 E 

1.01 Ativo Circulante 9.954.255,74 E 

1.01.01 Disponibilidades 7.235.993,15 E 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 64.412,38 E 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 64.412,38 E 

1.01.01.02 Bancos 5.254.380,91 E 

1.01.01.02.01 Contas Correntes - 9.275,26 1 

1.01.01.02.02 Contas Poupanças 5.245.105,65 E 

1.01.01.04 Aplicação de Liquidez imediata 1.364.187,38 E 

1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 1.364.187,38 E 
1.01.01.07 Valores Mobiliários 553.012,48 E 

1.01.01.07.01 Depositos a Prazo Fixo 553.012,48 E 
1.01.03 Clientes 1.836.263,00 E 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.836.263,00 E 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.836.263,00 E 
1.01.05 Créditos 862.493,37 E 
1.01.05.01 Créditos com Terceiros 862.493,37 E 
1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores 21.505,22 1 
1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 6.434,08 E 

e iN\ 1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 834.554,07 E 
1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 19.506,22 E 
1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 19.506,22 E 
1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 19,506,22 E 
1.07 Ativo não Circulante 6.053.359,89 C 
1.07.00 Realizável a Longo Prazo 1.216.799,25 E 
1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Fisicas/Jurídicas 1.216.799,25 E 
1.07.00.03.01 ASPEC -Asses, Processamento e Contabilidade 1.216.799,25 E 
1.07.04 Imobilizado 3.909.723,20 1 
1.07.04.01 Bens em Operação 6.373.831,36 E 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção c/ou Prestação de Serviços 6.373.831,36 E 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 2.464.108,16 C 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 2.464.108,16 C 
1.07.05 Intangível 926.837,44 E 
1.07.05.03 Marcas e Patentes 30.953,77 E 
1.07.05.03.01 MARCAS E PATENTES 30.953,77 E 
1.07.05.09 Software ou Programas de Computador 895.883,67 E 
1.07.05.09.01 Software ou Programas de Computador 895.883,67 E 
2 *** Passivo `" 16.007.615,63 C 
2.01 Passivo Circulante 2.279.908,28 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 2.279,908,28 C 
2.01.01.01 Fornecedores 77.571,97 C 

ir IN 2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 77.571,97 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 884.789,75 C 
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 309.122,03 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 575.667,72 C 
2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos 36.363,89 C 
2.01.01.07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional 36.363,89 C 
2.01.01.17 Outras Contas 5.120,76 C 
2.01.01.17.01 Outras Obrigações 5.120,76 C 
2.01.01.21 Provisões 1.276.061,91 C 
2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 1.276.061,91 C 
2.07 Património Líquido 13.727.707,35 C 
2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 C 

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:04:01 Continua.. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6091093 em 04/04/2023 da Ernrresa ASP AUTOMAz..;AO SERV1COS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, C 
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C 1 A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PR 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http.//www.jucec.c.e.gov.br e informe n° do protocolo 23/051.80C 
o código de segurança EUOu Esta cópia foi auienticada cigitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEI .• Presidente. p á g 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO St.RViÇOS E PRODU'i 1NFORmATiCA 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERV1COS E OF:ODli': Liz; I); iNFORMATICA LTDA 02.2è8.266/0001-04 

Pág.: 2 de : 

ROMAN, 

Fortes Contábil 6.197.( 

Canta Descrição 
_ 

31/12/2022 

2.07.01.01 Capital Social 210.000,00 

2.07.01.01.01 Capital SoCal de Domiciliados e Residentes no Pais 210.000,00 C 

2.07.04 Reservas 13.517.707,35 

2.07.04.01 Reservas 13.517.707,35 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 13.517.707,35 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.007.615,63 (Dezesseis Milhões Sete Mil Seiscentos e Quinze Reais e Sessenta e Três Centavos) 

CONTADORA 
CRC-CE 10474 

ROMANA Assinado de forma 

PIRES FREIRE 
digital por ROMANA 
PIRES FREIRE 

FRANCA:295 FRANCA:29508061391 
Dados:2023.03.31 

08061391 14:23:27-0300 

quinta-feira, 30 de março de 2023 11:04:01 

k-ADMINISTRADOR 

VANDERLEY Assinado de forma 

ALVES DE digftal por 

VANDERLEY ALVES 
PINHO:486251 1 DE 

6272 PINHO:48625116272 

Fir 

Junta Comercial do Estado do C,eariá 
Certifico registro sob o n° 6091093 em 04/04/2023 da Edipiesa ASP AUTOMACAO SERVICO:::, E PRODUTOS DE 1NFORMATICA LTDA, C 
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C A55A84EFA9E-A9629CDA62025828274. CAROLINA PR 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/051.80C 
o código de segurança EUOu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEI 
Presidente. Pág. . 



Proces—,:  Oçii)400  

'1.‘14ffl  Pág.: 1 de Análise pelos índices do Balanço 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA ( ROMAN) 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04 Fortes Contábil 6.197.( 

Mês/Ano: 12/2022 

Código 

GE 

LC 

LG 

SG 

Nome Expressão 

Valoras 

Grau de Endividamento {(c201+c203)/c1}*100 

((2.279.908,28 + 0,00)/ 16.007.615,63 }*100 

Este índice indica a dependência de recursos de terceiros (Passivo Exigível) no financiamento do Ativo 

Liquidez Corrente cl 01/c201 

9.954.255,74 / 2.279.908,28 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 

melhor. 

Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203) 

( 9.954.255,74 + 1.216.799,25 )/( 2.279.908,28 + 0,00) 

O índice de liquidez Geral mede a capacidade da empresa em pagar seus compromissos a Curto e Longo 
Prazos, utilizando, para tanto, seus Ativos Circulantes e Realizável a Longo Prazo. Quanto maior melhor. 

Solvência Geral c1/(c201+c20301) 

16.007.615,63 /( 2.279.908,28 + 0,00) 
O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

CONTADORA 
CRC -CE 10474 

ROMANA 
PIRES FREIRE 
FRANCA:2950 
8061391 

quinta-feira, 30 de março de 2023 

Assinado de forma 
digital por ROMANA 
PIRES FREIRE 
FRANCA:29508061391 
Dados: 2023.03.31 
14:19:44 -0300' 

Resultado 

ADMINISTRADOR 

VANDERLEY Assinado de forma 

ALVES DE digital por 
VANDERLEY ALVES 

PINHO:48625 DE 

116272 PINHO:48625116272 

14,24 

4,37 

4,90 

7,02 

11:10:34 Fin 

212._ Junta Comercial do Estado do Ceará 
C . Certifico registro sob o n° 6091093 em 04104/2023 da Einpreea ASP AuTavíACAO jERViCOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, C 

02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB4201A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PR 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 23/051.800 
o código de segurança EUOu Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEI 
Presidente. pág. ! 



Fls.: 

(=) 

(=) 
(-) 

(=) 
(=) 
(-) 
(-) 
(=) 

Demonstração do Resultaao riu Exett:. ... 
Licenciado para: ASP ALITOMAÇÁi: E L - 
Empresa: ASP AUTO!diACAO SERViC(,', E r <02,1i 
Estabelecimentos* Todos:  Centros dP 

Conta 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. 'viam, 6 SJr 

(-) Deduções aa Receita 

Impostos Faturados 

Receita Líquida 
Custo Mercad./Serv /Produtos Vendidos 
Lucro Bruto 

Despesas Operacionais 

Resultado Financeiro 

Res. Antes das Participações e Conti ib. 
Res. Antes Imp.Renda e Contrita. Social 
Contribuição Social Sobre o Lucro 
Imposto de Renda 

Resultado Liquido do Ex...1rcicio 

CON-1 ADORA 
CRC- (E 7.1 

ROMANA PIRLS 
FREIRE 
FRANCA:29508 
061391 

quinta-feia, :Jr.' df; cr4.14V... 

Ast,tnado 
cligh.a! p-pr 
PIRES r--mtn;.--
FRANCA:.2.95•:;,. .. -.5".: 
Dadus: 2023.3-.5 3" 

wIt.71 • • 

• Cor . t '; I • 

022382CeZ)0Cf! ; ‘!. 

EVANGT.=:LIST., 
o ct5c:*::,..0 - 
Pi•esidetts.r. • 5. 

IMF::•f4,Mil• • :„,*. 
; „ . 

Rubric:3: 

• 

Pág.: 1 de. 

ROMA I,: 

Fortes Contábil 

FRADOR 

01/01/202: 
a 

31/12/202: 
30.801.171,10 

30.801.171,10 

2.664.303,32 

2.664.303,32 

28.136.867,78 
12.683.642,29 

15.453.225,49 

10.114.999,13 

(142.297,15: 

5.338.226,36 

5.338.226,36 

188.639,03 

499.997,29 

4.649.590,04 

ELE ;-,ssmado de 
digital por 

At_ ES DE 
vto,A rm 

,JD
a

ERLEY 
ALVES DE 
PINHO-48625116 

/ 2 272 • 

' 

ii,iF-Or-Zr.IATICA LTD" C 
-.22;.,',C1:820.25823274. CAROLINA PR 

. :r5forrak',. i•f° protoceIc f',51 .800 
— • " r..7,1ANGp-ISTA MONTEI 



s. 5-1:211xil dr
- F 

' - C": 3 • Ãllt -, ',.P.654t-•MEt-

•• 'A 1,': , 1W:$•- ..'"'eGS,Ciente,.,. Para valida:" esu: a ("mulo to, r;eJ& uitrp 'Anis .itioect ,sse.gov.bc 

ELI C;IJ iir.:ta cópia foi autenticada UgitaIrnerite e vÁssinnd7, em C•eri,044'itii.:: 'Àrar CAF-ZOL1'1.-: c-P 

Ba la no;0 Patrimonial"
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LIDA 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 02.288.268/0001-04 

Conta 

1 
1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.02 

1.01.01.04 

1.01.01.04.01 

1.01.01.07 

1.01.01.07.01 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01 1 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01.05.01.01 

1.01.05.01.03 
1.01.05.01.05 

1.01.17 

1.01.17.01 

1.01.17.01.01 

1.07 

1.07.00 

1.07.00.03 

1.07.00.03.01

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.0 

1.07.04.21 

1.07.04.21.01 

1.07.05 

1.07.05.03 

1.07.05.03.01 

1.07.05.09 

1.07.05.09.01 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 

2.01.01.03.03 

2.01.01.07 

2.01.01.07.01 
2.01.01.17 
2.01.01.17.01 

2.01.01.21 
2.01.01.21.02 

2.07 

2.07.01 

Descrição 

*" Ativo *** 
Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Bancos 

Contas Correntes 

Contas Poupanças 

Aplicação de Liquidez imediata 

Aplicação de Liquidez Imediata 

Valores Mobiliários 

Depositos a Prazo Fixo 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a RVGa3À 

Créditos 

Créditos com Terceiros 

Adiantamentos a Fornecedores 

Créditos de Funcionários 

Impostos e Contribuições a Rec.uper•-. 

Despesas do Exercício Seguint6 

Despesas do Exercício Seguint - 

Despesas Antecipada . 

Ativo não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 

Créditos com Pessoas LigaGas Fisices/JulídicaG 

ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade 

Imobilizado 

Bens em Operaçto 

Bens Utilizados na Produção e/du Pres,açao Ge 

(-) Depreciações, Depreciações, Amortizações e Quotas de ExàustÊo 

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestaçãc: de Sei viç.Á:s 

Intangível 

Marras e Paonte.s 

MARCAS E PATENTES 

Software ou Programas de Co(r.:A c:.

Software ou Programas de Cz,rirputa_ 

Passivo

Passivo Circulant., 

Obrigações de Curto Prazo 

i, orecedores 

Forr,oiÀ.:dorzs Nacionais 

ObripaOes Trabaihis:as, PrevideriGiarié.'s e 

ObrigakfCes Trabalhistas e Previnei..cia7i:::• 

Obriga;ões Fiscais 

Emo,estirrios e Financiamet.,... 

Fift.,!¡,-..'aineri,:os a Curto P -a., - nan;: 

Outraz; ecoar.. 
Outras Z.:•brig.:.,.Cr. 

: 

Patrirnó, 

Capitai 

quint2,-airE, 30 de rrarx, de 2O%.3 e I • 

Junta Curi",(..ri--;:ii 00 
Certifico registro sob c, n3 50010;:i.? i . 
04288268000104 a prOti."(>,;:* - 

EVANGELISTA MONTEIRO - Pá: V.0?1

o código de segurança EUOu • 
Presidente. 

Pág.: 1 de : 

ROMANi 

Fortes Contábil 6.197.( 

Rubric : 

• . 

31/12/2022 

16.007.615,63 
11-0// 5  19 954.255,74 

ILACz .235.993,15 

64.412,38 E 

64.412,38 

5.254.380,91 

9.275.26 

5.245.105,65 

1.364.187,38 

1.364.187,38 E 

553.012,48 

553.012,48 E 

1.836.263,00 E 

1.836.263,00 E 

1.836.263,00 E 

862.493,37 

862.493,37 E 

21..505,22 I 

6.434,08 E 

834.554,07 E 

19.506,22 E 

19.506,22 E 

19.506,22 I 

6.053.359,89 E 

1.216.799,25 C 

1.216.799,25 C 

1.216.799,25 E 

3.909.723,20 

6.373.831,36 

6.373.831,36 1 

2.464.108,15 C 

2.464.103,16 C 

926.837,44 

30.953,77 

30.953,77 r. 
895.883,67 E 

895.883,67 

16.007.615,63 C 

2.279.908,28 C 

2.279.908,28 C 

77.571,97 C 

77.371,97 C 

884.789,75 C 

309.122,03 C 

575.667,72 C 

36.363,39 

36.363,89 C 
5.120,76 C 
5.120,76 C 

1.276.061,91 C 
1.276.061,91 C 

13.727.707,35 C 

210.000,00 C 

Continua.. 

. PRODUTOS DE INFORMATICA ITIDA, C 
:Z- '-'...9EA96293A62025828274. CAROL.NA PR 

e.gov.br e informe n° do protocolo 23/051.800 
-1022 Rir CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEI 

pág 



• it.anatufe2L ' ba;r c . 

• • 

• ••.-g,•zied ; 

Balanço Patrimonial Pág.: 2"de : 
,-

Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUlOS DE INFORMÁTICA LTDA ROMANi 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTG...-,DE INFORMATICÁ LTDA • .2. PJ: 02.288.268/0001-04 Fortes Contábil 6.197d 

Conta 

2.07.01.01 

Descrição 

• CàPitaPãCial 

31/12/2022 

210.000,00 C 

2.07.01.01.01 g'-ig(e~FáP Wr .F"-ÃR4Ar" rtCapital SocIal de DomiCiliado_ e s., r 210.000,00 C 

2.07.04 

_ 
- ( 1.),34e.C. ,A50A54 . • 

, . • , doo , C ".0 .ar .ssi•••1 ntiP itw 
13.517.707,35 C 

2.07.04.01 ' ••• 42,-• diatraImente €. s r ni est, 04,(; 13.517.707,35 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 13.517.707,35 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.007.615,63 (Dezesseis Milhões Sete Mil Seiscentos e Quirze Reais a Sessenta e Três Centavos). 

Fls.:  '2,14

Rubricg: 

• r • 

• : • "4-.0 

CONTADORA 
CRC-CE 10474 

' 1.4* 

ADMINISTRADOR 

ROMANA Assinado de forma VANDERLEY Assinado de forma 
digital por ROMANA 

PIRES FREIRE PIRES FREIRE .,_. . DE digitai por 
VANDE.RLEY ALVES 

FRANCA:295 FRANCA:295080
6139 . : ,-;85251" DE 

Dados: 2023.03.3 

08061391 14:23:27-0300' PINHO:48625 16272 

quinta-feira, 30 d. •-,,arçc de 2023 11:04:01 

F'qN41-1(:,

Fir 

Junta Comercial do Estajo 3e.ue . ',t..
Certifico registro sob o n° 3091093 om i)4/04/2,)2•5  , • . LTDA, C 
02288268000104 e protocolo 23(3518001 - 03/04/2023. A.utentick..:ção: cn-. • '.2.+L'.....9.2A£629CDA6202,5828274. CAROLINA PR 
EVANGELISTA MONTEIRO- Presido,ha. Para v. iciar jstti .,.;;,:.;....L.:,>.s.gov.br e informe n do protot Lio 23/051.800 
o código de segurança EUOu Esta ,::Opia foi autei meada assiiack e:r, 04/3 1./2023 por CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTEI 
Presidente. 



Demonstração cio 
Licenciado pura: , • 
Emprese: ASP AUTCMAdA0 ,...E-.F•tVk.:63 E F RODJ • 

e •, urN. \fie ' — 4:f0Deen...üg101100  •.•:•, 1. • 

• 154 1 de • 

:* PubW: • 
•  

odee_Corttábil 8.197.( 

.• 

! <, • ‘ '...,le••••,' •' ,e-. " •• . • • '  •1 

Estabelecimentos: Todos; Canin".•:,Ji !sz..3uitar.:c: TNiU3 

011011232.1 
Conta 

3W12/2u2.. 
(+) Receita Bruta Operacional 30.801.171,10 

Faturamento Prod. Medd. 30.801.171.10 

(-) Deduções da Receita 2.664.303,32 

Impostos Faturados 2.664.303,32 

(=) Receita Líquida 28.136.867,78 

(-) Custo Mercad/Serv./Produtos: Vendidos 12.683.642,29 

Lucro Bruto 15.453.225,49 

(-) Despesas Operacionais 10.114.999,13 

Resultado Financeiro (142.297,15: 

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 5.338.226,36 

(-) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 5.338.226,36 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 188.639,03 

(-) Imposto de Renda 499.997,29 

(=) Resultado Líquido do Exercido 4.649.590.04 

. .• . 
• • --_53-.•e 1:70S DE c:J. -"..'A•In4A-  

•• • e
.  :s  • !'( riC '„•• r," -; • et.iP.:• 02.288,28W000.s 

• ". • ;.',..t.?!•'.'• • 
CONTADORA 
CRC-10474 

ROMANA PIRES 
FREIRE 
FRANCA:29508 
061391 

k•sinéÁ) 
digital por RQMANA 
PIRES FRE1RJ 
FUNCA:2 
Dados: 2023.03.31 
14:25:33 -03'30i 

quinto-feira, 33 cie rnanx. de 2023 

Junta Coineieziid. rE4.3CiJ Z.2 

Certifico ris -jját.rd . 
02286268000104 6 pretoc n1 - : 
EVANGELISTA i'/IONTEIR:..).., F.;.; 
o código de 3eguraix* 
Presidente. 

'•. 

DiVINISTRADOR 

FLE Assinado de 
forma digital por 
VANDERLEY 
ALVES DE 
PINHO:48625116 

.;'72 272 

Pir 

\IA,Nrf; , LiTOS DE INFORMATICA LTDA, C 
;:0 -4,NJ629CDA62025828274. CAROLINA PR 

• :-..:1". -toi.br o informe n° do protocolo 23/051.800 
•;,- CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEI 

ç1162 



r.Drocen:  r‘p 2424 24. 2 
'1 5 k 

Balanço Patrimonial 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS CE ii4FORMATICA LTCA 
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODIJ1OS DE INFORMATICA LIDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Pág.: 1 de : 

ROMANi 

Fortes Contábil 6.197.( 

Conta 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.02 

1.01.01.04 

1.01.01.04.01 

1.01.01.07 

1.01.01.07.01 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01.05.01.01 

1.01.05.01.03 

1.01.05.01.05 

1.01.17 

1.01.17.01 

1.01.17.01.01 

1.07 

1.07.00 

1.07.00.03 

1.07.00.03.01 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04,01.01 

1.07.04.21 

1.07.04.21.01 

1.07.05 

1.07.05.03 

1.07.05.03.01 

1.07.05.0.2 

1.07.05.09.01 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.31 

2.01.01.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01.03.01 

2.01.01.03.03 

2.01.01.07 

2.01.01.07.01 

2.01.01.09 

2.01.01.09.01 

2.01.01.17 

2.01.01.17.01 

2.01.01.21 

2.01.01.21.02 

Clientes 

Descrição 

*** Ativo *** 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Bancos 

Contas Correntes 

Contas Poupançaj 

Aplicação de Liquidez imediata 

Aplicação de Liquidez Imediata 

Valores Mobiliários 

Depositos a Prazo Fixo 601.066,50 D 

2.060.314,50 D 2.368.589,55. D 

ClieritésSacionatá' cIa F "" ' 236t3-:56.--9,55'.'b 

Vu.plidiatiék, r2ecebei-'1 " .1...)1 2.060.314,5& D .2"*C5-85Ã5'.
CroSditos' 

t• vetwar este (O ii r 
0 1^20 0 

3 . ' rri 5. 1~1 .01 ,- • • •Ç 
98 . 6 w 1. .721,3A D 

_ • - • • t" :) _ p e as:. citi jxy •-•-• 
Créditos corh Terceiros • 980.207,50 D 1.036. 21,34 D 

Adiantamentos a Fornecedores 

Créditos de Funcionários 

Impostos e Contribuições a 

Despesas do Exercício Seguin(e 

Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas Antecipadas 

Ativo não Circulante 

Realizáve! a Longo Prazú.

Créditos com Pessoas _ . _ 

ASPEC - Asses, Processamento a Cor: 

;mobilizado 

Bens em Opt ação 

Bens Utilizados na Produção 

(-) Depreciações, Amortizações e Quot,.s 

(-) Bens Utilizados ro-I Produ,Ac e/ou Pr 

Intangível 

Marcas e Patentes 

MARCAS E PATENTES 

Software ou Programas de Com,_•, dor 

Software ou Programas de Coniputacior 

*** Passivo *'* 

Passivo Circo.arho 

Obrigações de Curto Ri:ao 

r=ornecedJres 

Forrieu-dnres NJaciona.s 

(., origaysies -,-rabalhistas, 

Oorigas,,õe,: Trabalnisuds e Pie videnciar 

Obri. .açes Fiscais 

Empré2-:tiinos e Financiam . 

Financiamentos a Curte Prazo - Sistem.

Adiantamento de Clientes 

Adiantamento de Clientes NE.:IunaiS. 

Outras Contas 

Outras Obrigaços 

Flevisãe.c 

Provisões de.Natxt.,_aTrthaIitisL 

• • • • -',- • f.:rt!,./. . 

quinta-feira. 30 de março de 2023 11:0 

Junta Comercitu do Estado do Cs. -s, 
Certifico registro sob o n° 6091093 em 04/04,2023 aa A:SP 
02288268000104 e protocolo 236r-1er01, - 03/04/2C23. 4:?1,1.; 
EVANGELISTA MONTEIRO - P,-usiderte. Paia daii1/41%-2,  lcesse 

o código de segurança EUOu Usta cáp'./ foi autenlc,adi .,.ji,aiinentt.: e a:,si,l'aJa er 

Presidente. 

12.104,82 'D

56.282,96 C,

911.219,72 D 

17.119.5 !s• 

17.719.b.. D 

17.719,51 O 

D 

121&.7:. 

5.920.71%X. 

, 

2.222.184, . ' 

2.2%2.1b4,6, 

921.989,4,, 

26.105,17 

89f..6t3,6; 

695.883,31 r. 

13.31.420,2.1 • , 

2.63 i .543,10 

2.631.545,13 

119.734,71 

119,1o4, ,

77(., 

127.272,6 

C, 

1 . 

• 

25 r 

J"

.1 C 

31/03/2022 30/06/2022 30/09/2022 31/12/2022 

13.331.420,21 D 14.603.625,45 D 15.621.419,44 D 16.007.615,63 E 
7.494.099,16 O 6.631.468,46 O 9.577.672,45 D 9.954.255,74 

4.435.857,65 D 5.208.438,06 D 5.913.352,19 D 7.235.993,15 

50.280,67 D 57.011,17 D 64.929,26 D 64.412,38 E 
50.280,67 D 57.011,17 D 64.929,26 D 64.412,38 

2.832.413,82 D 4.049.105,32 D 4.446.892,05 D 5.254.380,91 

10.290,26 O 9.275,26 D 9.275,26 O 9.275,26 

2.822.123,56 D 4.039.830.06 D 4.437.616,79 D 5.245.105,65 

952.096,66 D 547.338,47 D 787.074,33 D 1.364.187,38 E 

952.096,66 D 547.338,47 D 787.074,33 D 1.364.187,38 1 

601.066,50 D 554.983,10 D 614.456,55 D 553.012,48 

554.983,10 D 614.456,55 D 553.012,48 

2.386.808,60 D 1.836.263,00 

2.386.808,60 D 1.836.263,00 

2.386.808,60 D 1.836.263,00 E 

1.257.869,30 D 862.493,37 

1.257.869,30 D 862.493,37 E 

34.659,63 D 41.431,05 D 21.505,22 1 

109.929,29 D 353.294,58 D 6.434,08 E 

892.132,42 D 863.143,67 O 834.554,07 E 

17.719,51 D 19.642,36 D 19.506,22 E 

.7.719,51 D 19.642,36 D 19.506,22 E 

17.713,51 C 19.642,36 D 19.506,22 1 

5.972.'156,99 O (3.043.746,99 D 6.053.359,89 

. .216.799,25 D 1.216.799,25 D 1.216.799,25 E 

1.216.799,25 D 1.216.799,25 E 

.218.733▪ .2t3 D 1.216.799,25 O 1.216.799,25 E 

• , 3.900;i10,30 D 3.909.723,20 E 

6.278.374,42 D 6.373.831,36 

• • . C.278.574,42 D 6.373.831,36 I 

2.378.264,12 C 2.464.108,16 C 

C 2.378.264,12 C 2.464.108,16 C 

0.4 . 926.83(,44 O 926.837,44 E 

29.135,77 30.95?..,77 D 

O

30.953 77 

30.033,77 

 I 

30.953,77 1: 

393.083,67 O 895 685,67 I 

• 895.383,67 O 895.883,67 E 

C 

15.621.419,44 C 16.007.615,63 

3.023.877,03 C 2.279.908,28 

C 

'2.▪ W:6.264,84 2' 3.025.1377,03 C 2.279.908,28 C 

3s3,0. C 174.26 ,82 C 77.571,97 C 

O 174.269.82 C 77.571,97 C

O 857.418,63 C 884.789,73 C 

334.821,33 C 309.122,03 C 

:=22.597,30 C 575.667,72 C 

18.181,81 C 36.363,89 C 

. O 18.181,81 C 36.363,89 C 

0,00 0,00 

0,06 0,00 

10.185,87 C 5.120,76 C 

13.105,87 C 5.120,76 C 

i.`333.820,90 C 1.276.061,91 C 

1.961220,96 O 1.276.061,91 C 

-•• • 

• 

Continua 

'O'uTOS Í) iNFORMATICA LIDA, C 
29CDA52025028274. CAROLINA PR 

.Lr e infom.e ri' do protocolo 23/051.800 
r ..2.kOLINA PRICE EVANGELISTA MONTEI 
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Balanço Patrimonial 

rnob1,001  2015 

Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

 Pág.: 2 de : 

_ ROMANi 
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTO. 3 DE.INF»;:,CATICA LTDA Fortes Contábil 6.197.( 

Conta Descrição - , 31/03/2022 
46.1r- v-A•ãt 
:444136/R02 • 30109/2022 31/12/2022 

2.03 PassivOnâo Circeilante /2.727,51 C 7'i.721,51 72.727,51 C 0,00 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 72.727,51 C 72.727,51 C 72.727,51 C 0.00 

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos 72.727,51 C 72.727,51 C 72.727,51 C 0.00 

2.03.01.07.01 Financiamentos a Longo Prazo - Sisterr 72.727,51 C 72.727,51 C 72.727,51 C 0,00 
2.07 Patrimônio Líquido 10.627.149,54 C 11.635.633,10 C 12.524.814,90 C 13.727.707,35 C 

2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000 00 C 

2.07.01.01 Capital Social 210.00,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Reside 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 c 210.000,00 C 

2.07.04 Reservas 9.0,76.26,7,82 C 10.0410.. C 10.973.933,18 C 13.517.707,35 C 

2.07.04.01 Reserva; 9.0.76.267, 2 C 10.0 .751 ,3 C 10.973.933,18 c 13.517.707,35 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 9.076.26 ,A 10.)45.751„38 Ç 10.973.933,18 C 13.517.707,35 C 

2.07.05 Ajustes de Avaliação PatrimOnW" 1.340.881,72 C 1.3412..801,,73 à 1.340.881,72 O 0,00 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 1.340.881,72., 1.340.881.72, C 1.340.881,72 O 0,00 

2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Internacionais de 1.340,.881,7 C 1.340.881,7 C 1.340.881,72 C 0,00 

• ;4. 

Data de Encerramento: 31/03/2022 • • • - • ' 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 13.331.420,21 (Treze Milhões Trezentos e Frintae,jjm Mi))9uetrocent,7? e ViritefZeais e Vinte e Um Centavos) . 

CONTADORA 
CRC-CE 10474 

ROMANA Assinado de forma 

PIRES FREIRE digital Por ROMANA 
PIRES FREIRE 

FRANCA:295 FRANCA29508061391 
Dados: 2023.C3.31 

08061391 14:24:05-0300' 

quinta-feira, 30 de março de 2023 11.01:20 

ADMINISTRADOR 

JANDERLEY Assinado de forma 

ALVES DE digital por 
VANDERLEY ALVES 

PINHO:486251 DE 

16272 PINHO:48625116272 

rir' 

f o. Junta Comercial do Estado do Geará 
Certifico registro sob o n° 6091093 em 04/04/2023 da Empres. ASP AUTOMÁLAC.) i-RODLJTOS DE INFORMATICA LTDA, C 
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDP42C1A55A64EFA9EA9629CD,N62025828274. CAROLINA PR 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presdente. Para validar estè: tiz;ouniecdc, acessel.ttp://wv.w.jucez,-Ja.áov.br e informa n° do protocolo 23/051.80C 
o código de segurança EUOu Esta cópia foi autenticada dioitairrente e assinE.da em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEI 
Presidente. pág. 1 



Demonstração do Resultado do Exercície 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATIC:k, 

1-Prows-c:Ogn (i,Dt  I 2,07,5 

(1,53 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA • 02.288.268/0001-04 

Pág.: 1 de 

ROMANd 

Fortes Contábil 6.197.( 

(1) Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos 

Conta 

01/01/2022 
a 

31/03/2022 

0 1 /04/2 022 
a 

30/06/2022 . 

01/07/2022 
a 

30/09/2022 

(4-) Receita Bruta Operacional 6.785.356,99 7.994.568,79 7.884.252,79 

Faturamento Prod. 'Merc. e Serviços -6.785.356,99 7.994.568,79 7.884.252,79 

(-) Deduções da Receita 586.933,5. 8 691.530,89 681.988,44 

Impostos Faturados 586.933,58 691.530,89 681.988,44 

(=) Receita Liquida 6.198.423,41 7.303.037,90 7.202.264,35 

(-) Custo Mercad/Serv./Produtos Vendidos 2.932.097,59 3.316.053,72 3.274.086,10 

(=) Lucro Bruto 3.266.325,82 3.986.984,18 3.928.178,25 

(-) Despesas Operacionais 2.288.734,74 2.530.265,84 2.609.427,85 

Resultado Financeiro (24.523,57) (22.443,85) (41.674,59) 

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 977.591,08 1.456.718,34 1.318.750,40 

(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 977.591,08 1.456.718,34 1.318.750,40 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 22.896,21 62.434,78 43.768,60 

(-) Imposto de Renda 57.600,60 167.429,94 115.579,43 

(=) Resultado Liquido do Exercido 897.094,27 1.226.853,62 1.159.402,37 

CONTADORA 
CRC-CE 10474 

Assinado de iorna 
ROMANA digital por ROMANA 

PIRES FREIRE PIRES FREIRE 
FRANCA:795080613 

FRANCA:295 91 
08061391 Dados: 2023.0335 

14:26:03 -0300' 

quinta-feira, 30 de rnar7) de 2023 11:07:1 " 

't.‘,41-, • 

ADMINISTRADOR 

01/10/202: 
a 

31/12/202,1 
8.136.992,53 

8.136.992,53 

703.850,41 

703.850,41 

7.433.142,12 

3.161.404,88 

4.271.737,24 

2.686.570,70 

(53.655,14 

1.585.166,54 

1.585.166,54 

59.539,44 

159.387,32 

1.366.239,78 

.VANDERLE Assinado de 
forma digital 

Y ALVES DE por VANDERLEY 

Ph\ii-10:486 ALVES DE 
PINHO:4862511 

251 16272 6272 

Fr 

Junta Comerciai do Estado do Ce a 
Certifico registro sob o n 60910 :3 et, 04104/2023 da E- . st; i-ZODJTOS DE INFORMATICA LTDA, C 
02288268000104 e ploi.oco;o 3o l o1 - :A9629CD'32025828274. CAROLINA PR 
EVANGELISTA MOi‘: ',.EIF-ZO - vadar dc:) . : e informe n° do protocolo 23/051.800 
o código de segurança EUOu Esta cowa foi autenticada digi;s1, .'..4 .it s. 0410`,/2tek3 r CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEI 
Presidente. 

_ _ pág. 1: 



.(2rocwo:() 9,180/1 .20 2. 5 

Ru5ric-a: 

NOTAS EXPL1CATIVAS ÀS 
DEMONSTRA (5ETCONTÁ8SIS EM 31 
DE DEZEMEÊ1RO'DÉã-22 
ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. é uma sociedade 
empresaria limitada, com fins econômicos e com sede e foro na 'cidade de 
Fortaleza / CE, e prazo de duração indeterminado. Constitui objeto social da ASP 
a atividade de prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis, com início de atividades em 
18/12/1997 e sua regência se dá pelo Contraio Social com respaldo legal na Lei 
Federal n2 10.406/2002. 

A empresa ASP Automação, e iç H utus u Irttjrrnatica Ltda. possui 
os seguintes registros e inscrições: 

- Seu contrato social, foi regisirad í EO CE tem COMO MIRE: 
23200759476 

- Cadastrada no CNPJ soo ri": 02.288.266/..3L 

- Cadastro Municipai de Fortaleza, CPEit.), St t.) 4u.93i 

NOTA 2- FORMALIDADE DE ESCRITURAÇA0 t.;(./NTÁBIL 

A empresa ASP Automação, Serviços e i="roau:JJs ;Jet r. ot-rnática Ltda. mantém 
um sistema de escrituração uniforme dos fat(- w.,,ministrativos, por 
meio procc so eletrônico.. J re.distn,;:s o número de 
identificação dos lançamentos relacionadc4 . .,c nto de orem 
externa ou interna, ou, na sua fada, ..'.:-,:rnprovern ou 
evidenciem fatos • a práU:a. ato:. - 
Contábeis foram &aboracias de azÁwdo co 
aceitas e adotadas no Brasil 
pela lei 11.941/2009 serão transcnit'das 

Foi obedecido também o Pronunc,ame;d::: Té 
Pequenas e Médias Empresa,s 
Pronunciamentos Contábeis -- cr.o e pel,.) E 
CFC, Resoluções CFC n°: 750/1595, 125/20ú , 

• 

, 

gerainiente 
33/07a rada
Diultal. 

para 
ej rnitê de 

- 
8/2012. 

" Junta Comercái do Estado do 
, Certifico registro sob c n° 6091093 em C,4/04/.2;.J2";., • ." . .* DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

02288268000104 e protocolo 220513001 U33)4:202.1, P:.te.,-11:a•eão: . --CDAC,2025826274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA M3NTEIRO •- Pre.s,denie.. Pa.-u V.Àki T cists • y Y.k.,"me n° do protocolo 23/051.300-1 e 

• ,, 

• 



• 

' 
Preces-2:0%010,04 2.02,5

5 5 
tRuhricg:  -J 

• ;• : 2fE-e.12:#1•J 
A empresa ASP no ano de 2022 esteve enquadrada no regime tributário Lucro 

Real e seus lançamentos contábás foram registrados pelo regime de 
competência. 

NOTA 3— PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

O exercício social abrange os dados e documtÁntob iornecidos no período de 
01 de janeiro a 31 de, dezembrd db`afáf de .2022 kr' 

7' ..t s..Ce.gOv.W . • 
r I • 

A moeda funcionai da empresa e o Reai (R$). 

Receitas: são apuradas por meio, de notas'fiscàszle.servlçwemiticias no período 
de 01/01/2022 a 3111.2/2022. • • „ n:,,z ,1‹,. A 

Custos e Despesas: tem corry. Pau' as notas ï s, .e ibos e guias de 
pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidad,:: com as exigências fisco 
legais. 

Direitos e obrigações: Os direcus obriga;ães -tu: estaci de acordo 
com seus efetivos valores reais. 

Estimativas contábeis: A inensuração das provis...:,,3:3 segue o critéio de 
estimativas dos ati -„ros e o dos passivoc3 a ossibilidadz: de execução de 
demandas judiciais. 

Apuracão do res-uitado: resultaàü È•eceit i.s, ,.:.e,-;pesas é apurado 
de acordo com o Redime Centá!oll  de Competên.ciE, ;:ir:; •;ti.Ja.do no art. 9 2 da 
resolução CFC n2 750, de 29 de dezembro de 1 3, e dispõe sobre os 
Princípios Fundamentais de Coritabilid.arie 

No gráfico a seguir estão demonstrados os pré .ra;oret• que compõe 
a apuração de resultados, divido 4 trimestres. 

É apresentado na coluna 'sorna os va res lu ano em n curso. 

MINOM• 
area Junta Comerciai do Estado co Ceará 

Certifico registro sob o n° 6091093 em 0,;/04/21,23 iCOS PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/0412023. 4CD1142C1A55AS4EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Pi esioente. Para validar asta de‘ rtinto, t.c,..ssa á.p./i,.vm,v.jucec.ce.gov.br e InformE, n° do protocolo 23/051.800-1 e 

. , 



Proces!,o:  Ogi.100 1 

15 (a 

Rubricg: 1 

RECEITA CUSTO DESPESAS RESULTADO 

19 TRIMESTRE R$ 6.198.423,41 R$ 2.932.097,59 R$ 2.288.734,74 R$ 897.094,27 

29 TRIMESTRE R$ 7.303.037,90 R$ 3.316.053,72 R$ 2.530.265,84 R$ 1.226.853,62 

32 TRIMESTRE R$ 7.202.264,35 R$ 3.274.086,10 R$ 2.609.427,85 
R$ 1.159.402,37 

42 TRIMESTRE R$ 7.433.142,12 R$ 3.16,1,404,88 R$ 2.686.570,70 R$ 1.366.239,78 

Observa-se do 22 trimestre em relação ao 12 trimestre temos que: 

A) Crescimento das receitas a razão de 17,82%;,

13) A despesa tem um acréscimo de 1,05%; 

C) Um aumento dos custos de 13,09%; 

D) Um aumento nos lucros de 36,75% 

Observa-se do 32 trimestre em relação ao 2° trimestre temos que: 

A) Decréscimo das receitas na razão de 1,37%; 

B) A despesa tem um n acréscimo de 3.12% 

C) Um decréscimo dos custos de 1,26%; 

D) Uma perda nos lucros de 5,49% 

Observa-se do 4° trimestre em relação ao 32 trimestre temos que: 

A) Crescimento das receitas a razão de 3,20%; 

13) A despesa tem um acréscimo de 2,95%; 

C) Um decréscimo dos custos de 3,44%; 

D) Um aumento nos iucros de 17,84% 

ATIVOS 

FÍ . 4l4 

Junta Comercial do Estado cio Ceará 
44*, Certifico registro sob o n° 6091093 em 04/04/2ü23 ;ia Emp,-;;$;a ASP MU ir k.O PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 

02288268000104 e protocolo 230518C01 - 03/C4i2C2:3. e-CEDF347(::1,.6,-.A64EFArEA-3629CDA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidenie. Jc.,Gumento. acety4e rcp://~. c.ce.go /Mi" e Informe n° do protocolo 23/051.800-1 e 

• .• • • B_. • — e^ .• • • • • .011.• • • 11...,4 ••••••••••41,...—, 



reces-MOO  1  .202 s 

caixa e equivalentes de -caixa 

Apresentação DeMonátrações Contábeis, os vaiorés contabilizados neste 
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, 
bem como os recursos que possuem n as mesmas características de liquidez de 
caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos 
a insignificante risco de mudança de valor. 

Sua evolução nos saldos entre o primeiro trimestre e quarto trimestre foi de 
63,12%. 

Representa 44,94% do Ativo. 

12 TRIMESTRE 

22 TRIMESTRE 

32 TRIMESTRE 

42 TRIMESTRE 

CAIXA "[BANCOS 

1--¡R$ 50.280,67  [R$ 2 324i.3,62 4R$ 2.096,66
—1-R$ 57.011,17 R';'; 4.049.105,32 R$ 547.338,47 

R$ 64.929,26 -"t-R$ 4.446.892,05  R$787.074,33 
R$  64.412,38 _,R$  5.254.380,91  R$  1.364.187,38 

APLICA.,;ÃO VALORES 
MOBILIÁRIOS 
R$ 601.066,50 

R$ 554.983,10 

R$ 614.456,55 

R$ 553.012,48 

Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de apiicação, acrescicio dos rendimentos 
proporcionais. até a data do 

As aplicações financeiras existentes, estao- dcn,lo,-;siiiI.j.àt3 pelo valor das 
aplicações acrescidas dos reridir tLys c ies , '.. •;:-,ro!.)riad.f.': até, a dav,-.1 
do Balanço, com bz.z.:e no regime de cornpetêncL. 

Clientes

A carteira de clientes da empresa e• constiluioa e os út cos municioals 
empresas privadas, houve um .;rescirnento sign!ficaUve riS Conta Dcplicatas 
Receber durante o exercício. 

Os valores a ieceber sao e estão 
;•egistrados no ativo circulante. 

O valor da conta Clientes inontante de R$ 
1.836.263,00 (um miihão -oitocenjcs-triala-seis sessenta e três 
centavos). 

Represento. ) de.

Créditos 

Junta Comei cia! do Estado dc, 06aréi 
CertIfIco reglstro sob o n° 0091093 em 04:0412'.;23 _ . . ..; PR,jril.ri OS DE INFORMATiCA LTDA, CNPJ 
02288268000104 a protccolo 230518,":01 - 0310 -i.12021. ; d: 4CDC:42C1A5.5;. ..:EF)V.;.-:.7,9629CDA62025828274. CAROLINA PR:CE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presiden:e. Faia v;:viaat . e :niorrne n° do protocolo 23/051.800-1 e 



"le, • 

Rubricg: 

As contas de CRÉDITOS são compostos por adiantamento de fornecedores, 
Créditos de funcionários e impostos e Contribuições a recuperar, iniciando o 
saldo das contas no valor de R$ 907.983,74 (novecentos e sete mil, novecentos 
e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos) e finalizando o exercício 2022 
com o .saldo no valor de R$ 862.493,37 (oitocentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos noventa e três reais .e trinta e sete centavos), um decréscimo de 
5.01%. A conta com maior relevância é Imposto e Contribuições a recuperar no 
montante de R$ 834.554,07(oitocentos trinta e quatro mil, quinhentos cinquenta 
e quatro reais e sete centavos), este valor é composto principalmente por IRPJ 
E CSLL pagos em exercícios anteriores e após a apuração conforme a Lei 
11.196/2005, Incentivo Fiscal denominado LEI DO BEM, onde reduziu a base de 
cálculo e consequentemente o valor dos impostos.e contribuições e gerando os 
valores a recuperar. 

Representa 5,38%.dos Ativoà, „ • 
, • 

Ativo não circulante 

Realizável a Longo Prazo — Crédito com pessoas ligadas Física/Jurídica 

O grupo ASPEC é formado pela empresa ASP Autornação, Serviços e Produtos 
de Informática Ltda, já qualificada, e pela empresa ASPEC Assessoria, 
Processamento e Contabilidade Lida, CNPJ 41.411.729/0001-38, esta última era 
a principal empresa do grupo e :-esponsávei pela admissão de todos os custos e 
empregados e bens móveis e imóveis do grupo, porém em 2010 houve uma 
inversão devido à mudança de foco do Grupo, que antetiorrnente era 
Contabilidade Pública e passou a ser Desenvolvimento e Locação de Sistema 
de Informática para Órgãos Públicos, a empresa ASP começou a assumir todas 
os custos do Grupo e houve necessidade de transferência de recurso para 
empresa ASPEC, para suprir financeiramente os pagamentos, enquanto não 
houvesse transferência de titularidade, finalizando a conta no montante de R$ 
1.216.799,25 (um n milhão, duzentos e dezesseis mil e setecentos noventa e nove 
reais e vinte e cinco centavos), que o Grupo decidiu que transferirá lodo o Ativo 
Imobilizado da Aspec para empresa ASP translerindo para seu Ativo Imobilizado 
pelo total do montante. 

Representa 7,55% dos Ativos. 

Aluste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrilne:. i, 

investimentos em empresas 

Procas. .  o goi-ift)d! 201
 25% I 

21111 Junta Comerciai do Estado do C.443tá 
Certifico registro sob o n° 609109; arr., t:)4/04/2(. .: .Óâ• .-.3P . .2,ui..;TOS DE ÍNFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e urotocolo 23C513CC,1 - th.98 C,DA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Preside.nte. 1261C, va,idat h;:tp:Itmws ; • .tr e Informe n` do protocolo 23/051.800-4 p 



A empresa não participa do capitai social de outras sociedades. 

Imobilizados 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido da depreciação. calpulada . pelo me.todo-. 4ne.a.r, com- base nas taxas 
mencionadas na IN. SRF ri:Q-1.62/1998 .e leva .-ern consideração a vida útil e 
utilização dos bens (ReSoíução C: C; n2 1777/09 -(NBC-Ta27). Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse 
item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido. 

A empresa teve um saldo inicial do exercício de R$ 3.588.206,28 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e oito mil e duzentos e seis reais e vinte e oito centavos) e 
encerrou o exercício de 2022 COM o saldo de R$ 3.909.723,20 (três milhões, 
novecentos e nove mil, setecentos e vinte três reais e vinte centavos), obteve um 
crescimento 8,96%. 

Representa 24,28% dos Ativos 

PASSPIO 

Fornecedores 

A empresa conta com um passivo, relacionado à Fornecedores, iniciando o 
exercício com o saldo de R$ 175.422,86 (cento e setenta e cinco mil e 
quatrocentos vinte e dois reais e oitenta e seis) e encerrou com o saldo de R$ 
77.571,97 (setenta e sete mil e quinhentos setenta e um reais e noventa e sete 
centavos), um decréscimo de 55,78%. 

Representa 1,38% dos passivos 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa conta cem um passivo, ieácionado epn'jstimes e financiamentos, 
no valor de R$ 36.363,89 (trinta e seis mil e trezentos. sessenta e três reais e 
oitenta e nove centavos), junte a instituição íinanceira nacional-- Banco do Brasil. 

Valor pago: R$ 218.181,72 

Representa 0,22% dos passivos. 

Obriaacóes fiscais 

Junta Comerciai do EsiÁ.J0 do Cear- -. 
Certifico registro sob o n° 6091092 em u4/04/2u23 ue El.',presa ikSr,' AU"; Civ„.. DE INFORMATIC,".4 LTDA., CNPJ 
02288268000104 e protocoio 230518001 - 03/04/2023 A..itt,ntice,-; .• 4'....:Dt342(;11,-;::;.4(..4EFASí:A:262.9C;;.-JA62025828274 CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTERO - Presidente. Para vali..1 f esíe doc.. msflL. E_Cfs'e.56 hep./.1;wW/V.j.:CAC.J,à j ,:)V.t,r e informe i do piotocold 23/051.800-1 e 
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1.-Proceso:"11 W Z-5 
Els,:Rubrica: 

•-• 
A empresa conta ccn um passivo, relacionaoua obr açÓÉ. ¡iscais e trabalhista, 
no valor de R$ 884.789,75 (oiiceentos oitenka e quatro :.,exentos oitenta e 
nove reais e setenta e cinco ceritavos‘i. 

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos: 

Federais: 

Processo 10.380.401.848/2018-16 - realizado em 03/2018 em 60 meses 
referente ao ano calendário 2017: 

1RPJ - R$ 260.517,40 

CSLL - R$ 148.591,54 

Valor total: R$ 409.108,94 

Valor já pago: R$ 395.471,96 

Processo 10.380.402.513/2020-30 - readiade ern em 60 meses 
referente aos anos calendários 2015 e 201 €: 

íRP,1- R$ 20.653,20 

CSLL - R$ 55.045,20 

Valor total: R$ 75.6i8,4Ó 

Valor jápago: R$ 39.110,64 

Previdenciárias: 

Processo n-" 62385973-4- realizado em 02/2018 eol r e referente as GPS 
dos meses 10,11,12 e 13/2017 

Valor total: R$ 581.199,34 

Valor já pago: R$ 57-1.512,66 

Representa 5,52% aos passivo'.. 

RESPONSACILWADES E COimill\IGENCiiiM., 

Junta Comerciai do Esado do Cear, 
Certifico registo .sob o n° .S051093 C.p4/04/'202J :-•: t..,i_)u105 DE INFORMA-VIGA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protor,o.o 2'.)0:518G01 03/0412 .2. 4 ,42C.:1A.E3A54EFA. :.:/-k329CDA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Preb. ení.à. Para vajial. .).t... .•,,.1,d), acesa.. ,o,',br e informe n° do protocolo 23/051.800-1 e 



1 , 
I Procesm:i2Q4Lkl W --Ç 
i_Fls.: 2 ._1 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

CAPITAL SOCIAL 

O capital sOCial é de R$ ,?10'.099r,sp;:d1./ididO em 2.10.600.ápotas de R$ 1,00, 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES — 66,67% — R$ 140.007,00 

Sócio ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES — 33,33% = R$ 69;993,00 

Soma:100% -= R'$ 210.000,00 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na Junta Comercial 
do Estado do Ceará onde foi registrado a empresa. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial 
referente ao ano de 2021. 

Ativos e Passivos: R$ 16.007.615,60 

Capital Social: R$ 210.000,00 

Lucros Acumulados: R$ 4.694.590,04 

A rentabilidade sobre o capital social foi de R$ 4.484.590,04 (2.135,51%). 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistènGia de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Fortaleza, CE, 31 de dezembro de 2022 

CONTADORA 
CRC-CE10474 

ROMANA 
PIRES FREIRE Ass'nad' " for:" 

argital por 
ROMANA PIRES FREIRE 

FRANCA:2950. 
FRANCA:29508061391 

mios: 2023.03.31 14.20:56 -03 00' 

8061391 

<;DMINISTRADOR 

VANDERLE Assinado de 
forma digital 

Y^ ALVES DE por VANDERLEY 

PINHO:486 ALVES DE 

25116272 
PINHO 4862511 
6272 

. Junta Comercial do Estado do Cear. 
Certifico registro sob o n° 6091093 em 04/04/2023 da Err.pPisa ASP AUTOMACAO SER\;ICOS E PRODUTOS DE iNFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 2:-s0518001 - 03/04/2f,?3. Autert,c-à;ão: 4CC,B421...:1 AS4EFA9EA,.,629CDA6202582827Á. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Preldante. Para N.allda; este Jocuineno, aeasse fittp./iwom.ju.::ac.c.e.gov.br e Informe n° do protocolo 23/051.800-1 e 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Regista.) Biç : ti 

Documento Principal 

Processo:  o (Ot1 oo z_s 
Fls.:  0.4 
Rubrica: 

Identificação Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/051.800-1 CEE2300094579 03/04/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 03/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seio(s) do g ,cb ITI 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - intemet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking 

486.251.162-72 VANDERL.EY ALVES PIN:-I0 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g Acé ITI

Selo Ouro - Certificado Digitai 

03/04/2023 

Junta Comercial do Estado do Cear,'.: 
. Certifico registro sob o n°6091093 em 04/04/2023 da Errores.' Áig= PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/044202;.t. iene-VE.-.1.1,53A3;4EFAJEA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Presãe:n:e. Para validar eisté. decumento, ar;esse tdip:/..wh.J.j.rs:ec.z.;eov.br e Informe n° do protocolo 23/051,800-1 e 
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Procev: 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mer,Cantil SINREM 
Governo do Estado do Ceará. 
Secretaria de Estado da. Fazenda do Estado do Ceará 
.h.mta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE 

INFORMATICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 23/051.800-1 em 03/04/2023, 

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6091093, em 04/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente 

pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida. 

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portal/ 

pages/imagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

._ 
. Assinante(s) 4 f, , ,,,. ',. 

CPF Nome Data Assinatura 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g 

Selo Ouro - Certificado Digital 

ITI 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 1

Selo Ouro - Certificado Digital 

295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 03/04/2023 

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g %Lb rn 

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Bsnldng, Se G Prata - Cadastro via Internet 
Banking 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/04/2023 

SRM 
Documento assinado elettoriicamenie por Maria d..: SocOiro Augusto de Alencar Almeida, 
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2023, às 08:28. 

A autencidade desse documento pode ser coufefida nt1-t .441.£11,,frtuiçx_dajl, informando o 
número do protocolo 23/051.800-1. 

Junta Comercial do Estado uo ,•, 
Certifico registro sob o ri° 6091093 cri C , •,. . ?i:UOUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 235'518001 - 0'4iO4/20 ; 4CD84:4C)Ae. (14E..FAut-tA9629ÇDA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - Pr widenie. Paru NitxhdLr Juoin:éotc... ék.:Eyse htip./tmek•jUcucxe.gov.Lr e Informe n° do protocolo 23/051.800-1 e 
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.. • . • .11.• 1,01.04. •••• 0,11 19. ••-• •• I . V.,11 •••••• 



JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Dioital 

Processo:  opoof 2.0 ?$ 
tk 

Rubrica:_. 

O ato foi assinado digitalmente por: 

' 

Identificação do(S) AsSinánte(Sy 

CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaieza. terça- 'r ., 0 ce orii dt.; 

Junta Cornorc;ia: ao astadu du 
Certifico registro sob o n°8091093 em r,4/04/2323 Cda L'alpEL74.-1 :0•JS L PRODUTOS DE !NFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 230516001 - 0310412022. A:itentul 0o. 4‘.'.064?C1A5CAC4F1FA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE 
EVANGELISTA MONTEIRO - P. esidenU... Para validx ll'ap://kw wjtzceo.oe.gov.br e Informe n° do protocolo 23/051.800-1 e 

r „ . ••••• • . . 



e's 

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa cá Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra LiF) 

23200759476 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N° de Matrícula do Agente 
Auxil ar do Comércio 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Procen:0 400 41  20 2-5' 

Fig.: G5 
Rubrica: 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVIÇOS E PRODUTO DE LNUORMATICA LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S8 o deferimento do seguinte ato. 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

N° FCN/REMP 

1 1 Will 1 o 
CEE2400119557 

1 I 223 BALANCO 

ES/131AL= 
Local 

22 Abril 2024 

Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 

Assinatura: 

Telefone de Contato: 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

1=I DECISÃO SINGULAR Ei DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

n sim E sim 

E NÃO / /  N AO  / I 

Data Responsável Data Responsável 

Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 

Data 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

011 .:] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2° Exigência 3 Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

E E E 
/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

E Processo em exigência. (Vide despacho em rolha anexa) 

E Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ 

Data 

2" Exigència 3° Exigência 

Vogal 

4° Exigência 5' Exgência 

Presidente da Turma 

Vogal Vogal 

OBSERVAÇÕES 

AMIMO 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6810910 em 22/04/2024 da Empresa "SP AJTOlvIACAO SE,tViCOS E PRODUTOS DE iNFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autentica,;ãb: BF7334071C126B30AC90D1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 
Alencar SeraIne - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse imp://v,".juce.c.ce.gov.or e Informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o 
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11 
JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registru C.)1 1'pal 

Ii 
Capa de Processe 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/066.918-5 CEE2400119557 22/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 22/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,rb 

Junta Comercial do Estado do Ceará *mor-
• Certifico registro sob o n° 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACÁO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 

02288268000104 e protocolo 240669185- 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC90D1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 
Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o 

, , , • . , I N. .• •••••• • I I ••• 



0104c01 202 5 
Balanço Patrimonial 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMAT1CA LTDA 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATiCA LTDA - CNPJ: 02.288.288/0001-04 

/2,C01 Pág.: 1 de 2 

ROMANA 

Fortes Contábil 7.208.1 

Conta 

1 

Descrição 31/12/2023 

Ativo 21.143.860,40 D 

1.01 Ativo Circulante 15.088.575,20 D 

1.01.01 Disponibilidades 11.148.822,42 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 2.265,28 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 2.265,28 D 

1.01.01.02 Bancos 4.954.524,93 D 

1.01.01.02.01 Contas Cortantes 5.496,30 D 

1.01.01.02.02 Contas Poupanças 4.949.028,63 D 

1.01.01.04 Aplicação de Liquidez Imediata 5.405.617,11 D 

1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 5.405.617,11 D 

1.01.01.07 Valores Mobiliários 786.415,10 D 

1.01.01.07.01 Depositos a Prazo Fixo 786.415,10 D 

1.01.03 Clientes 2.301.550,74 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 2.301.550,74 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 2.301.550,74 D 

1.01.05 Créditos 1.619.104,25 D 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros 1.619.104,25 D 

1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores 26.507,73 D 

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 1.115,39 D 
P"• \ 1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a Recuperar 1.591.481,13 D 

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 19.097,79 D 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 19.097,79 D 

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 19.097,79 D 
22. I Y.411 Ativo não Circulante 6.055.285,20 D 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo 1.216.799,25 D 

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligadas Fisicas/Juridicas 1.216.799,25 D 
1.07.00.03.01 ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade 1.216.799,25 D 
1.07.04 Imobihado 3.905.066,51 D 
1.07.04.01 Bens em Operação 6.677.283,61 D 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 6.677.283,61 D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 2.772.217,10 C 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção efou Prestação de Serviços 2.772.217,10 C 
1.07.05 Intangível 933.419,44 D 
1.07.05.03 Marcas e Patentes 37.535,77 D 
1.07.05.03.01 MARCAS E PATENTES 37.535,77 D 
1.07.05.09 Sofhvare ou Programas de Computador 895.883,67 D 
1.07.05.09.01 Software ou Programas de Computador 895.883,67 D 

2 21.143.860,40 C 
2.01 Passivo Circulante 3.045.639,62 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 3.045.639,62 C 
2.01.01.01 Fornecedores 423.671,53 C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 423.671,53 C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 1.166.672,04 C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciarias 416.667,19 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 750.004,85 C 

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes 1.863,99 C 

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais 1.863,99 C 
201.01.17 Outras Contas 14.996,14 C 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 14.996,14 C 

2.01.01.21 Provisões 1.438.435,92 C 

2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista 1.438.435,92 C 

2.03 Passivo não Circulante 90.000,00 C 

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 90.000,00 C 

Junta Comercial do Estado ao Ceará 
Certifico registro sob o n°6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAO SERV1COS E PRODUTOS DE 1NFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o 

• 1. — • / •—• • . / • . 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.288/0001-04 

Preces:o:_12901.-00? 7402-3 
2 

Pág.: 2 de 2 

ROMANA 

Fortes Contábil 7.208.1 

Conta Descrição 31/12/2023 

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 90.000,00 C 

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 90.000,00 C 

2.07 Patrimônio Liquido 18.008.220,78 C 

2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 210.000,00 C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 210.000,00 C 

2.07.04 Reservas 17.870.418,97 C 

2.07.04.01 Reservas 17.870.418,97 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 17.870418,97 C 

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 72.198,19 D 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 72.198,19 D 

2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade 72.198,19 D 

Data de Encerramento: 31/12/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 21.143.860,40 (Vinte e Um Milhões Cento e Quarenta e Três Mil Oitocentos e Sessenta Reais e Quarenta Centavos) . 

Assinado 
PIRES 

do defu 
Fmg 

orm ia dira, por 
ROMANA PIRES FREIRE ROMANA

FRANCA:29508061391 FRANCA:29508061391 
Dados; 2024.04.18 2224.33 -0300 

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA 
Contadora 

18 203.1 CRC-CE 10.474 

VANDERLEY ALVES Assinado de forma digital por 

DE VANDERLEY ALVES DE 
PINHO:48625116272 

PI N HO:486251 1 6272 Dados: 2024.04.1911:35:14 -0300' 

ADMINISTRADOR 

Junta Comercial do Estado do Cewá 
Certifico registro sob o n°6810910 em 22/04/2024 da Empresai ASP AUTOMACAC SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024 Autenficação: BF7354071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 
Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar este doGJmento, acesse http://w,vw.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o 



202a1 

Demonstração do Resuttado do Exercício 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODli-r-OS DE INFORMATiCAL.;-1.*:-.•1

Empresa: ASP AllTOMACAO SERVICOS E PRODUTOs LiE INi,-OÃMATICA LTD.A - ti2.288.268/000 1-04 

Estabelecimentos: Todos; Centros  do Resultado: Todos 

Pág.: 1 de 1 

ROMANA 

--Tgõtteii dit-iábil 7.208.1 

01/01/2023 
a Conta 

31/12/2023 

(+) Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 

33.846.192,19 

33.846.192,19 

33.846.192,19 

(-) Deduções da Receita 2.898.417,32 

Impostos Faturados 2.898.417,32 

I SS 1.662.820,69 

COFINS 1.015.558,88 

PIS 220.037,75 

(=) Receita Líquida 30.947.774,87 

(-) Custo MercadiServ./Produtos Vendidos 15.023.963,30 

Custo dos Serviços Prestados 15.023.963,30 

( ) Lucro Bruto 15.923.811,57 

(-) Despesas Operacionais 9.796.316,35 

Despesas Administrativas 6.341.802,28 

Despesas com Vendas 3.914.760,97 

Despesas Tributárias 32.797,90 

Resultado Financeiro (490.494,80) 

Receitas Financeiras (643.798.26) 

Despesas Financeiras 153.303,46 

Outras Receitas 2.550,00 

(-) Outras Receitas e Outras Despesas 29.533,30 

Outras Receitas 31.848,00 

—*Cafres Despesas 2.309,70 

(.5.) Res. Antes das Participações e C.,ritrib. 6.157.033,52 

(=) Res. Antes Imp.Renda e Cordnb. Social 6.157.033,52 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 239.217,26 

(-) Imposto de Renda 640.492,37 

( ) Resultado Líquido do Exercicio 5.277.323,89 

t-,ortaisza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA 
Contadora AOSINISTRADOR 

CRC-CE 10.474 
ROMANA PIRES FREIRE Aoor' dCA?:RF-$ VANDEKLEY ALVES DE 

vAAssNinjERdoLdEye AfrvEsa digital por 

FRANCA:29508061391 ':rd= 45°"; _. PINHO:48625116272 P1NH048625116272 
Dados: 2024.04.19 1135:48-0300 

.4 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6810910 em 22/04/2024 Ja Empré.,s.2 ASP AUTOMACAO SErvlCOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. CNPJ 
02288268000104 e protoco:o 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: BF7334071C126Es3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este nocurnento, acesse http://ww-w.j...,:.:ec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o 



Pues :  Q 0({0011.w7,6,_ 

Análise pelos índices do Balanço -i- • m 
  Pág.: 1 de 1 

- 

Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA ROMANA 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ. 02.288.268/0001-04 Fortes Contábil 7.208.1 

Mês/Ano: 12/2023 

Código Nome Expressão 

Valem Resultado 

GE Grau de Endividamento {(c2014o203)/c1}100 

{( 3.045.639,62 + 90.000,00 )/ 21.143,860,40 }-14313 
Este índice indica a dependência de recursos de terneiros (Passivo Exigível) no financiamento do Ativo 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

15.088.575,201 3.045.639,62 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c2014-c203) 

( 15.088.575,20 + 1.216.799,25 )1( 3.045.639,62 + 90.000,00) 
O indica de liquidez Geral mede a capacidade da empresa em pagar seus compromissos a Curto e Longo 
Prazos, utilizando, para tanto, seus Ativos Circulantes e Realizável a Longo Prazo. Quanto maior melhor. 

SG Solvência Geral c1/(c201+c20301) 

21.143.860,40 /( 3.045.639,62 + 90.000.00) 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

MET, ..1.1.01.0 deo KW 

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA 
Contadora 

CRC-CE 10.474 
Astanado de forrnadgt r 

ROMANA PIRES FREIRE ROMANA >IRES FREIRE 

FRANCA:29508061391 '" ,..-^-29...." 9" 
Dado, 2924.0, I 2123113 -03'0C 

1-191 Junta Comerciai do Estado do Ceará 

14,83 

4,95 

5,20 

6,74 

Fortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

ADMINISTRADOR 

VANDERLEY ALVES Assinado de forma digital por 
VANDERLEY ALVES DE 

DE PINH048625116272 

PINHO:48625116272 
_oDa3c1,0o0s.: 2024.04.19 1'.36.05 

I! 

Certifico registro sob o n° 6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP AUTOMACAC SERViCOS E PRODUTOS DE 1NFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Autenticação: 6F7334071C126B3CAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.juctic.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o 
"' ' „- . • . .• , . • 
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Balanço Patrimonial 
tn •- - 

Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PR:.1)1,TOS DE 1NFORMATiCA Of.\ 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS De iNFORMATiCA LIDA- CNP.): 02.288.268,0001-04 

Conta 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 

1.01.01.02.02 

1.01.01.04 

1.01.01.04.01 

1.01.01.07 

1.01.01.07.01 

1.01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.01 

1.01.05 

1.01.05.01 

1.01.05.01.01 

1.01.05.01.03 

1.01.05.01.05 

1.01.17 

1.01.17.01 

1.01.17.01.01 

Q11. 202+1 

1.07.00 

1.07.00.03 

1.07.00. 03.(n 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01.01 

1.07.04.21 

1.07.04.21.01 

1.07.05 

1.07.05.03 

1.07.05.03.01 

1.07.05.09 

1.07.35.09.61 

2 

2.01 

2.01.01 

2.01.01.01 

2.01.01.01.01 

2.01.01.03 

2.01.01,03.01 

2.01.01.03.03 

2.01.01.09 

2.01.01.09.01 

2.01.01.17 

2.01.01.17.61 

2.01.01.21 

2.01.01.21.02 

2.03 

203.01 

.LL15..• 

Joasw:  010LIDD I . ZOZÇ 1
ri)N itg.: 1 de 2 

ROMANA 

Fortes Contebil 7.208.1 

Descrição 31/03/2023 

*** Ativo **•* 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 

Bancos 

Contas Correntes 

Contas Poupanças 

Apli ção de Liquidez Imediata 

Aplicação de Liquidez Imediata 

Valores Mobiliários 

Deposito& a Prazo Fixo 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplicatas a Recebei 

Créditos 

Créditos com Terneiros 

Adiantamentos a Fornecedores 

Créditos de Funcionários 

Impostos e ContribuicAos a Kettipra:.• 

Despesas do E-municio Seguinke 

Despesas do Exercício Seguinte 

Despesas Antecipai:ias 

Ativo não Circulante 

Realizava; a Longo Prazu 

Crécfrton corri uss055 Ligaaa5 r 

A,SPEC - Ast 3s, Processanantc, L Cor.. 

imobilizado 

Bens em Operação 

bens Utilizados na Prixitição erou Press 

(-) Depredrações, Arnonizaçoes e C.4,aitais 

(-) bens Utilizados na Produção efou Pi 

intangível 

Marcas e ,-au.nies 

MAr1CAS E PATEN•iEs 

Software ou Pi ora aias de Computa oor 

Software ou Programus de Cornpunacio. 

"* Passivo 

16.907.218,01 

10.898.720,23 

7.348.110,43 

125.694,78 

125.694,78 

3.107.056,57 

6.306,30 

3.100.750,27 

3.446.402,15 

3.446.402,15 

668.956,93 

668.956,93 

2.481.831,46 

2.481.831,46 

2.481.831,46 

1.049.408,26 

1.049.408,26 

37.447,73 

56.297,44 

555.063,09 

15.370,08 

19.370,0d 

19.370,08 

1.210.755,23 

3.864 861,u5 

8.416.099,35 

5.416. J99,3t. 

2.551. 38,26 

2.551.238,26 

92C d31,4.. 

3,1.553,7/ 

J0.953,77 

895.663,67 

395.1383,3? 

16.907.218,0 

L. 

Passivo Cin.:u...rite 2.656.270,7. C 

Obrigações os Cum,1 ralo 2.636.270,7'i 

Fornacaciores 

Forneceoorus .. acionais 

52,499,9, 

35.499,9•i 

Obrigações Traixalnistas, el2a.j136,k.". 

Obriga s;...,0s uai histae e Ft re wideociár 

Obrigações Fi,s,za..s 

AJlantarnento u Ctie..a.s 

Adiai-h:arriei-Mu de Clientes. • 

Outz.-

• . • . 

1-1,1.We:Á tit• r:dy,a-•; 

Paseivu Çj Girtuiente 

Obrigações de L,...wo Pear.z., 

Junta Comercial do Estaco 
Certifico registro sob o ri' 681CL-13 en: .i2/01/ ....4 d.. . . 
02288268000104 e protoeciu 2.4.". :19 - 22'i .,2324. , 

Alencar Seraine Secretária Gai. Pá. si Vy:. ar e e r. . • .* . 
„. . • , - • .., 

30/06/2023 

18.515.127,83 

12.557.419,17 

8.498.352,34 

130.308,31 

130.308,31 

4.212.903,86 

6.006,30 

4.206.897,56 

3.462.908,82 

3.462.908,82 

692.231,35 

692.231,35 

2.937.440,47 

2.937.440,47 

2.937.440,47 

1.102.392,42 

1.102.392,42 

7.447,73 

99.413,53 

995.531,16 

19.233,94 

19.233,34 

19.233,94 

37.708,56 

.216..799,25 

".:(16.799,25 

• -•• 

0.445.549,01 

435, 

. 

704 

30/09/2023 31/12/2023 

19.946.749,73 

13.968.817,33 

9.312.447,46 

112.391,88 

112.391,88 

O 

o 

O 

21.143.860,40 

15.088.575,20 

11.148.822,42 

2.265,28 

2.265,28 

o 4.839.221,97 4.954.524,93 o 

o 5.706,30 5.496,30 

4.833.515,67 O 4.949.028,63 

O 3.641.236,87 O 5.405.617,11 

3.641.236,87 O 5.405.617,11 

719.596,74 786.415,10 

719.596,74 O 786.415,10 

O 3.071.416,73 2.301.550,74 

o 3.071.416,73 2.301.550,74 

3.071.416,73 2.301.550,74 

o 1.565.855,35 O 1.619.104,25 

o 1.565.855,35 O 1.619.104,25 

o 12.183,23 26.507,73 

O 260.448,36 O 1.115,39 

O 1.293.223,76 O 1.591.481,13 

O 19.097,79 O 19.097,79 O 

O 19,097,79 19.097,79 

O 19.097,79 O 19.097,79 

O 5.977.932,40 O 6.055.285,20 

O 1.216.799,25 O 1.216.799,25 O 

O 1.216.799,25 O 1.216.799,25 Li 

1.216.799,25 O 1.216.799,25 O 

3.827.713,71 o 3.905.066,51 O 

5.511.687,67 O 6.677.283,61 

6.511.687,67 O 6.677.283,61 

c. 2.883.973,96 C 2.772.217,10 C 
i..683.973,96 C 2.772.217,10 e 

933.419,44 13 933.419,44 

37.535,77 37.535,77 

37.535,77 O 37.535,77 

?95.883,67 O 895.883,67 

095.883,67 O 895.883,67 

19.946.749,73 C 21.143.860,40 C 
3.056.960,91 C 3.045.639,62 

3.030.960,91 C 3.045.639,62 C 
's 31.756,73 423.671,53 C 
.31.','5b,73 C 423.671,53 

+kW 1.000.360,25 C 1.166.672,04 C 
;374.i•138,26 C 416.667,19 C 
::05.721,99 750.004,85 C 

2.162,15 1.863,99 C 
2.162,13 C 1.863,99 C 

*. 2.537,62 14.996,14 C 
• 1.:;9 /,62 14.996,14 

. i1.'44,16 1.438.435,92 C 
i.P1 $4,'36 1.438.435,92 C 

9. ,13(1 90.000,00 C 
u,ún 90.000,0C C 

ii;FORMATICA LTDA. CNPJ 
. 'L.;99CBE8D12F791. L ira Cardoso de 

• • ft,rr.le A" C. 24/066.91d-5 a o 
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Balanço Patrimonial 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODt3TOS L INFORMATICA L 0.4 
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS GE INFORMATICA LTCA - CN?J: 02.288.268/0001-04 

Preces-r:  nOil(M)1  I  W25 

nin  Pág.: 2 de 2 

ROMANA 

Fortes Contábil 7.208.1 

Conta Descrição 31/03/2022, 30/06/2C,23 30/09/2023 

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciarkis 0,0C 0,00 0,00 

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 0,00 0,00 0,00 

2.07 Patrimônio Liquido 14.250.947,30 C 15.539.044,96 C 16.909.788,82 

2.07.01 Capital Realizado 210.000,00 C 210.000,00 C 210.000,00 

2.07.01.01 Capitál:Boáa I 210.000,00 C - 210.000,00 C 210.000,00 

2.07.01.01.01 • Capital 'Social de DorniCiliados-S Reside 2ct131l0tl,00 C 210.000,00 'EC' 
2.07.04 ReSeinras 14.1i 3.666,84 C 15.401.964,50 -6 - 16.771.987,01 

.16;71.987,01 2.07.04.01 Reservas 14:11;3.866,84 C 15401..964,50 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 14.113.866,84 C 15.401.964,50 C 16.771.987,01 

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 72.919,54 72.919,54 D 72.198,19 

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 72.919,54 72.919,54 D 72.198,19 
2.07.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Internacionais de 72.919,54 72.919,54 D 72.198,19 

Data de Encerramento: 31/03/2023 - 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 15.907.218,01 (Dezesseis Milh&SIdovecentos e Sete Mi Duzentos e Dezoito Reais e Um Centavo) . 

"v•-•A'' 

ROMANA PIRES FREIR,Ç F3A44g6 
contado,rp 

CRC-CE 10,474 
Assinado de forma dIgital por 

ROMANA PIRES FREIRE ROMANA PIRES ,REIRE 
FRANCA:29508061391 FRA14CA:29508061391 

Dados, 2024.04.18 22:2542 -03 00' 

ELI*. 

Junta Comerciai do EstaJo do Cea‘.a 

ADMNISTRADOR 

31/12/2023 

90.000,00 C 

90.000,00 C 

C 18.008.220,78 C 

C 210.000,00 C 

C 210.000,00 C 

C 210.000,00 C 

C 17.870.418,97 C 

C 17.870.418,97 C 

C 17.870.418,97 C 

72.198,19 O 

72.198,19 

72.198,19 

Assinado de.forma digital 
VANDERLEY ALVES por VANDERLEY ALVES DE 
DE PINHO:48625116272 

PINHO:48625.116272 Dados: 2024.04.19 
11:36:20 -0300' 

II 
11 1 

Certifico registro sob o n° 6810910 em 22/04/2u24 Empreso ASP AUTOMACAO SEi-2V.COS E PF,ZODLJTOS DE iNFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 240669185- 22;04/2024. Autenticação: BF7334071Ci2663GAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 

Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para validar este d3r.umento, acesse http:I/www.jucee.ce.gov.br e informe ri° do protocolo 24/066.918-5 e o 
' 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA L DA. 
Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.288/0001-04 

ROMANA 

Fortes Contábil 7.208.1 
(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

01/10/2023 
a 

31/12/2023 
Conta 

01/01/2023 
a 

31/03/2023 

01704/2023 
a 

30/06/2023 

01/07/2023 
a 

30/09/2023 
(+) Receita Bruta Operacional 7.458.688,40 8.698T5 -6-9-,36 8.778.606,11 8.910.328,32 

Faturarnento Prod. Merc. e Serviços 7.458.688,40 8.698.569,36 8.778.606,11 8.910.328,32 

Vendas de Serviços 7.458.688,40 8.698.569,36 8.778.606,11 8.910.328,32 

(-) Deduções da Receita 617.534,42 751.780,42 758.623,34 770.479,14 

Impostos Faturados 617.534,42 751.780,42 758.623,34 770,479,14 

ISS 345.174,74 434.282,64 438.204,22 445.159,09 

COFINS 223.857,27 260.957,08 263.358,18 267.386,35 

PIS 48.502,41 56.540,70 57.060,94 57.933,70 

(=) Receita Liquida 6.841.153,98 7.946.788,94 8.019.982,77 8.139.849,18 

(-) Custo MercadiServ./Produtos Vendidos 3.461.531,09 3.673.916,39 3.858.117,51 4.030.398,31 
Custo dos Serviços Prestados 3.461.531,09 3.673.916,39 3.858.117,51 4.030.398,31 

(..) Lucro Bruto 3.379.622,89 4.272.872,55 4.161.865,26 4.109.450,87 

(-) Despesas Operacionais 2.399.976,48 2.523.051,02 2.303.036,33 2.570.252,52 

Despesas Adrninistratvas 1.533.520,40 1.498.879,29 1.605.453,38 1.703.949,21 
Despesas com Vendas 942.157,64 1.132.376,63 829.411,59 1.010.815,11 
Despesas Tributárias 23.359,00 0,00 682,24 8.756,66 

Resultado Financeiro (99.060,56) (108.204,90) (132.510,88) (150.718,46) 

Receitas Financeiras (150.245,32) (136.235,52) (179.571,46) (177.745,96) 

Despesas Financeiras 51.184,76 28.030,62 47.060,58 27.027,50 

Outras Receitas 0,00 0,00 0,00 2.550,00 

(-) Outras Receitas e Outras Despesas (1,124,11) (48,84) 31.688,00 (976,75) 

Outras Receitas 0,00 0,00 31.848,00 0,00 

---"'"—~s Despesas 1.124,11 48,84 160,00 976,75 

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 978.522,30 1.749.772,69 1.890.516,93 1.538.221,60 

(.) Res. Antes Imp.Renda e Conta:). Social 978.522,30 1.749.772,69 1.890.516,93 1.538.221,60 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 17.494,85 74.372,26 94.029,63 53.320,52 

(-) Imposto de Renda 42.596,80 200.589,62 255.193,40 142.112,55 

( ) Resultado Liquido do Exercido 918.430,65 .474.810,81 1.541.293,90 1.342.788,53 

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA 
Contadora 

CRC-CE 10.474 

ROMANA PIRES FREIRE RAO" PrANdA dPrRESI-Ratidr i

FRANCA:29508061391 H"'5,°061301 
Dados: 2024.04.18 2226:20 -0300* 

i=ortaleza-CE, 31 de Dezembro de 2023 

ADMINISTRADOR 

VANDERLEY ALVES 
Assinado de forma digital 
por VANDERLEY ALVES DE 

DE PINHO:48625116272 

PINHO:48625116272 Dados: 2024.04.19 11:36:34 
-0300' 

*M.a 

Junta Comerciai do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6810910 em 22/04/2024 da Emes' itsrA,L; 2W-:)Du ÍQS DE iNFC.)RMATICA LTDA. CNPJ 

4 02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024 Auteit;cação: 8F7334071C126i33CAC90D1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 

Alencar Seralne - Secretária-Gelai. Para validar este ioct;:neriz,), aces.s..; tino i/wvvvv.;u:;:.c.ce.y:w.br e Informe n° do protocolo 241066.918-5 e o 



rP";s  Q00{/ 
9-,YI 1,1 

•"1" 4

Balanço Patrimonial 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRC''.1.1 OS DE iNFORMAT1CA LTO.• 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMAI-1CA LTDA. CN 02.288.268/0001-04 

f -- Pág.: 1 de 2 

ROMANA 

Fortes Contábil 7.208.1 

Conta Descrição 

it *e Ativo Nrar 

31/12/2022 

16.007.615,63 D 

31/12/2023 

21.143.860,40 D 

1.01 Ativo Circulante 9.954.255,74 D 15.088.575,20 D 

1.01.01 Disponibilidades 7.235.993,15 D 11.148.822,42 D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 64.412,38 D 2.265,28 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 64.412,38 D 2.265,28 D 

1.01.01.02 Bancos 5.254.380,91 D 4.954.524,93 D 

1.01.01.02.01 Contas Comentes 9.275,26 D 5.496,30 D 

1.01.01.02.02 Contas Poupanças 5.245.105,65 D 4.949.028,63 D 

1.01.01.04 Aplicação de Liquidez Imediata 1.364.187,38 D 5.405.617,11 D 

1.01.01.04.01 Aplicação de Liquidez Imediata 1.364.187,38 D 5.405.617,11 D 

1.01.01.07 Valores Mobiliários 553.012,48 D 786.415,10 D 

1.01.01.07.01 Deposites a Prazo Fixo 553.012,48 D 786.415,10 D 

1.01.03 Clientes 1.836.263,00 D 2.301.550,74 D 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 1.836.263,00 D 2.301.550,74 D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 1.836.263,00 D 2.301.550,74 D 

1.01.05 Créditos 862.493,37 D 1.619.104,25 D 

1.01.05.01 Créditos com Terreiros 862.493,37 D 1.619.104,25 D 

1.01.05.01.01 Adiantamentos a Fornecedores 21.505,22 D 26.507,73 D 

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 6.434,08 D 1.115,39 D 

1.01.05.01.05 Impostos e Contribuições a 834.554,07 D 1.591.4131,13 D 

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte 19.506,22 D 19.097,79 D 

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte 19.506,22 D 19.097,79 D 

1.01.17.01.01 Despesas Antecipadas 19.506,22 D 19.097,79 D 

12.14.44 Ativo não Circulante 6.053.359,89 D 6.055.285,20 D 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo 1.216.799,25 
Ili}1 

D 1.216.799,25 D 

1.07.00.03 Créditos com Pessoas Ligaaas - 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 

1.07.00.03.01 ASPEC - Asses, Processamento e Contabilida...i. 1.216.799,25 D 1.216.799,25 D 

1.07.04 Imobilizado 3.909.723,20 D 3.905.066,51 D 

1.07.04.01 Bens em Operação 6.373.831,36 D 6.677.283,61 D 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Pres ipd,o os .sjer.eçoi. 6.373.831,36 D 6.677.263,61 D 

1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 2.484.108,16 C 2.772.217,10 C 

1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção ciou Prestação de Sarviços 2.464.108,16 C 2.772.217,10 C 

1.07.05 Intangível 926.837,44 D 933.419,44 

1.07.05.03 Mamas e PaterrLs 30.953,77 D 37.535,77 D 

1.07.05.03.01 MARCAS E PATENTES 30.953,77 ID 37.535,77 D 

1.07.05.09 Software Programas de Compre:Jim 395.883,67 D 895.883,67 D 

1.07.05.09.01 Software ou Programas de Cernputaoo. 895.883,67 D 895.883,67 D 

2 16.007.615,63 C 21.143.860,40 C 

2.01 Passivo Cireuàre. 2.279.908,28 C 3.045.639,62 C 

2.01.01 Obrigações oe C-;te Prazo 2.279.908,28 C 3.045.639,62 C 

2.01.01.01 Fornececi...".s 77.571,97 C 423.671,53 C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 77.571,97 C 423.671,53 C 

101.01.03 Obrigações Traoalhistas, ie... e Flac.;:i.: :784.789,75 C 1.166.672,04 C 

2.01.01.03.01 Obngre.g...ts 7rabalhietas e Pievideeciáries 3C09.122,03 C 41 .667,19 C 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 575.667,72 C 750.034,85 C 

2.01.01.07 Empestim e Financiarreenu.t. C 0,0U 

2.01.01.07.01 Fii.ancleir,er.ton a Curto Prazo • 13.363,39 

201.01.09 Aciiar,tarnerao de Clie.ees 0,00 1233,PS C 

2.01.01.09.01 Adianta -e:eito de Clientes 0,C0 1,863,99 C 

2.01.01.17 Outaas Cs tas -123,76 C 14.996,14 C 

2.01.01.17.01 Oudzis Ouriga õç"e.: 3.120,76 C 14.996,14 C 

2.01.01.21 '..276.361,91 C 1.438.435,92 C 

2.01.01.21.02 
le11.1.1 1! 111111011 

1.276.061,21 Picviaões de Natureza Trabalhisie C 1.438.435,92 C 

2 
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Balanço Patrimonial itébrim: 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRCDLATOS DE INFORMATICALT

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - el•riPj: 02.288.26810001-04 

tio9
0.71• 5 

Pág.: 2 de 2 

ROMANA 

Fortes Contábil 7.208.1 

Conta Descrição 31/12/2022 31/12/2023 

2.03 Passivo não Circulante 0,00 90.000,00 C 

2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 0,00 90.000,00 C 

2.03.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 0,00 90.000,00 C 

2.03.01.03.03 Obrigações Fiscais 0,00 90.000,00 C 

2.07 Patrimônià Líquido 13.727.707,35 C 18.008.220,78 C 

2.07.01 Capital Realizado. _ '21'0.000,00 C 210.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social '

-Capital 

1:1+5.000,00 
rine • - 

c 210.000,00 C 

207.01.01.01 SociM de'DomiciIidos-e Residentes no País 210.000,00 C 210.000,00 C 

2.07.04 Reservas 13.517.707,35 C 17.870418,97 C 

2.07.04.01 Reservas 13.517.707,35 C 17.870.418,97 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 13.517.707,35 C 17.870.418,97 C 

2.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 72.198,19 D 

2_07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00 72.198,19 D 

2.07.05.01.01 (-) Ajustes ais Normas Internacionais de Contabilidade 0,00 72.198,19 D 

Data de Encerramento: 31/12/2022. 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.007.615;63 (Dezesseis Milhd:es Sete Mil Seiscentos e Quinze Reais e Sessenta e Três Centavos) . 

_ --T 

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA 
Contadora 

CRC-CE 10.474 

Assinado de forma digital por 

~ANA PIREYFREIRE ROMANA PIRES FREIRE 
FRANCA:29503C61391 

FRANCA:29508061391 0ados: 2024.04.18 22:23.52 
03 00' 

ADMINISTRADOR 
Assinado de forma digital 

VANDERLEY ALVES por VANDERLEY ALVES DE 

DE PINHO:48625116272 

PINHO:48625116272 Dados: 2024.04.19 11:36:48 
-0300' 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LT 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNF'u: 02.288.268/0001-04 

(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

Pág.: 1 de 1 

ROMANA 

Fortes Contábil 7.208.1 

01/01/2022 01/01/2023 
a a 

31/12/2022 31/12/2023 

(+) Receita Bruta Operacional 30.801.171,10 33.846.192,19 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 30.801.171,10 33.846.192,19 

Vendas de Serviços 30.801.171,10 33.846.192,19 

(-) Deduções da Receita 2.664.303,32 2.898.417,32 

Impostos Faturados 2.664.303,32 2.898.417,32 

ISS 1.540.060,57 1.662.820,69 

COFINS 924.035,15 1.015.558,88 

PIS 200.207,60 220.037,75 

(=) Receita Liquida 28.136.867,78 30.947.774,87 

(-) Custo MercadJServ./Produtos Vendidos 12.683.642,29 15.023.963,30 

Custo dos Serviços Prestados 12.683.642,29 15.023.963,30 

(-) Lucro Bruto 15.453.225,49 15.923.811,57 

(-) Despesas Operacionais 10.114.999,13 9.796.316,35 

Despesas Administrativas 5.797.570,94 6.341.802,28 

Despesas com Vendas 4.435.624,61 3.914.760,97 

Despesas Tributárias 24.100,73 32.797,90 

Resultado Financeiro (142.297,15) (490.494,80) 

Receitas Financeiras (342.032,70) (643.798,26) 

Despesas Financeiras 199.735,55 153.303,46 

Outras Receitas 0,00 2.550,00 

(-) Outras Receitas e Outras Despesa 0,00 29.538,30 

Outras Receitas 0,00 31.848,00 

Despesas 0,00 2.309,70 

(=) Res. Antes das Participações e Contrib. 5.338.226,36 6.157.033,52 

(=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Suciai 5.338.226,36 6.157.033,52 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 188.639,03 239.217,26 

Imposto de Renda 499.997,29 640.492,37 

( ) Resultado Líquido do Exercido 4.649.590,04 5.277.323,89 

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA 
Contadora 

CRC-CE 10.474 
Ass,nado d forma 0t955 por 

ROMANA PIRES FREIRE nom VV. PIRES FhaRE 

FRANCA29508061391 FRANciu9500061,91
Dado, 2024.04.18 22:2729 -0300 

i-cxtaleza-CE, 31 Jer Dezembro de 2023 

VANDERLEY ALVES 
DE PINHO:48625116272 

PIN HO:48625116272 -D0a3c,10o0s.: 2024.04.19 11:37:03 

rui 

ADMINISTRADOR 

Assinado de forma digital por 
VANDERLEY ALVES DE 
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Processo:0(0ton fi 702.s 
2,1n 

Rtórica: 
—4Csert..24:2! 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2023 
ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

NOTA 1 — CONTEXTO OPERACIONAL 

A ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda é uma sociedade 
empresária limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de 
Fortaleza / CE, e prazo de duração indeterminado. Constitui objeto social da ASP 
a atividade de prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis, com inicio de atividades em 
18/12/1997 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei 
Federal n° 10.406/2002. 

A empresa ASP — Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. possui 
os seguintes registros e inscrições: 

— Seu contrato social, foi registrado na JUCEC CE e tem como NIRE: 
23200759476 

— Cadastrada no CNPJ sob n°: 02.288.266/00G1-04 

- Cadastro Municipal de Fortaleza, CPBS sb n': 140.931-C 

NOTA 2— FORMALIDADE DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

A empresa ASP Automação, Serviços e Produtos de informática Ltda, mantém 
um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por 
meio processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem 
externa ou interna, ou, na sua falta, em elem-ntos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. Az; demonstrações 
Contábeis foram elaboradas de acordo com a práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se corno base a Lei ri° 11.638/07 alterada 
pela lei 11.941/2009 serão transmitidas na Escrituração Contábil Digital. 

Foi obedecido também o Pronuncámenic Técniw ?ME — Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis -- Cf-PC e pelo Conselho Federal de Contabilidade — 
CFC, Resoluções CFC n': 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012. 

Junta Comerci3: do Estado do Ceair:, 
Certifico registro sob o n°6810910 em 22/04/2024 da Empresa ASP SE,- 1COS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Auten;.icaçf,o: 8F72340-f1C1287j3CAGSDD1C;58990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documente, 3 cesse r.ttp://wwwv.Jucac.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o 



Processc:  orptli9011 1.075 

Rubrica: 

A empresa ASP no ano de 2023 esteve enquadrada no regime tributário Lucro 
Real e seus lançamentos contábeis foram registrados pelo regime de 
competência. 

NOTA 3- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 
01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2023. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período 
de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Custos e Despesas: tem ccmo base as notas fiscais, recibos e guias de 
pagamento (DARFS, GPS, DAS), em coniormidade com as exigências fisco 
legais. 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigacf-2,:;-s da empresa estão de acordo 
com seus efetivos valores reais. 

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de 
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de 
demandas judiciais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado 
de acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 90 da 
resolução CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade -- (PFC). 

No gráfico a seguir estão demonstrados os prir. :ipais 1iíns e valores que compõe 
a apuração de resultados, divido 4 trirnestre5,;. 

É apresentado na coluna "soma os vaiere:› no ano em curso. 

Junta Comercial do Estado do Ce ra 
Certifico registro sob o n" 6810910 em 22/04/2024 da E.rnpreáa ASP Pr;o:',DLiros DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 

° 02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04/2024. Aukenficação• PF7.3 :4071C1.:St33C.NC,!-;DI/C569908E8D121-791. Lenira Cardoso de 
Alencar Seralne - Sficretária-Geral. Paia valida; este docume•uo, a :esse ni,u//www..,u,.. br e Infor:ne n° do protocolo 24/066.918-5 e o 



Proceso:001/001  I 

- 1

RuhricR: 

RECEITA CUSTO DESPESAS RESULTADO 

12 TRIMESTRE R$ 6.841.153,98 
,--.4 

R$ 3.461.531,09 R$ 2.399.976,48 R$ 918.430,65 

22 TRIMESTRE R$ 7.946.788,94 R$ 3.673.916,39 R$ 2.523.051,02 R$ 1.474.810,81 

32 TRIMESTRE R$ 8.019.982,77 R$ 3.858.117,51 R$ 2.303.036,33_R$ 1.541.293,90 

42 TRIMESTRE R$ 8.139.849,13 R$ 4.030.398,31 R$ 2.570.252,52 R$ 1.342.788,53 

Observa-se do 20 trimestre em relação ao 13 trimestre temos que: 

A) Crescimento das receitas a razão de 16,16%; 

B) A despesa tem um acréscimo de 5,13%; 

C) Um aumento dos custos de 6,14%; 

D) Um aumento nos lucros de 60,5801c 

Observa-se do 3 trimestre em n eiação ao 2' .Lrimestre L'emos que: 

A) Crescimento dat receitas na rdzao de 

B) A despesa tem um 

C) Um crescimento dos cLsics 

D) Um aumento nos lucros de 4M% 

Observa-se do 4' trimestre em relação ao '3`' trir , t . -::c;mos que: 

A) Crescimento das receitas a razão de 

B) A despesa tem um acréscimo de 11,60%, 

C) Um crescimento dos custos ki.; 4,47%; 

D) Um decréscimo nos lucros de 12,88% 

Junta Comercial do Estado do ":ea,-;.,
Certifico registro sob o n° 6819910 em 22/114.',.6_ P I . . . . • .'Ztii..5LJT OS DE INFORIVIATiCA LTDA, CNPJ 
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ATIVOS 

Proces-::14;)14 OO1  L20:25 
230

Rubricl: 

Caixa e equivalentes de caixa 

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste 
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, 
bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de 
caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos 
a insignificante risco de mudança de valor. 

Sua evolução nos saldos entre o primeiro trimestre e quarto trimestre foi de 
54,07%. 

Representa 52,73% do Ativo. 

CAIXA BANCOS APLICAÇÃO VALORES 
MOBILIÁRIOS 

1° TRIMESTRE R$ 125.694,78 R$ 3.107.056,57 R$ 3.446.402,15 R$ 668.956,93 
2° TRIMESTRE R$ 130.308,31 R$ 4.212.903,86 R$ 3.462.908,82 R$ 692.231,35 
32 TRIMESTRE R$ 112.391,88 R$ 4.839.221,97 R$ 3.641.236,87 R$ 719.596,74 
42 TRIMESTRE R$ 2.265,28 R$ 4.954.524,93 R$ 5.405.617,11 R$ 786.415,10 

Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço; 

As aplicações financeiras existentes, estão demonstradas pelo valor das 
aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data 
do Balanço, com base no regime de competência. 

Clientes 

A cadeira de clientes da empresa é constituída de órgãos públicos municipais e 
empresas privadas, houve um crescimento significativo ne Conta Duplicatas a 
Receber durante o exercício. 

Os valores a receber são provenientes das vendas de serviços e estão 
registrados no ativo circulante. 

O valor da conta Clientes totalizoiJ em 31i'i 2;2023 no montante de R$ 
2.301.550,74 (dois milhões trezentos. e um mil quinhentos cinquenta reais e 
setenta quatro centavos). 

Representa 10,89% do Ativo 

Sn 

,e
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Créditos 

As contas de CRÉDITOS são compostas por adiantamento de fornecedores, 
Créditos de funcionários e Impostos e Contribuições a recuperar, iniciando o 
saldo das contas no valor de R$ 862.493,37 (oitocentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos noventa e três reais e trinta e sete centavos) e finalizando o 
exercício 2023 com o saldo no valor de R$ 1.619.104,25 (um milhão seiscentos 
dezenove mil e cento e quatro reais e vinte e cinco centavos), um acréscimo de 
87,72%. A conta com maior relevância é Imposto e Contribuições a recuperar no 
montante de R$ 1.591.481,13 (um milhão, quinhentos noventa e um mil, 
quatrocentos oitenta e um reais e treze centavos), este valor é composto 
principalmente por 1RPJ E CSLL pagos em exercícios anteriores e após a 
apuração conforme a Lei 11.196/2005, Incentivo Fiscal denominado LEI DO 
BEM, onde reduziu a base de cálculo e consequentemente o valor dos impostos 
e contribuições, e o crescimento relevante em relação ao exercício de 2022 foi 
oriundo das retenções dos cliente na esfera pública de 1RRF conforme Instrução 
Normativa .RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023. 

Representa 7,67% dos Ativos 

Ativo não circulante 

Realizável a Longo Prazo — Crédito com pessoas ligadas Física/Jurídica 

O grupo ASPEC é formado peia empresa ASP Autornação, Serviços e Produtos 
de Informática Ltda, já qualificada, e pela empresa ASPEC Assessoria, 
Processamento e Contabilidade Ltda, CNPJ 41.411.729/0001-38, esta última era 
a principal empresa do grupo e responsável pela admissão de todos os custos e 
empregados e bens móveis e imóveis do grupo, porém em 2010 houve uma 
inversão devido à mudança de foco do Grupo, que anteriormente era 
Contabilidade Pública e passou a ser Desenvolvimenlo e Locação de Sistema 
de informática para órgãos Públicos, a empresa ASP começou a assumir todas 
os custos do Grupo e houve necessidade de transferência de recurso para 
empresa ASPEC, para suprir financeiramente os pagamunbs, enquanto não 
houvesse transferência de titularidade, finalizando a cont à no montante de R$ 
1.216.799,25 (um mdhão, duzentos e dezesseis mil noventa e nove 
reais e vinte e cinco centavos), que o Grupo dec . :_iuo transferirá todo o Ativo 
Imobilizado da Aspec para empresa ASP trainsfer;r. ,. :mobilizado 
peio total do montante. 

Representa 5,75% dos Ativos. 
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Processo:  004a2LI 2025 —1 
Fls.:

Ru5rin: 

Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca .efetuou. ajuste de ayaliação patrimonial. 
' 

Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

Imobilizados 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas 
mencionadas na IN SRF n° 162/1998 e leva em consideração a vida útil e 
utilização dos bens (Resolução CFC n°1777/09 (NBC-TG 27). Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse 
item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido. 

A empresa teve um saldo inicial do exercício de R$ 3.909.723,20 (três milhões, 
novecentos e nove mil, setecentos e vinte três reais e vints: centavos) e encerrou 
o exercício de 2023 com o saido de R$ 3.905.066,51 (três mi;h5es, novecentos 
e cinco mil, sessenta e seis reais e cinquenta a um centavos), obteve um 
decréscimo 0,11%. 

Representa 18,47% dos Ativos 

PASSIVOS 

Fornecedores 

A empresa conta com um pat-;sivo, reiaciona Fornecedores, iniciando o 
exercício com o saio° de R$ 77.571,97 (setenL rt i :.;.quinhentos setenta 
e til rn reais e noventa e sete centavos) e ericor t; com o saldo de R$ 
423.671,53 (quatrocentos vinte três reaizr, • tt,r-Ita um reais e 
cinquenta e três centavos), um acréscimo 

Representa 2,00% dos passivos 

Junta Comercial do Estado do CGaIá 
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#1,1110 ifOr # 

Procere:  000011 1025 

Rubric3; 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa iniciou o ex.rcício.. de, 2023. com saldo no passivo, relacionado a 
empréstimos e financiamentos, _no valor de R$ 36.363,89 (trinta e seis mil e 
trezentos sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), junto a instituição 
financeira nacional — Banco do Brasil, sendo totalmente quitado no corrente ano. 

Valor pago: R$ 254.545,61 

Representa 0% dos passivos. 

Obrigações fiscais 

A empresa conta cem um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhista, 
no valor de R$ 1.166.672,04 ',um milhão, cento e sessenta e seis mil, seiscentos 
e setenta e dois reais e quatro centavos). 

A empresa está inscrita rios seguintes parcelamentos 

Federais: 

Processo 10.380.401.848/2018-16 — realizado em 03/2018 em 60 meses 
referente ao ano calendário 2017, quitado em 02/2023: 

IRPJ — R$ 260.517,40 

CSLL — R$ 148.591,54 

Valor total: R$ 409.108,94 

Valor já pago: R$ 409.108,94 

Processo 10.380.402.513/2020-30 — 
referente aos anos calendários 2015 e 2016: 

IRPJ — R$ 20.653,20 

CSLL — R$ 55.045,20 

Valor total: R$ 75.698,40 

Valor já pago: R$ 54.250,52 

06/2020 em 60 meses 
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1,1141Itt 

,-roces 

22K 
Ruárica: 

Previdenciárias: 

Processo n°62385973-4— realeado em 02/2018 em 60 mesesceferente as GPS 
dos meses 10,11,12 e 13/2017 quitado em 01/2023. 

Valor total: R$ 581.199,34 

Valor já pago: R$ 581.199,34 

Representa 5,18% dos passivos. 

RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabi1rnt:à:, .., tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contin0Âcas de quaisquer naturezas. 

CAPITAL SOCIAL 

O capitai sociai é de R$ 210.000,00, dividido em 210.000 quotas de R$ 1,00, 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Sócio LUCIANO PEIXOTO GjEDES — 66,67% R$ 140.007,00 

Sócio ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES -- 33,33% R$ 69;993,00 

Soma:100% R$ 210.000,00 

O valor refeçente ao capitai social está conforrn •(-:..;.;:-:::,trado na junta Comercial 
do Estado do Ceará onde foi registrado a empreca. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

O gráfico apresenta os valores dos grupos consik.,nies no balanço patrimonial 
referente ao ano de 2023. 

Ativos e Passivos: R$ 21.143.860;40 . 

Capital Social: R$ 210.003,W 

Lucros Acumulados: R$ 5.277. 32:3,89 

A rentabilidade sobre o capital soc!al foi de R$ 5.067. 3, 2.413,01%). 
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Rubrica: 

Procero: 

I 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à'  data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrirYtônial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seuà irásu Radas' futú,ros.., 

Fortaleza, CE, 31 de dezembro de 2023 

VANDERLEY ALVES 
DE 
PINHO:4862511627 
2 

Assinado de forma digitai 
por VANDERLEY ALVES DE 
PINHO:48625116272 
Dados: 2024.04.19 
1138:03 -0300' 

VANDERLEY ALVES PINHO 

ADMINISTRADOR 

ROMANA PIRES FREIRE R'tmrANA"'"  %ES FRatd1111"I~

FRANCA:29508061391 " Ah CA'295°"' 391
(Ude, 2024.04.19 10:10:29 -0300' 

ROMANA PIRES FREIRE FRANÇA 

CONTADOR CRC-CE 010.474-0/4 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digita. 

Documento Principal 

procesc.ggoctootii 

Identificação do do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/066.918-5 CEE2400119557 22/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 22/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas cl I)  ITI 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 22/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 *-12 ITI 
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Sistema Nacional de Reoistro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado cio Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Procewo: 

Rubrica: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 24/066.918-5 em 22/04/2024, 
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6810910, em 22/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente 
pelo examinador Maria José Cysne Linhares. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser ac,essado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnicaásf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 22/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g 143 

Documento Princi al 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 22/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb !TI 

295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 22/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançada.s g

Data de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/04/2024 

Documento assinado eletronicamente por Maria José Cysne Linhares, Servidor(a) Público(a), em 
22/04/2024, às 13:14. 

A autencidade desse docutneg:..0 pode ser conferia u à,ocial  de cvços da jucec informando o 
número do protocolo 24/066.918-5. 

Junta Comercial do Estado do Ce3iá 

Certifico registro sob o n° 6810910 em 22J04/2024 z,e AUTC.)MACi.C.; E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02288268000104 e protocolo 240669185 - 22/04.'20.24. SF7334C71C 1 2€B30A090D1C5B9908E8D12F791. Lenira Cardoso de 
Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar esta :; acesse http://www.j,cee.ce.gov.br e informe n° do protocolo 24/066.918-5 e o 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digi ! 

O ato foi assinado digitalmente por: 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERA1NE 

Fortaleza. 22 oe 

19111- Junta Comercial do Estado do Cea,a 
Certifico registro sob o n° 68109 O !".• 
022882680001C4 e protocolo 240669'.85 22.1:C.4/202.; 
Alencar Seralne - Secretária-Geral. Para va:Idar este '..1( 

Proces,-;:a(0 tico,/  1 -Z0 25 

2I % 
Ruáric,3: 

• PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
,:,' ,77.:.'•:,0:7-1'.*.";'_';WCAC9DD1C5B990BE8D12F791. Lenira Cardoso de 
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BALkNÇO PATRIMONIAL 

Entoada- ASP ALITOMACÁO 3FRVICOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Período do Escrituração. 01/01/2023 a 3112/2023 

Número de Ordem do Livro: 95 

Período Solocionado: 01 de Ja.wáa dó 2023 a31 de Março de 2023 

C.11 F .J2288.288/0001-04 

Saldo in,del Saldo Final 

*** Alvo 

C,Laarte 

DIspor bandadas 

%urlertinca em Capô. 

Caixa Geral 

ganam 

Contas Corrervat 

Urb.. Poupania 

(-) Chen e• (/' Campe "eas 

(-) Choques e Compernsat 

RS 18 957.615.133 

80 9 954 26.5.74 

RS 7236.993.15 

00 84.412.36 

00 64.412.38 

Ft$ 5.254380,91 

R59.275.26 

R$ 5.246.105.86 

R$ 0.00 

85 8,00 

R$ 18.907.218.01 

8  10.858.720,83 

8$ 7.348.110,43 

80 126.804.78 

RS 125.594,78 

RS 3.107.058,67 

85 6.306,30 

RS 3.100.750,27 

R$ 0,00 

810,00 

kécaçao de ez /mediata . 8$ 1.3E14.187,38 R$ 1448.402,15 

Ao/cação de Ixp.idaz Imoid4la R$ 1.3.64.187.38 8$ 3.448.402,15 

Valoras Mobilárbs RS 563.012,45 RS 888.958.93 

Depcalloa • Prazo RS 563.012.48 RI 688.956.93 

aiales - RS '..838.263.00 65 3.481.63134 

Cao,ee Nac,oriais 143 '.83525326 892481.831,46 

1.1.4).4444 a R o5eber as 1.836253,00 652.4910831,46 

C'ée 90 893.483,37 0$ 1.049408,26 

z..c,r, Torvaras 03 853.493,37 R$ 1 049 408,28 

Acta -taor ema, a i-Dm000dom. 03 21.005,02 R$ 37.447,73 

Crédids do Furcionglos RS 6434.08 R$ 56297,44 

triposlo• • Gor.Mbui95•4 a Renovar 80834384,07 RS 955.883.09 

Outraa 80 0.30 810,00 

Daadeeas do Exarcicio Sewnt• 8$ 19.608.02 :4 19.370,08 

Doada.' do Exercido Sap,,,, le 9$ 19.50822 RI 19.370,06 

Desosses AnwapaCes RS 19.508 22 8*19.370,08 

AP,,e ode Circular. 036.780.36929' 5$ 8.004.497,78 

Rorigulnel a ',cepo Prazo RS 1216.71/9,25 99 1238.795,25 

Crédrtoe com Pede.. bgaidss 
FlakarJ..urldicat 

811.36.75925

A25-6C - Aos.8 Prooss,ar., 7 oS '.210.5#7,:... R$ 1.2'5.79925 
Conialuidade 

Demos,. do E.,Arciclo 5e9i.,714 85 0,00 81 0.00 

°esperai ~mias 888.00 81 0,00 

Imotwitz.dc 

8986 880 Operdok 

Rosco Lailizaida•n• 
Pledayslo 4. Soso4..oa 

f-) (-) DeprecaçOes, Amortax5as e Otedis 
do EXPLOVIC 

(-) ) Bens U .S 86 Prod~ dou 
Preadaçao Semeada 

R$ 3.665 703.32 

5.'./8.881,35 

84 C.376.831 

C.2.414..C8,18; 

.8! 

69 3.564.561,08 

Ri 8.4'4.099,35 

6$ 4'8.099.35 

R$ ;2,5.'236.28j 

23828) 

11669441 .0:72837.4 83 924.53744 

144086 4.1:,•i,ta 5.4 6.4,77 RISO 953.77 

M,NR0A4 E RN F'S 26.053,77 

ou Prei,;. AME. 4 s., RS 32.5.58187 

Mb" 81.21.1.11, Kgamos ou Ga occion RS 893583,5? 

." Ft$ 1:v297.218,0i 

Peaávo 

0bdp•o586 da Coto 

FOI,Cd..10r16 

00619a086 TrabeilhIstas. Prosnder.c.áres o 
Funis 

O0.iga95a• TratalliXas e Presidenculdr4 

Cbn000ds• Fl. caia 

Ementamos • Fanandat,snxe 

~melo. • Curlo Prazo Sadamrt 
FlianCalro ~cai 

(-) Adlantarrwrto8. 0288co1.o 

(-)Adionirmart.: , e Clareza Vir.00n‘a 

Oubla Comam 

Ouras 0tdg...1,1.a 

Provia. 

!e Nalguma Trrhall•ada 

(-) Pau, .196 (086.84696 

(-11.1brça95$4 de Longe PT•zo 

0,"0.9549 Trobslhirtai., 
FIACG 
(-)0b,orMi aopi• 

Emp 'mos finrnetarnantog 

(-) F inen....~m a • Uno ?Traz 
Sauna norma Iro Aliciará 

P•Moinfia k• 

1.448" 31~1 

C4r-44.18.47 '2,:i,riartrf'd 
Rmadentes x IN188 

amtn4a.,,aat. 
• . 

,-1.44tadaik da R.,..lacdo.,,au„..c.k, 

t...` ..d.•Airroção Fab•rnotaii 

kitteda Et i *iram In,,, , 240. ,`• 
Wci'araCc ' 

;V. • 

89 2.658.375,71 

Z 456270,71 

7414, 2047 

67 '99,57 

I 

[18.057,41 

P.; ,..! 83s.41.345,28 

88 (0.00) 

'4 .•63.69 

1.2439G 

. :5.10 

1.718.60 

6,2(2.00) 

19(4,037 

;C,t,Y• 

" .0.(1,3n) 

8 .28.3,53.39 

(2 1 s36'3,64 

:26 44 

t. . • 

Precero:~ 1-7^ 

Esta dr: cyraqtr, aarse Intawanu3 y.c..tt,r.v:...• 
F7.70. /33.8.1.62.85.C2 C.7.Ff C.7. .:"'Çc.8,-..10.:13-Z, 7.. 

Este iaiatt.-ic foi Jor,tio keit) riam'', 



• .3,  dl BALANÇO PATRIMONIAL 
. - 

Entidade;„ - ASP ALITOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Ceriodo da Escrituração. 01/01/2023 a 31 /12/2023 02288288/0001-04 

Número de Ordem do Lvro: 95 

Período. Selecionado 01 de Abri, cie 2023 e 30 de Junho de 2025 

Cesenção Note Saldo In. al Saldo Final 

*** Alvo ***

Atso C, c4lanle 

Dieponbildadas 

RS 14907218.01 

RS 10808 72023 

445 7.348.110.43 

R$ 18.55.12703 

R$ 12_557_41017 

R$ 9.498.352,34 

Numerar.. orn Cape,. RS 125604.78 R$ 133.308,31 

Ca xa Geral RS 125.894,78 RI 133.308,31 

Rance* RS 1107.058.57 Ri 42'2.903.88 

Contas Conanles 83 6.306.30 RS 6.006,30 

Contes Poupança. RS 1100.75027 R$ 4206.897,56 

;-) Cnecues ai Caryerear 03 0,00 83 0,00 

(-) enojo. e Colmarem RS 0,00 R$ 0,00 

• 

Api4.8560 de Lquidez imediata 

Apeação de Lipaibez imeditta 

vahrec 1.4150iár119 

Depauld. a Prazo rixo 

RS 3.444.40216 

RS 3.444 402.15 

RI 806.958.93 

83 009.960.93 

R$ 1492.908,92 

RS 3.462..008,E2 

RS 992.231,36 

RS 692231.35 

Cilentim RS 2.481.831.44 RI 2.937.440.47 

Chen. Nau.... 83 2.481 831.46 83 2.537.440,47 

MO catas. a R eaet er RS 2.481.33,  ,46 R$ 2.937.44047 

Créditos 01 1.040.408.26 RS 1.102.392,42 

Cricktos ..r-,"70".,:er46 • RI 1.049 40828 R$ 1.102.392,42 

Adiantamento& a Fcmacodoree 83 37447,73 R$ 7.447,73 

Creeddoe de Funcionam. 83 88.297.44 RI 99.413,53 

çmpoeioese Cor4716.4954. a Renovar RS 860082.06 RS 995.531.18 

-Outras RS 0,00 R$ 0,00

Despem. do ExarcIcio Seguinte R$ 19.370,08 R$ 19.233,94 

Deapeisaa do Exercício Se95,16 R$ 19.370,08 81 18.233,94 

Despesa. A., tecipadee RS '9.370,08 R$ 19.233,94 

Abas não Circl,anta RS 8.008.487,79 RI 5.057.709,88 

Railateret e Longo Prazo RS 1.216.79925 R$ 1.2'6.799,25 

Cildtto. COM P0050661.igaese RI 1_216.79970 RS 1218.799,25 
FilamkurkIloi. 

ASPEC - Ames Processamento e, RS 1.218.79921 RS 12'6.79925 
Conlabriclade 

~pena do Exercido Seguinte 45020 81 0,00 

Danonsae Ardnrinana* RS 0,00 01 0,50 

Imotd , dane 03 2.864.681,35 093.898.469,87 

Bens em Operação 45 0.416.088,36 8* 8.440.549,01 

Bens Lladados na Pvcduçeo dou 
RS 8.418,30,35 81 6.440.949,01 

Pre4laçâo de Senotoos 

(. f-) (Mon...0es. Am0r240p5e6 e 067608 
de Exa4a9c 

(-) (-) Bens llazados ne Produção dou 

83 .3.561 2.35,28) 

RT (2 F61238.26) 

40(2.639.478,04) 

RS (7.638.479.04) 
PreateçAo de Senriçoa 

Ilançtvt9 01 826397," R$ 931.43944 

MWC. e Retenhas 9$ 30 963.77 RS 15 555,77 

MARCAS E PA- ENTES R$ 30.963.77 9139.558.71 

Soava,. cu Programai de Comutador 

de Carteuleeer 

RS 896.883. .87 80 895.883.97 

F03 866.86387 81 863.883,91 Scromini eu Pegares 

445 10.807218.01 R$111.8. 6.127.83 

~eiva Cludimle RS 2.808270,71 01 2.579.882,87 

ObikenOM de Curto Prazo 01 2.608.270.71 81 2.576.062.87 

tiomecedorte Necioran 

RS 8b 409,07 

R$ 45 490.97 

8150.29096 

R$ 50 280.68 

Oongaçdes -1190369095, Previdenciáruss e RS 929.306,89 183 1.050.799,25 
Faca. 

08ngep5es TraciaRlstas e Previdenoklas RS 288.067,41 RI 335.158.02 

044095des Facas RS 641.249,28 RS 714.44123 

i-) C rn préstimo. e 9nanciamento. 83 (0,00) 01(3,00) 

(-) F,-anciantentoe a Caro O.  - Su ra n (0.00) 03 (0,00/ 
F namoro NikdOrkal 

AdianIsmento de Clientes Ri 1.863,99 R$ 2.156,79 

Sdiantornerno de aorta., 464.9044 121 , ~Ida 51 2.198,75 

Nino C.v. R$ 8 715.80 83 34.352,63 

Outra. 00d8464ort 01 8.710.63 51 34 357,63 

Procedes RS ' .650.4e4.4b R$ 1038.494.52 

Provteltee cie Naturera , ranA,n1rdi RS 1 950.884.44 R$ 5.9118.494,52 

(-) Paiselyo ria ~mie 65 (0,07]; 83(0,00) 

(-) 0brçaç5a. de Longo P,azn 09'L0.0(i) 8.8(3.00) 

(40019395. Trabakeetag. Rwida, cdlnac 

o Faca. 

(-10tvtgaçõem riscai. 

(-) Em vertiam. e Financiamentos 

NS (6,00) 

85 (0.00, 

86(3,000 

0,0(0.00) 

81(0.00) 

83(0,00) 

(-) Fnenciarnerres ai,npo Prazo' 
~eine 0-6919844 Nemo. 

rd ( ..,a; RI (MO) 

Pdrtntine lics...5.. In 14.290.94(20 81 18.530.044.99 

Capta Raelbadic R$ 210 004,1:2 RS 210.030.03 

Caçoa Social 

Capital Soda/ Doa-Solados e 

83210.00021 81210.000.39 

o. 
Redobram no Pala 

54 2 to.oe,o; 83 210.000.03 

?roces-:;: o 

Rubricn: 

Reunss RS 14.113.866,54 81 i 5.40 i .96430 

Rh., ..• RS 14110.397,41 86 13214.964,50 

~vem de Lucra RS 14 113.863,84 R$ 13.401.684,)3 

(-) N,...than ,.10 Avaiação Pai. smania. R., (721s, 9,!.1, R1 (77.919,54) 

)-)AiuMes de Aviiaglic PaWrnanial 

(-) (-) Mates 36 141901159 1435 110100 01 

Contadidade 

R.1 (72.5'9,,,, 

1:1 (13'..3,54) 

413 (72.919.541 

81 (72.510.64) 

(ii) arta. Contar 1.5(02.1) 83 (3,00) 

:-) Ougas Conta.. ki ;.3.2.; 88(0,00) 

(-) Lucroa Acumite.los :.$ (11,0C; , 81)0.00) 

(-4)') cimuuos Ausnulado. RiS (..1..,:1 01 (0.00) 

Este dommento é parte Integrante de er.crIturação cuja eitenticaçâo se m(Tprove peio nedbb de número 

= 7.70.FB.87.93.82.62.85.C2.C7 FF 95.1F.BC.C7.E8.52 8D.1.).FB -9. nos termos do Decreto 9.55/2013. 

Este relatório fo, Qerado pelo Sistema Púrt^x) 06 E......i.jraçâo Dj.21,11 sped 



S.ALAP,M) PATRIMO:n4!,4... 

Entidade ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE iNFORMATICA LTDA 

Período da Escrtturação. 01/01/2023 a 31/12/2023 CNN: 02288.268/0001-04 

Ntmer0 de Ordem do Uno: 95 

Pedalo Selecionado: 01 de Julio de 2923 a 36 Cb betem., de 2023 

Descrição No(a 

•"'• Alvo -' 

Atai) CPc.teenle 

Dlaponbliledes 

Numere.. dr) repetis 

Casa Geral 

Salde Iniciei 

RI 18.515.12163 

RI 12507.419,17 

RS 8.498.35234 

RI 130.308,31 

RS 130.308,31 

Saldo Final 

RS 19.946.749.73 

RS 13.968.817.33 

RI 9.312.44746 

RS 112391.88 

6.5 112.39188 

Banco. 88 4,212.903,88 03 9.839.231,97 

Contas Correram Ri 6.036,30 RS 5.706,30 

Contas Pouteriçase R$ 4.206.897.56 63 4.833.515,67 

(-) acasala a Compensar RI 0,00 R3 0,00 

(-) Clientes e Compensar RS 0,00 RS 0,00 

Apkação de Lquidez Imediata 63 3.482.908.83 14 2841.238.87 

Aphcação de Liquidez Inisdate 53 3.483308.82 RS 3.641.238,87 

Vabree Mobiliaria& 

Depara. a Prazo -rixo 

60 882.231.30 

88 4392.231.35 

63 719396,74 

RS 719.596.74 

Cantei RS 2.937.440,47 RI 3.071,416.73 

Gemes Nabo-uai 133 2637.440.47 RI 1071.415,73 

D..00adas a R coito RS 2.937.440,47 RS 3.071.418,73 

Cródass RS 1.102312.42 RS 1.585.855,35 

Crédula com Tercezus 631.100303,42 RE 1 565 855.35 

Acta..150011s a Fomeoedonic RS 7447,71 RI 12.183,23 

Credito. de Funcionados RS 99.413.53 RI 280.44836 

impedes • ti0artbui.;549. a Recuperar RI 926531.18 RI 1 29=3.713 

OUras RS 0.00 Ri 0.00 

Deep.. de Exarritio Saagu.nte rt$ 19.233,94 RS 19.097.79 

Deados. do Exercido Seguinte RS 19.213.84 88 19.067,79 

Desoesee Arlecipsdae RS 19.239,94 Ri 19.0:7,79 

Anua nba Gineta.. 74 6.987.708,66 93 5977.822,40 

Realizteel a Longo Prezo 6.5 1216.79965 RS 12'8.799,25 

Creertoe corn N.W. (Açodes 74 1,216,759,36 RI 1213.799,25 
Msáratakundioas 

ASPEC - Ames 6m...ter2. o 431 216.799.5 RS 12'6.799.25 
Corai...idade 

Desposes do Exerc,nad Sego •-le. mim , R$ 0.00 

Ceco... Antecipada. 88 0,100 51 0.00 

',nadamo° 88 2.908.486,97 RS 3.877.713,71 

dons em Operacào RS 8.448.949,31 RS 6.51.687,87 

Bani Uivados na 1.4oluolio acu 14 8.440940.0) RS 6.51.68767 
Premendo de Sisnaços 

f•-) (-) Deprecações ArnrZzações e OtAxas 
oe Exao4434 

131 (2 63L.470,04) R$ (2883.97.354) 

Bens Llicados na )'63.54O OU RS (2 6,...1/13.11t, RS (2.8a3.973.98) 
Rreelação oe Sereçoe 

(ntenolvel - fii 931.439,4 64031418,44 

Marcas a Palram 8$ 35 886 ,77 53 37 5:.'5,77 

MARCAS E PA- ENTES RS 35.864.77 RS 37255,77 

Solada OU Pnreitrall de Comutador RS 856.85.1.67 R: 895.883.87 

Soltsvare ou Programai de Comutado R$ be5.8153,7T RS 83.5.88367 

Paeallo "'"' RS 18.5151:7; -. rd 19.e46.749.73 

PALIAM° CUMULAM& RI 2376.4.3o/ 53 2.034,940,91 

adorações d• Curto Pf020 6.3 2.974.047.67 RS 1036.960,91 

%amem:ala RS 50,9066 RS 111 753.73 

Fonesedores Sabonete ntli 5,...adu 6% 65 131.756.73 

anotações Trabalham. Prencienainas e RS ..cs3.7r RS 1.Lr..3.380.25 
Fixais 

Obrigações Trabalhistas e Previ:leme/1as '3331368.3 745 534.63828 

angabdea. Facas 40 71-4 41,2. 145 703,72136 

(..) Err.pdstirios e linanciarnentcs : ,,, ,.. ,.., 63 )0,00) 

(-)Fnandarnentos • Curto Prezo - Salema d:, '; RS (0.00) 
Flnanceao Nacional 

.3.4/ 

Adiantamento de Cientes ,452.162,11 

Ackimamento de .>ertc.. Nr.ocniur R4 2.1-.4,, i" '532162.15 

ourao coreu rd 11.537.62 

Oultsa 0~ 81.1--'1".' • R: 11., 37,62 

Proviam 1451 0 '...,: ;..: FcS 1.3' 1.144,16 

Paaladie SI rà11.fibra Tratmine., RU 1.9' 1.144.18 

(-)P9Matt naie acuenle 84(320) 

(-) Obrigações de La.go Prazo 5, 63 (0.00) 

I-) Obegações *rtabainireaa. nnadcisnci...n.... IV: (000) 
• F•ake 

.3'. .: 63 (4.57) 

(-, En~no• e Fru., no ....... 65 (3.58) 

(-)Friundamerece e Longo 1, 1,.... • 8.5(001:) 
SM. .1: Firanositc Raciona 

Patrtnensd(tcsábo RT. 13309 7ti5.82 

24a18i RIA&ILLAA rt: *2 itmow 

Casna So-33 50 21200030 

Caprtai Sacia oe '..)orscli...a. •• RG 210.000,00 
Residente. no Pad 

Rosa,. 53 1.071..1:47,21 

Roaar,at 8$ 1 3.771.987 01 

Reetnaat., 31 . .., '4 16.771.947,01 

13(72.194,19) 

()Ajuda. de Meinlid Pstnmcnial 74 (72.(Ca3,19) 

(-)(-) Ajustes às Nobres Irnernadonsit tic .,a r'272140.79) 
corraweiõe 
(.)4535u Cent', R: (0,03) 

(-) Ouves Cnn'.: • R2.- C.03) 

(• ;Une. Ao......./:-.40c RS (0,30) 

(-)(-) Rialutzne AcunaLados 013 :0,00) 

Este dwuri,Ano b pede I nt.g.-..rtt. de eoc.lt vaç0c. cuja autertbcação se carnp. 

-7.70.F -E .87.93.V. 82.35 W.C7 FF.95.'F.E 2 7:7.ES 52 4'.) 10.11-2, nos temi,. ca.c, 

_ 
nzirner, 

.).545.27 

Proces--" ...0 
71s.: 

Rubric3: 

Erlte rel.:tórx: foi peb Seste.ria Esoitu." ar. ui 0.- Sr,» 



BALANÇO PATRIMON,AL 

Erbeade: ASP ALITOMADA0 SERVIDOS E PRODUTOS DE INFORMATIDA IlT)A 

Período da Escrituração 01/01/2023 a 31/12/2023 C N PJ: 02288.26810001-04 

NúMeço de °Medi do Lwo: 95 

Período Selecionado 01 de 3st.s,c de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Deaoricau Note SalJo loiCel &sido Final 

RS 18.94+3.749.73 R$ 2t.143.880.40 

Ativo Ci:ctiaree Rã 13 9138.81733 Ri 15048.57520 

Dlepon baldades 98 9312.447.48 (83 11.148.8=42 

Numeninoe (*Oda 

C6oaG.raV 

Ramos 

Calem Cominais 
I. • 

. 112.301.06 

55 11230148 

Rs 4.839=1.97 

55 5.706,30 

(8 2.246.39 

93 2308,28 

82 496452483 

RS 5.49630 

Contai Poupança. 53 4.833.615.67 Ri 4.949.028,83 

Cheques Compensar 93 0.50 93 0.00 a 

Creauero Compensar 53 opo 93 050 
Apkayao de Liquidez Imediata • 98 2.641238.87 RS 5405.617.11 

Aplica* de Liquidez Imediata 93 3.641238.87 95 5.405617.11 

Vabra. Mobiliários 

Dopoulos a Prato :Ixo 

RI 719.698,74 

59 719.506.74 

95 756.415,10 

92.5 786.415.10 

98 3.071.416.70 552.301.580,74 

Ciemos Reponte. 98 2.071.416.75 98 2.301,590,74 

Nio•catas a Recebe( RS 3.071.416,73 RS 2.301.550,74 

7-dolo. RI 1.585,866,36 RI 1.9'9.104,25 

Cré,. com Tencerce RI 1.585.855,35 R$ 1 8'9 104,25 

Ada,tomerrios a R:medidores RS 1214333 83 28,507,73 

C, intoe de Funaceáldi 59 258.448.36 98 1.11630 

impooloa 1 Cont~s a Recuperar Ri 1.293.223.76 RI 1 591.481,13 

0t481 93 0.00 59 0,00 

Despesas do Exercido Sego,. 98 19.067,70 98 18.697.79 

Deep.. do Exercido Segs.i.nte 98,19.007,70 Ri 19.097,79 

Despesas Antecipada. Ri 19.097,79 Ri 19.097,79 

Ativo Cimulenta Rdt 5-977.932.40 RS 6065.2E1520 

Rediz/sei a Longo Prazo 98 1216.75630 RS 1.2'8.79930 

Créditos coro ~rosa Lioadas 
FlaceaLuddicei 

g:11216.149;a 95 1.2. 879925 

ASPEC Ames, Processaram, e : •". R$ 1_2'8.79925 
ConLadildaie 

Deep.. do Exercido 045. 

56 0.00 

59 0,85 

55 0.00 Despesas Antecipadas 

loribidzacio (3 3.827.713,7: 89 3.005.366.51 

Boas ern Operação 3.51.88:.8? 956.677.283,61 

Uns Ltda.,. na Produção ahs, 
P•sdação de Serviço. 98 4-511.8417,er 

RS (0

93 6,677 033,81 

Ri (2.172217,10) (-) (-) Deoreonees. do e puxa.. 
de Exaustão 

Bens ~Mos na Produção dou 
Prosando do Serem 

.s3 Z2.88.5.4i ,s„9t) RI (Z772_217,10) 

inlangivei 6 973,416,41 RS Q3'3.419,44 

Mandei e Patentes 19$ 37535,71 Ri 37 535,77 

MARCAS E PA7F941ES Ri 37.636,77 Ri 37.538,77 

Proces-2:~2L/1 .22__ 

Rubricl: 

Soavam ou Programei de Corrputador 

SONY.) ou Propnrnai de Ccoyrubda 

Passivo ""' 

Periavo Circularei 

Obeggões cio Cudo Praz, 

Fornecedores 

Fomeoedores e:acionas 

ObNer,coa - rateirestae, ,11ro8001,,9s 

95 868843.47 

59 664.890,87 

RS 19.948.7.6,75 

RS 3.030.80G,91

Ri 3.038.960,9.. 

Rs 131.724,7: 
R$ 131759./3 

• at 

14 869.69.907 

/4166.643,67 

5621.143.66040 

Ri 304543983 

933.045.635.02 

RI 423.671.57 

(.1.123471 53 

RI 1.183872,04 

Otngaçtes Traballstas ,-erkienc.der. 73 374.e3o; RS 410.487.19 

Otinpaodes Fetais 1 9 /06.12 RS 7502434,80 

(-) Erni:irisemos e Rnanciarnentos R(0.00) 
(.) Financiamentos a Curto Prazo - 506irns (0.00 

Flnarcern Nedooii 

Adiantamento Cianiss F.5 14.0.3,93 

Adorternonto do aorta, etac,....a4 ! 1863,99 

Ourras Com.e 14 A.,: 7,1, 

Out. '")ung.oçao. : 

., cw.tdes 

Pinvied nada i,atunin. lren.in.se 01. 1 .,4.435,90 

Peseivo não adiante 91.0710,70 

,-)Otiroaodiee de luxxi Prazo 10, 514.05 01 

~opções 7nabril9456. Pnivida, c4less 
a Facas 

, Us. 'C 

(_)Ctingagais • 

(-) E morastes. e Rosnas:sem: • t. 

(-)Finendarneenloe a Longo Prazo •  , 31, 
ielernia Financeiro Necionel 

Ritmaria Ucpoc 

Captzi 

Capita Social f ,j 0. 07 

Capital Soda de Corriolal. . 
Residente. no 734. 

amenno, • 1 

• ,a8,1C. 

(-) Su41.14 da Avaliação Patrmoda • 

(-) "toam de Aveia,* Petrhnawil . 

(-)(-) 48o06 36 Norma. teterraJonalá Is 
Centad,daão 

!-) Outras :745536 

(-)Cutrãe Ca : 

)Luerd Acunukdos • .5,0.0.5' 

(-)(-)Prajulant Awytulaist 0.61,

Este documento à parte Integrante de esGrtureçio auter.dcação se cx...-nprd.. ' • ..04.:( 
F7.70.1-13.87.93.C2 82.85.ra.C7.F1-.95.1F E c :J13. 2 &) rwx termm . 

Este maánc fo, gs pek., r E Dota - Spec J 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO E.-XERdi.CIO 

:,R,G2s-::D901/201 2.0

/2.1)1")) 

- 

P edArm 

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFOR'MATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Número de Ordem do Livro: 95 I .1 
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31. de Março de 2023 

Descrção 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Produtos 

Vendas de Serviços 

(-) Deduções da Receita 

(-) Impostos Faturados 

(-) ISS 

(-) COFINS 

(-) PIS 

(-) Outras Deduções 

(-) Custo Meroad./Serv./Produtos Vendidos 

(-) Custo dos Serviços Prestados 

(-) Despesas Operacionais 

(-) Despesas Administrativas 

(-) Despesas com Vendas 

(-) Despesas Tributárias 

Resultado Financeiro 

Receitas Financeiras 

(-) Despesas Financeiras 

(-) Outras Receitas e Outras Despesas 

(-) Outras Despesas 

Participações e Contribuições 

(-) Participações de Empregados 

(-) Outras Panicipações 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro 

(-) Imposto de Renda 

Resultado Líquido do Exercicio 

Nota Saldo anterior Saldo atual 

RS 8.136.992,53 R$ 7.458.688,40 

RS 8.136.992,5á R$ 7.458.688,40 

R$ 0,00 R$ 0,00 

RS 8.136.992,53 R$ 7.458.688,40 

R$ (703.850,41) R$ (617.534,42) 

R$ (703.850,41) R$ (617 534,42) 

R$ (406.850,18) R$ (345.174,74) 

R$ (244.109,78) R$ (223.857,27) 

R$ (52.890,45) R$ (48.502,41) 

F4$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (3.161.404,83) R$ (3.461.531,09) 

",$ (3.161.404,68) R$ (3.461.531,09) 

R$ (2.666.570,70) R$ (2.399.976,48) 

R$ (1.534.927,50) R$ (1.533.520,40) 

R$ (1.205.298,34) R$ (942.157,64) 

RS (0,00) RS (23.359,00) 

R$ 53.655,14 R$ 99.060,56 

R$ 105.385,71 R$ 1 50 . 2 45 , 3 2 

R$ (51.730,57) R$ (51.184,76) 

R$ 0,00 R$ (1.124,11) 

RS (0,00) R$ (1.124,11) 

R$ 0,00 R$ 0,00 

(C.30) R$ (0,00) 

R5 (0,00) R$ (0,00) 

(59.539,44) R$ (17.494,85) 

, p R$ (42.596,80) 

1.3. R$918.430,65 

Este documento é parte integrante de escrituração cuia autenticação se cocripio,-... pelo recito de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.07.FF.95.1F.BC.C7.E8 52.8D.1D.FB-9, nos tE,rmos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digft 

Versão 10.2.0 do Visuaiizadoi 

I 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO 

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Número de Ordem do Livro: 95 

Período Selecionado: 01 de Abril de 2023 a 30 de Junho de 2023 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

Receita Bruta Operacional R$ 7 458 688,40 R$ 8.698.569,36 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 7.458.688,40 R$ 8.698.569,36 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Serviços R$ 7.458.688,40 R$ 8.898.569,36 

(-) Deduções da Receita R$ (617.534,42) R$ (751.780,42) 

(-) Impostos Faturados R$ (617.534,42) R$ (751 780,42) 

(-) ISS R$ (345.174,74) R$ (434.282,64) 

(-) COFINS R$ (223.857,27) R$ (260.957,08) 

(-) PIS R$ (48.502,41) R$ (56.540,70) 

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ (3.461.531,09) R$ (3.673.916,39) 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (3.461.531,09) R$ (3.673.916,39) 

(-) Despesas Operacionais R$ (2.399.976,48) R$ (2.523.051,02) 

(-) Despesas Administrativas R$ (1.533.520,40) R$ (1.498.879,29) 

(-) Despesas com Vendas R$ (942.157,64) R$ (1.132.376,63) 

(-) Despesas Tributárias R$ (23.359,00) R$ (0,00) 

Resultado Financeiro R$ 99.060,56 R$ 108.204,90 

Receitas Financeiras R$ 150.245,32 R$ 136.235,52 

(-) Despesas Financeiras R$ (51.184,76) R$ (28.030,62) 

(-) Outras Receitas e Outras Despesas R$(1.124,11) R$(48,84) 

(-) Outras Despesas R$(1.124,11) R$(48,84) 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$(0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações R$ (0,00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro R$ (17.494,85) R$ (74.372,26) 

(-) Imposto de Renda R$ (42.596,80) R$ (200.589,62) 

Resultado Liquido do Exercido R$918.430,65 R$ 1.474.810,81 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai — Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1 



Entidade: 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNIDJ: 02.288.268/0001-04 

Número de Ordem do Livro: 95 

Período Selecionado: 01 de Julho de 2023 a 30 de Setembro de 2023 

Deserção 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Nota Saldo arterior 

R$ 8.698.569,36 

R$ 8.698.569,36 

Saldo atual 

R$ 8.778.606,11 

R$ 8.778.606,11 

Vendas de Produtos R$ 0,00 R$ 0,00 

Vendas de Serviços !--;$ 8.398.569,36 R$ 8.778.606,11 

(-) Deduções da Receita ,0 (? ,.78C,42) R$ (758.623,34) 

(-) Impostos Fati irados jt';.) SC,42) R$(758.623,34) 

(-) ISS ..::54..)82,64) R$ (438.204,22) 

(-) COFINS R$ (263.358,18) 

(-) PIS R$ (5,3 540,70, R$ (57.060,94) 

(-) Outras Deduções te (0,00) R$ (0,00) 

(-) Custo MereadJServ./Produtos Vendidos .07:J.e 18,39) R$(3.858.117,51) 

(-) Custo dos Serviços Prestados ('. .$73.91e,39) R$ (3.858.117,51) 

(-) Despesas Operacionais : R$ (2.303.036,33) 

(-) Despesas Administrativas R$ (1.605.453,38) 

(-) Despesas com Vendas ..;.; (11132.376,63) R$ (829.411,59) 

(-) Despesas Tributárias R$ (0,00) R$ (682,24) 

Resultado Financeiro R$ 132.510,88 

Receitas Financeiras •13J.235,:: R$ 179.571,46 

(-) Despesas Financeiras R$ (47.060,58) 

Outras Receitas e Outras Despesas (4e,E,4"; R$ 31.688,00 

Outras Receitas :4; 0,GC R$ 31.848,0C 

(-) Outras Despesas R$ (160,00) 

Participações e Contnbuiçoes . R$ 0,C0 

(-) Participações de Empregados (0,)0) R$(0,00) 

(-) Outras ParticipaçOes R$ (0,00) 

(-) Contribuiça, Scuial Scbre o Luc% R$ (94.029,63) 

(-) Imposto de Rend;.: R$ (255.193,40) 

Resultado Liquido do Exei cicio R$ 1.541.293,90 

Este documento é parte integrante de uz.chtu çao .—
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95. -IF.BC.C7.E8 ..52.Est3.1 

Este relatório foi gerado peio : sÁ-Ária r-Ljoileo de i Ui , O L. , 

Versão 10.2.0 do Visualizado; 

de número 
9.555/2018. 

Página 1 de 1 
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Prec2s: :_04 idi22ç 
/211,(0 

Entidade: 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

ASP AUTOMACAO SERVIC03 E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: A2i.288.268/0001-04 

Número de Ordem do Livro: 95 , 

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 
••• RS • 

44.37›.26) 

Deserção Nota sã1cii~41f6r Saldo 'atual 

Receita Bruta Operacional 

Faturamento Prod. Merc. e Seiviços 

- 
R$ 8 .-777g:§ág,1'1 

RS 8.778ti06;11 

R$ 8.910.328,32 

R$ 8.910.328,32 
' 

Vendas de Produtos 
• g3/45',15t, bO R$0,00 

Vendas de Serviços R$ 8.778.606,11 R$ 8.910.328,32 

(-) Deduções da Receita 4 (758.623,34) R$ (770.479,14) 

(-) Impostos Faturados R$ (758.b2,34) R$ (770.479,14) 

(-) ISS R$ (438.204,22) R$ (445 159,09) 

(-) COFINS R$ (263.358,18) R$ (267.386,35) 

(-) PIS R$ (57.060,94) R$ (57.933,70) 

(-) Outras Deduções R$(0,00) R$(0,00) 

(-) Custo Mercad./Serv.iProdutos Vendidos (3.858. 11-i,51) R$ (4.030.398,31) 

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (3.858.117,51) R$ (4.030.398,31) 

(-) Despesas Operacionais (2.303.036,33) R$ (2.570.252,52) 

(-) Despesas Administrativas R$ (1.703.949,21) 

(-) Despesas com Vendas R$ (1.010.815,11) 

(-) Despesas Tributárias RS (o82,24) R$ (8.756,66) 

Resultado Financeiro R$ 132.510,88 R$ 150.718,46 

Receitas Financeiras R$ 179.57 i,46 R$ 177.745,96 

(-) Despesas Financeiras RS (27.027,50) 

Outras Receitas C,01) R$ 2.550,00 

(-) Outras Receitas e Outras Despesa: . R$ (976,75) 

Outras Receitas r:$ 31.845,00 R$ 0,00 

(-) Outras Despesas ( .30,00) R$ (976,75) 

Participações e Contribuições R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) Participações Oe Empregados RS (0,00) R$ (0,00) 

(-) Outras Participações RS (0,00) R$ (0,00) 

(-) Contribuição Social Sobre o Lucru :z.r> (94.02i-J,62.) RS (53.320,52) 

(-) Imposto de Renda •;$ (255.192,40) R$ (142.112,55) 

Resultado Liquido do Exercicio 1.541.293,90 R$ 1.342.788,53 

Este documento é parte integrante de escrituração Lija autenticação se :.emproa pelo redbc de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termes do Decreto no 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digita; 

Versão 10.2.0 do Visualizador 
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Rubrcg: 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.2.0 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE CNPJ 

02.288.268/0001-04 

NOME EMPRESARIAL 
ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxilia)_ 
ATUREZA DO LIVRO 

Livro Diário 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1F.BC.C7.E8.52.8D.1D.FB 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 

Diretor 

Contador 

NÚMERO DO RECIBO: 

CPF/CNPJ 

35849924353 

29508061391 

F7.70.FB.87.93.82.82.85.C2.C7.FF.95.1 
F.BC.C7.E8.52.8D.1D_FB-9 

NOME SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

LUCIANO PEIXOTO 534243244620136621 
GUEDES:35849924353 3 

ROMANA PIRES FREIRE 576192417875656791 
FRANCA:29508061391 1 

r1/RíODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/2023 a 31/12/2023 
tkil:1MERO DO LIVRO 

95 

VALIDADE 

24/01/2022 a 
24/01/2025 

05/03/2024 a 
05/03/2025 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 10/05/2024 às 14:13:44 

46.01/83.14.C8.97. D4.48 
A6.FD.81.03.BD.6D.1C.F8 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n° 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma 
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 C,NPJ: 02.288.268/0001-04 

Número de Ordem do Livro: 95 
!; 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

0. 
Numero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 
Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

TERMO DE ABERTURA 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

02.288.268/0001-04 

95 

Livro Diário 

Fortaleza 

16/12/1992 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023 

Quantidade total de linhas do arquivo 
142845 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

"orne Empresarial ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Natureza do Livro Livro Diário 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

95 

142845 

01/01/2023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
F7.70.FB.87.93.82.82.85.02.C7.FF.95.1F.BC.07.E8.52.8D.1D.FB-9, nos termos do Decreto n° 9.555/2018. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1 
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CNPJ: 02.288.268/0001-04 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURACAO 

Dados da pessoa jurídica 

Identificaçao da SCP: NIRE: 

Nome da empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA UF: CE 

Dados da Escrituração 

Período e da escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 Finalidade: 

Forma: G - Livro Diário (Completo - sem escrituração Versão do leiaute: 

Nro de ordem: 95 Natureza do livro: Livro Diário Início de período: 

Situação Especial: 

Tipo da ECD: 0-ECO de empresa não participante (k) SCP 

  0-Empresa não é entidade sujeita a auditoria independente 

  Moeda Funcional N- Não . 

Original 

9.00 

0-Normal (Inicio no primeiro dia do ano ou do mês) 

y„„ 

 ECO's consolidadas. N- Não — Modalidade'.- ECD. 0-Escrituração Centralizada 

Código do plano referenciai: 1-PJ em Geral - Lucro Real -----

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 
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c. MUO DO MARANHÃO I 11 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS 
CNPI 01.623.864/0001-22. 

Av. No Branco sina, Cantro, CEP: 65.924-000. 

Erma: cmnraartiriosfhotniall.con+ 

6a Legislatura 2017/2020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins de prova, que a EMPRESA ASP-
AUTOMAÇÃO, PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, com sede na Rua 
Lauro Maia n° 1120, Bairro de Fátima na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, inscrita 
no CNN (MF) sob o n° 02.288.268/0001-04. prestou serviços de licenciamento de 
sistemas de gestão governamental, compreendendo os módulos, contabilidade pública, 
PPA, Orçamento (LOA) e Portal da Transparência, bem como executou satisfatoriamente 
os serviços de suporte e manutenção dos softwares locados à Câmara Municipal de Vila 
Nova dos Martírios - MA, no período de 2017 a 2019. comprovando de forma exemplar 
a sua qualificação técnica e notória especialização na sua atividade precipua. 

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em 
que foi instalado nesta Casa Legislativa e que os compromissos assumidos foram 
cumpridos sem restrições, não constando em nossos registros, até a presente data, fato 
que desabone comercialmente ou tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 
NOVA DOS MARTÍRIOS, ESTADO DO MARANHÃO, .40S 29 DIAS DO MÊS DE 
MAIO DO ANO DE 2020. 

40 / vr 

DORISEL SOUSA 1,ÓPES 
Presidente da Câmara Municipal. 
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Fortaleza 
PREFEITURA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)
______ ........ 

N° do Documento 

AF00094627/2024 

- 
Data Emissão 

07/10/2024 

Data de Validade

21/09/2025 --'n 
_.--

Dados do proprietário do empreendimento 

Concedido a 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ/CPF

02288268000104 , 
Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Porte da Empresa

Demais 

Dados do Empreendimento 
Inscriçao IPTU 

4283937 

Endereço (Conforme IPTU Indicado) 

RUA LAURO MAIA, N° 1120, Compl. TERREO , Bairro FÁTIMA, CEP 60055295 

Área do Terreno (ma) 

153.60 

Área Construída (m2) 

371.60 

Área do Estabelecimento (m2) 

371.60 

CNAE 
'' : '' ' • . . ATIVIDADE •'( 

' 
PRINCIPAL? 

A ATIVIDADE É 
EXERCIDA? 

ATIVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCiONAR NO 

ENDEREÇO? 

620230001 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS SIM SIM. NES- E ENDEREÇO. SIM 

Responsável Legal 

CPF 

604.606.543-73 

Nome 
PAULO SERGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO 

, 
Observações 
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licencarnento Dig.tal): 
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de infomnações,ocasionando a perda 
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações 
n° 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental 
condicionada a emissão desta. 
4. Este Alvará possui validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da "' Licença 
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente. 

Documentos vinculados: 
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO: 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 224538; 

PAULO SERGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO / CPF:604.606.543-73 
de Adecuabilidade n° F0R2020324746, consulta esta declaratõria, podendo 

da validade deste documento. 
prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar 

quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 

(Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por igual período. 

. •,; 

CONDICIONANTES 

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO ESPECIFICA 
LICENÇA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO 
SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E 
AUTORIZAÇÕES.

Página 1 de 2 
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1. Deverão ser mentidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento; 
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - R1ST aprovado pela Autarquia Municipal de 
Trânsito e Cidadania - AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 
3. É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifarniliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e 
de mercadorias; 
4. É condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela 
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico. 
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275(2007, 9477/2009 e 10635/2017. 
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o numere de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE) 
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não -atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel. 
DECRETO LEI 2848140- CÓDIGO PENAL 
Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) e 5 (cinco) anos, e multa. 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 

„ 

n7/1nr7n94. ns4.9n 

log4j 
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Sistema Naconal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

4 -P 1' 4

Certidão Específica 

--1 Proces~lip_a__‘ 

FK: 'Sn - • - 

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso III e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 25/040.762-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 70, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de ASP AUTOMACAO SERVICOS 
E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
NIRE 2320075947-6, CNPJ 02.288.268/0001-04, ATIVA, com sede na RUA 
LAURO MAIA, 1120, TERREO, BAIRRO FATIMA, FORTALEZA/CE, com dados 
que em resumo a seguir se especificam: 

Página 1 de 3 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C255001790807 e o código de segurança v0F4. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/02/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 



Sistema Nac;onal de Registro de Empresas Mercantil SlNRÉM'
Governo do Estado do Ceará u# 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
iLnta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 

ProCeS20:09P140g, 'I  qe /2; 

<out 
Rubrica: „ 

Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° 
Aprovação 

Data Assinatura 

REGISTRO OU CONSTITUICAO 
- REGISTRO/CONSTITUICAO 

17/12/1997 23200759476 X 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 
-ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

20/03/2001 232163013 X 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 
-ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXCLUSIVAMENTE 
-ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

21/02/2002 232171139 X 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 
-ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

13/09/2002 232176517 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

06/02/2004 20040042430 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

31/08/2006 

, 

20060591269 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

20/04/2007 20070242348 X 

ALTERACAO 
-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

29/01/2008 20080079415 X 

ALTERACAO 
-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

12/08/2008 20080679056 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

20/01/2009 20090078659 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

09/06/2009 20090515455 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

26/10/2010 20101112840 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

30/05/2011 20111673399 X 

ALTERACAO 
-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

16/06/2011 20111719828 X 

ALTERACAO 
-ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

14/09/2011 20112070965 X 

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 
- ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 

14/09/2011 20112072127 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

12/04/2012 20120425602 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

r 27/05/2013 20130647268 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

27/03/2014 20140382313 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

04/05/2015 20150499230 X 
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Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C255001790807 e o código de segurança v0F4. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/02/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 



Sistema Naconal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceái6 
1Lnta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Especifica 

Proceso,-,:ptpAlopt  1 
5)5 

Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° 
Aprovação 

Data Assinatura 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

01/04/2016 20160390532 X 

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 
-ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 

28/09/2016 20162636628 27/09/2016 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

31/01/2017 20170167364 X 

BALANCO 01/02/2018 5065644 30/01/2018 

BALANCO 31/01/2019 5231147 29/01/2019 

BALANCO 31/01/2020 5385980 31/01/2020 

BALANCO 28/01/2021 5524581 31/12/2020 

BALANCO 23/02/2022 5756413 23/02/2022 

BALANCO 04/04/2023 6091093 31/12/2022 

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 10/05/2023 6128402 03/05/2023 
BALANCO 22/04/2024 6810910 19/04/2024 
ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 29/05/2024 6841074 15/05/2024 
DELIBERACAO DE DIRETORIA 12/06/2024 6849750 03/06/2024 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

20/06/2024 6855285 18/06/2024 

DELIBERACAO DE DIRETORIA 23/07/2024 6877019 21/06/2024 
ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 07/08/2024 6887608 05/08/2024 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
-ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

07/08/2024 6887718 05/08/2024 

k, Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 
Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 21 de Fevereiro de 2025. 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SEHAINE 
SECRETARIA-GERAL 
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Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada -digitalmente. Para 
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Sistema Naconal de Registro de Empresas Mercantil SINREN1 
Governo do Estado do Ceaí á 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

ProcesT:~1  2, 4 

rbo 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ 
Registro de Empresas - NIRE 

2320075947-6 02.288.268/0001-04 

Endereço Completo: 

RUA LAURO MAIA 1120 TERREO - BAIRRO FATIMA CEP 60055-295 - FORTALEZA/CE 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

17/12/1997 

Data de Inicio de Atividade 

20/10/1997 

Objeto Social: 

1 ANALISE E DESENVOLVIMENTO DESISTES 
2 PROGRAMACAO 
3 PROCESSAMENTO DE DADOS E CONGENERES 
4 ELABORACAO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES 
5 LICENCIAMENTO OU CESSA° DE DIREITO DE USOS DE PROGRAMA DE COMPUTACAO 
6 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMATICA 
7 SUPORTE TECNICO EM INFORMATICA, INCLUSIVE INSTALACAO, CONFIGURACAO E MANUTENCAO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTACAO BANCO DADOS 
8 PLANEJAMENTO, CONFECCAO, MANUTENCAO E ATUALIZACAO DE PAGINAS ELETRONICAS 

Capital Social: R$ 210.000,00 
DUZENTOS E DEZ MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 210.000,00 
DUZENTOS E DEZ MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome Term. Mandato Partic pação Função 
499.347.754-68 ANTONIO CARLOS COSTA AIRES xxmocx R$ 70.000,00 SOCIO 

358.499.243-53 LUCIANO PEIXOTO GUEDES xxx)cooc R$ 140.000,00 Sócio / 
ADMINISTRADOR 

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES DE PINHO xmocxxx R$ )000cxxx ADMINISTRADOR 

Status: xxmooc Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 07/08/2024 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2211 - ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
2003 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Número: 6887718 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C250001716741 e visualiza a certidão) 

1111111111 11111111111 
25/016.876-6 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do •Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Precesc::  00G1001,11,0(2,5

Fls.:  (orl 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2025 10:20 

LENIR. CARDOSO DE AL.ENC.R SIER, u g: 
SECRETARU,GERAL 

ii 
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e dique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C250001716741 e visualize a certidão) 

1 11111 J151,10111!fleL161 11111 Página 2 de 2 



Tal 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

procesw,:sn04pp1  1  tryz-G 
  oíç 

Rubrica: 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/02/2025 16:11:19 

Informações da Pessoa Jurídica: 
da, Razão Social: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
IMF CNPJ: 02.288.268/0001-04 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4° OFÍCIO DE NOTAS -2° RTD 

COMARCA DE FORTALEZA - ESTADO DO CEARÁ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 

Rua Major Facundo, n° 790- Centro - Fortaleza - Ceará - CEP:60025-100 - PABX:(65) 3512.5900 
moraiscorreia@moraiscorreia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001-67 

Livro: 731 - Páginas: 061 a 061V — 1° TRASLADO - Protocolo: 000014551 

SAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante que faz, ASP 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Em vinte e seis 
de dezembro de dois mil e vinte e quatro (26/12/2024), nesta cidade e comarca de 
Fortaleza, do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, no prédio onde se situa 
o 40 Ofício de Notas, na Rua Major Facundo, 790, Centro, CEP: 60025-100, telefone 
(85) 3512-5900, perante mim, ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, 
compareceu como outorgante, ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia, n°1120, Fátima, Fortaleza/CE, CEP: 
60.055-295, representada nesta ato por seu sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES, 
brasileiro, divorciado, contabilista, nascido em 07/01/1965, com 59 anos de idade, filho 
de Francisco Guedes de Alencar e de Maria Nely Peixoto Guedes, portador do 
documento de identificação n° 92002302464 - SSP/CE e inscrito no CPF sob o n° 
358.499.243-53, residente e domiciliado na Rua Doutor Ratisbona, n° 171, Apto. 800, 
Torre 02, Bairro Fátima, em Fortaleza/CE, CEP: 60.411-220; o presente reconhecido 
pela identidade apresentada e acima citada, corno o próprio de que trato, de cuja 
capacidade jurídica dou fé. E, por ela outorgante, na forma como vem representada, me 
foi dito que por este instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador, NADISON 
DOS SANTOS COSTA, brasileiro, casado, suporte técnico atendimento nível 4, nascido 
em 24/07/1993, com 31 anos de idade, filho de Raimundo Nonato Costa e de Alcineide 
dos Santos, portador do documento de identificação n° 0343823420075 - SSP/MA e 
inscrito no CPF sob o n° 054.038.413-50, residente e domiciliado na Rua 06 de 
Dezembro (Parque das Palmeiras), n° 04, Bairro Centro, em São José de Ribamar/MA, 
CEP: 65.110-000. PODERES: representá-la junto as Prefeituras, Câmaras, Fundos, 
Autarquias e órgãos Públicos dos Municípios do Estado do Maranhão, a fim de 
participar de licitações, apresentando propostas e atuando em todas as fases do 
procedimento licitatório estando autorizado a manifestar-se verbalmente, apresentar ou 
renunciar a recursos administrativos contra habilitações, classificações, inabilitações e 
desclassificações; assumir compromissos e garantias vinculadas a essas propostas e 
assinar contratos decorrentes do certame ou de negociação direita para a qual tenha 
sido especialmente convocada; assinar atas, renunciar e interpor recursos, formular 
propostas, assinar, entregar e retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo 
mais que for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato; 
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas; fazer 
impugnações, reclamações, protestos; transigir; e, em casos de pregões presenciais; 
efetuar lances reduzindo o preço, apresentar nova proposta e o que mais for necessário, 
desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do presente instrumento 
de mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso, sendo vedado substabelecer. A 
presente procuração terá validade até 31/12/2025. (Sob Minuta). Assim disse, do que 
dou fé, e me pediu este instrumento que lhe li, aceita e assina. Eu, (a) ÂNGELA MARIA 
ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, a subscrevi, dou fé, e assino após a(s) parte(s). 
(aa) LUCIANO PEIXOTO GUEDES. Trasladada em 26 de dezembro de 2024. Eu, 

Documento impresso por melo rnecSnion, qualquer arrenda eu rasura. sem ressalva, será considerado corno indicio de adulteração ou tertativa de fraude 
Esse documento foi assinado por ANGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA. 

Para validar o documento e suas assinaturas acesse nttps://assinatura.e-notariado.org.or/vaiidate e informe o código VCPL5-
RQ91v12-nrRi IR7-VNFVF. 

113320_ (z.v—I 2 
3

- 

en 



Procen:  $01400 1D7,5 

_ 

`Skk  

Clartório 

M orais 

correia 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4° OFÍCIO DE NOTAS -2° RTD 

COMARCA DE FORTALF7A - ESTADO DO CEARÁ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 

Rua Major Facundo, n° 790 - Centro - Fortaleza - Ceará - CEP:60025-100 - PABX:(85) 3512.5900 
E-mail: moraiscorreia@moraiscorreia.com.br - CNPJ: 06.573.000/0001-67 

Livro: 731 - Páginas: 061 a 061V — 1° TRASLADO - Protocolo: 000014551 

ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, expedi o presente traslado, 
subscrevi e assino em público e raso. 

PODER JUDICIÁRIO 

Em testemunho ( ) da verdade. 

Assinado digitalmente por: 
ANGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA 
CPF: 188.323.693-20 
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5 
Data: 27/12/2024 12:17:52 -03:00 

ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 
Tabeliã 

fl  PODER JUDICIÁRIO 
r_S roo° D3 Cem. COTADO DO CLARA 

siW tipo 16 

PROCURAÇÕES 
Ale 

ABJ688903-D479 

selo tipo 1 

EXST RIBUiÇÃO MICROFILIKAGEM 
me 

A8K543922-F9R9 

SELO DIGITAL DE consiga a validaaaa do auaia agitai a.; SELO DIGITAL DE 
AUTENTICIDADE ~digital ljeajus-bdportal 

camba valkIEN do aalo di pitai dm: 
AtJTENT1CIDADE adadeltal4cajua.briportai 

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 

N° do atondimonto: 20241226000282 

Total ernolurnentos: R$ 48,65 
Total FERMOJU: R$ 5,69 
Total Selos: R$ 7,99 

Total FRMMP(Min¡stério Público). R$ 2,43 

Total FAADEP(Defensoria Pública): RS 2,43 

Total ISS R$ 2,43 
Valor Total: R$ 69,62 

Base de cálculo / Atos com Valor Declarado 

Detalnamento da cobrança / Listagem dos códigos 

da tabela de emolurnenlos envolvidos 

Códigos: 2003, 5023 

Documento impresso por meio mecãnico, qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado como indício de adulteração ou tentativa de fraude. 

Esse documento foi assinado por ANGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA. 
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.brivalidate e informe o código VCPL5-
2tQ71,17-r1R11R7-VNFVF, 

enj 



"i; r es:':':05D14904. 12.02

MANIFESTO DE 

ASSINATURAS 

Código de validação: VCPL5-392M2-D3U8Z-VNFV6 

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso 

horário de Brasília): 

ANGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA (CPF 188.323.693-20) em 

27/12/2024 12:17 

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e 

informe o código de validação ou siga o link a abaixo: 

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/VCPL5-392M2-D3U8Z-VNFV6 



Processo: 0804001/2025 

Fls: ?)k 3 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHAO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

ATA DE ABERTURA DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025 

Às 14:00 horas do dia 24 (vinte e quatro) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala de reuniões 
da Comissão de Contratação, da Câmara de Bom Lugar, MA, reuniram-se o Agente de Contratação, o 
Sra. CARLOS MIGUEL DE SOUZA FREIRE, e a Sra. ANTONIA DUTRA DE OLIVEIRA e o Sr. 
RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA, membros da equipe de apoio, para o recebimento de 
propostas de preços para a Dispensa de Licitação n°010/2025. A presente Dispensa de Licitação tem 

como objeto a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de 
Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da 
Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, empresa ASP AUTOMACAO 

SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ N° 02.288.268/0001-04, enviou 

proposta no prazo e demais condições previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 
A empresa supra, apresentou sua proposta no endereço eletrônico indicado no aviso, no dia 24 

de abril de 2025, dentro do prazo e horário limite estabelecido no Aviso, que foi impressa, rubricada 
pelo agente de Contratação e juntada aos autos do processo. 

Após encerrado o prazo previsto no subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação n°010/2025, 
o Agente de Contratação e membros da equipe de apoio, iniciaram a fase de análise da proposta 
apresentada. + 

Da análise da proposta apresentada pela empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ N° 02.288.268/0001-04, verificou-se que a 
empresa atendeu a todos os requisitos estabelecidos no termo de referência e aviso, estando, 
portanto, classificada para a presente Dispensa de Licitação, estando apto a seguir com os 
demais atos inerentes ao procedimento em curso. 

O agente de contratação e membros da equipe de apoio. comunicaram a vencedora, que será 
aberto o prazo de até 48(quarenta e oito) horas, contados da comunicação, para a apresentação da 
Documentação de Habilitação. 

A empresa enviou a documentação de habilitação, raa o e-mail, antes de vencer as 48h 
concedidas. i r

O agente e membros passaram em seguida, para a análise dos documentos de habilitação. 
Da análise dos documentos apresentados. constatou-se o cumprimento das condições de 

participação da empresa interessada. Foram confirmadas a habilitação jurídica, a regularidade 
fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica financeira, com o 
envio de documentos comprobatórios, na forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação. 
Portanto, a empresa está habilitada e apta a seguir com Os demais atos inerentes ao 
procedimento. 

Sem mais para o momento, lavro a presente ata que 
Contratação e membros da equipe de apoio. 

( (\i\Áeq\l•-ci\ Q_,\A-tA 

vai datada e assinada pela Agente de 
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139m Lugar, Estado do Maranhão, em 24 de abril de 2025. 

CARLOS MIGUEL D SOUZA FREIRE 
Agente de Contratação 

9 1PA:Õç. 0J2_ (9.1\194AA..
NTONIA DUTRA DE OU 1 EIRA 

Equipe de apoio 

--NNQ-•,-•Ájt 
RAIMUNDO NONATO SOUSA PEREIRA 
Equipe de apoio 

1 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA N° O 10/2025 

PROCESSO ADM: N°0804001/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 75. Inciso II combinado com o seu §3°. da Lei Federal n° 14.133. 

de 1° de Abril de 2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO MARANHÃO, torna 

público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 010/2025 (Processo 

Administrativo n° 0804001/2025, para a Contrato tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública 

e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à demanda da 
Câmara Municipal de Bom Lugar deste Município. com fundamento no art. 75, Inciso II 
combinado com o seu §3°. da Lei Federal n° 14.133. de 1° de Abril de 2021 . 

Vencedor: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ N° 02.288.268/0001-04, no valor total de R$15.444.00 (quinze mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais). 

1. HISTÓRICO 

A CÂMARA DE BOM LUGAR. ESTADO DO MARANHÃO, tornou pública a 
Dispensa de Licitação ii° 010/2025, no dia 16/04/2025, por meio de publicação resumida do 
Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial da CÂMARA DE BOM LUGAR. bem como 
no site oficial deste Poder Legislativo Municipal (https://cmboinlugar.ma.gov.br/), para 
cumprimento do disposto no Art. 75, Inciso Il. § 3' da Lei Federal n° 14.133/2021. Foram 
disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de licitação e seus 
anexos, no site oficial da Câmara Municipal de Bom Lugar (https://cmbomlugar.ma.gov.br/). 

Após a disponibilização do Aviso de Licitação e seus Anexos, apenas a empresa ASP 
AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ N° 
02.288.268/0001-04, enviou proposta e documentação no prazo e demais condições previstas 
no Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

A proposta de preços e documentação enviados pela empresa ASP AUTOMACAO 
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ N° 02.288.268/0001-04, foram 
recebidos e rubricados, pelo agente de C:ontratação, conforme consta nos autos. 
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Após encerrado o ptazo previsto:fio subitem 1.3 do Aviso de Dispensa de Licitação n°. 

010/2025, foi analisado a proposta e posteriormente a documentação apresentada pela empresa 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ N° 

02.288.268/0001-04, cujo preço ficou no Valor total de R$15.444,00 (quinze mil, quatrocentos 

e quarenta e quatro reais), cumprindo todos os prazos e exigências, conforme documentos 

comprobatórios constantes nos autos. • 
Concomitantemente a análise. -da, proposta, como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação da propónente detentora da proposta classificada, O agente. de 

Contratação verificou .o cumprimento' das condições de participaçZo da empresa interessada. 

Posteriormente, mediante análise dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram 

confirmadas a habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação 
técnica e a qualificação econômica financeira, com o envio de documentos comprobatórios, na 

forma prevista no Aviso de Dispensa de Licitação. 

INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e 
prático é imprescindível para o sucesso dos trabalhos da agente de Contratação. 

Assim, passamos a expor o que segue: 
O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e 

autuado com os elementos necessários à sua instauração, incluindo: 
i) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara Municipal. 

acompanhada de planilha contendo especificações e quantitativos dos 
serviços a serem contratados; 

j) 

k) 

1) Informações sobre a dotação orçamentária, confo 

m) 

n) 

Certidão de Autuação do Processo Administrativo: 

Pesquisa de Preços de Mercado; 

previsto; 

Termo de Referência, elaborado pela Requisita4e, a forma da Lei Federal 
n°. 14.133/2021. regulamentada pela Lei n°002, e A de fevereiro de 2022, e 
demais normas pertinentes; 1

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação, nos 
termos do Art. 75, Inciso 11 da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

o) Termo de Autuação do Procedimento; 

lo) 

q) 

Despacho do Presidentt da Câmara Municipal. encaminhando a remessa dos 
autos a Assessoria Jurídica; 

Minuta do Aviso de D-ispensa de Licitação com os anexos; 



Processo: 0804001/2025 

t') 

Rubrica:

ESTADO DO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

r) Parecer jurídico sobre o A,viso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

s) Documentos de habilliação da proponente que apresentou menor valor: 

A partir daí passamos a menëiónar as razões para que a presente dispensa de licitação 

seja formalizada nos termos da Lei. 

III. NOÇÕES GERAIS: 

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra. o pr ncípio do dever de licitar, 

previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia 

que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos 

especificados na legislação". 
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da 

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras. os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de 
lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos 
que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vanhtajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI do Art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, 

(—) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações Ide pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O 
novo regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei 
n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contrataçSo direta, podendo a licitação 
ser dispensável ou inexigível. 

Assim, conforme previsão do Artigo 75, H, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). no caso de 
serviços e compras. Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do 
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DECRETO N" 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois 

mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Com efeito, conforme previsto na norma retro citada. os critérios se aplicam no caso 
em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso 11, da Nova Lei de Licitações e 
Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está em harmonia cm a lei a contratação direta 
de serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos): 

Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, q e assim dispõe: 

Ari. 75. É dispensável a lic iação: 

II - para contratação que evolva valores inferiores a 
R$ 50.000,00 (cinquenta nil reais), no caso de outros 
serviços e compras: 

IV. DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 14,133/2021, 
PARA COMPRAS E SERVIÇOS: 

Conforme a Lei Federal acima mencionada ficou alterado valor para a dispensa de 
licitação para os serviços e compras citados acima que, após as devi as cotações de preços. não 
excederem o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos). 

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador 
público, sendo um importante Instrumento de gestão. pois permi e atender às demandas de 
caráter e eventual, multas vezes urgentes. 

A correta caracterização da dispensa em razão do va or pressupõe uma rica e 
criteriosa pesquisa de preços no mercado, como forma de combate a tendência de os preços se 
aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o 
procedimento, por ser menos formalista, induza o sobre preço. 

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidrle de se obterem ganhos 
maiores em um processo no qual a competição é mais limitada. tendem a inflar suas propostas, 
induzindo a administração a uma contrafação antieconômica. 

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1 
"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma 
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e 
convite se filia não só a dimensão econômica do co trato. A lei determinou que 
as formalidades prévias deverão ser proporcionais à peculiaridades do interesse 
e da necessidade pública. Por isso, tanto mais sim les serão as formalidades e 
mais rápido o procedimento. licitatório, quanto menor for o valor a ser 
despendido pela Administração Pública." 
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Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. em Contratação Direta sem 

licitação, Ed. Brasília Jurídica, 5 Edição, p.,289: 
"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto 
enquadrar-se no dispositivo, legal, preenchendo todos os requisitos. Não é 
permitida qualquer enercScip. de criatividade ao administrador, encontrando-se 
as hipóteses de licitaçãpl .dispgnsáyiel, • previstas expressamente na lei, numerus 
clausgs, no, jargão jurk!kco,.quereqçlo. signifkar que sào aquelas hipóteses que o 
legistador exprqssamente ii34i.e.ouque,Rwnportam dispensa de licitação". 

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância 

econômica para se iniciar um processo licitatório e sendo assim pre ente contratação atende ao 

disposto no Art. 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

V. REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSØ DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

- Elaboração Termo de Referência; 
Apesar de menos formalista, em comparação com o proc sso licitatório, o processo 

administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licit4ão possui vários requisitos 
essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econ&nica 

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso muito se assemelha à fase 
interna de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da 
contratação ou execução constitui elemento essencial na condição de qualquer processo 
administrativo para contratação. A sua Importância está a! ssim definida na nova Lei de 
Licitações, capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, 
descrevemos alguns, senão vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 
CAPITULO II- DA FASE PREPARATÓRIA 
Seção I - Da Instrução do Processo Licitatório 
Art. 18.(...) 

(—) 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de da 
execução dos serviços, anteprojeto, Termo de Referência ou projeto executivo, 
conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 
e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 
formação; 

(...) 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quan o necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação 
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VII - o regime de execução de serviços, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

(—) 

VI. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO 

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante. especificou as razões 
de fato e de direito que fundamentam a demanda da aquisição que se pretende contratar, 
apontando claramente os benefícios a serem alcançados pela aquisição. 

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra 
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação 
seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Câmara. 

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também 
servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibilidade verificada no 
caso concreto, a exemplo da contratação fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal 
14,133/2021 de 01/04/2021. 

VII. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços 
de mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação. 
ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de 
Licitação. Termo de Referência e demais anexos. no prazo e demais condições previstas na Lei 
n°. 14.133/2021, tendo a empresa ASP AUTOMACAO SERV1COS E PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA, apresentado preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos 
da Administração. Assim, diante do exposto nos documentos, o valor estimado é de 
R517.208,00 (dezessete mil, duzentos e oito reais), resultante da cotação de preços realizada, 
e o MENOR VALOR, ofertado pela empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA CNPJ N° 02.288.268/0001-04, foi de RS15.444,00 
(quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais). 

A execução dos serviços ofertados pela proponente supracitada é compatível e não 
apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 
verificação do critério do menor preço. 

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e chegou-se ao menor preço e 

conforme demostrado, a proposta çla empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E 

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ N° 02.288.268/0001-04, Situada na R 

LAURO MAIA, 1 120, TÉRREO, CEP.: 60:055295, BAIRRO - FÁTIMA- FORTALEZA - 

CE, apresentou o menor valor para a execução dos serviços, pelo montante de RS15.444,00 

(quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais). 

Segue abaixo a planilha detalhada: 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de 
Software - Contabilidade Pública e Licença 

01 de Uso de Software - de Portal da MÊS 09 1.716,00 15.444,00 
Transparência, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Total 15.444.00 

DETALHAMENTO DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE: 

1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SINC) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado do 
Maranhão - TCE/MA ; 

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
(RRE0); 

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONF1) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 
Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server. 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o término da 
transação; 

9. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

10. Possuir rotinas de backup e restore ; 

11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, 
com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos 

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada urna única 
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vez; 
14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários; 

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de campos: 

16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para os 
campos de entrada de dados; 

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

19.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para órgão, 
fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive 
empresa pública dependente; 

20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total: 

21. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em restos a 
pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados: 

22. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, atualizando 
saldos e mantendo a consistência dos dados; 

23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através das 
conciliações bancárias automáticas e ~mentos on-line; 

24. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas- , para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 

25. Possui rotina para emissão de cheques, quando for o caso; 

26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem efetivados 
pelo sistema bancário; 

27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco, contendo 
o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo município no banco, 
efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF) com 
vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 
(Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da 
Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98: 

29. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento do 
exercício; 

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
despesa; 

31. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório (número do 
processo), fonte de recursos, código da obra, código do Convênio; 

32. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção pelo 
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usuário de opções por número de empenho. por data, por credor, por dotação e por modalidade de licitação 
até menor nível de detalhamento: 
32.1. Empenhada; 
32.2. Liquidada; 
32.3. Paga: 
32.4. A pagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos. 

33. Emite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que 

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse: 

33.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29. que 
demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação. o valor 
arrecadado no período e o valor vinculado; 

33.3. Demonstração de Saldos Bancários; 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias: 
33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar não 
processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à *situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário. 

34. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas do TCE-MA. 

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme normas do Tribunal de 
Contas de Estado do Maranhão — TCE/MA. 

36. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução Orçamentária. 
compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações posteriores: 
36.1. Anexo 16 — Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
36.2. Anexo 17— Demonstração da Dívida Flutuante; 

37. Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 
37.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 
37.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 
37.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29; 

38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

39. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

40. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

41. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, permitindo o detalhamento no nível exigido 
para consolidação das contas nacionais. 
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42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatório Razão da movimentação do PCASP. 

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 

44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação ao saldo 
das dotações; 

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

46. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento possam ser detalhadas 
em contas correntes; (receitas e despesas) 

47. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, para auxiliar na 
apuração de impropriedades contábeis; 

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos eventos e de seus roteiros 
contábeis; 

49. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de apuração do resultado do 
exercício, além do movimento de apropriação deste resultado ao patrimônio municipal; 

50. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos magnéticos dos 
Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, elencados no item 1 - Características 
Gerais, já estiverem gerados; 

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício e do exercício 
anterior; 

55. Emite relatórios, sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão; 

56. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso III do Artigo 50 da 
Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

57. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE0); 

58. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do TCE/MA do 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

59. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC mensal 
no formato ".XBRL" 

60. Emite relatórios de críticas a qualquer momento antes da geração das remessas para o TCE/MA e SICONF I. 

61 . Gera informações para o Portal da Transparência 
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(SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e permite a 
atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 

2. Disponibiliza, ao início do exercício,. o orçarriento*aproado para a execução orçamentária. Em caso de. ao 
início do exercício, não se ter o orçamento apravado, disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação 
m unicipal; 

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de percentuais 
ou índices; 

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade 
da administração direta, autárquica e fundacional. inclusive empresa pública dependente, ou Unidades 
Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5. Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da tabela 
de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificadas 
nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, de 14/04/99, do 
Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional — STN; 

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração indireta 
(autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta orçamentária do município, 
observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e resguardando o 
histórico das alterações de valores ocorridos; 

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) conforme 
exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta. 
autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64, pela Lei 
Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
10.1. Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 
10.2.Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as Categoria 

Econômicas; 
10.3. Anexo 6— Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7— Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades (adequado 

ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.5.Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o vínculo 

com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.6. Anexo 9 — Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria 42/99 

do MOG). 

11. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item 1 — Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos de 
Controle Externo Estaduais; 

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes; 

13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 Server, 
Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional compatível com a 
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Solução de Tecnologia da Informação; 

14. Utiliza ano com quatro algarismos; 

15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou acessos 
indevidos às informações, através do uso de senhas; 

16. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em arquivos, com 
saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

17. È parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma única 
vez; 

19. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os usuários: 

20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um determinado 
risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

21. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que estão compatíveis com a realidade do 
mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

IX. DA DOCUMENTAÇÃO 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém. 
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos 
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n°. 14.133/2021. conforme 
estabelecido no Inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal. 

Resta deixar consignado que a proponente demonstrou habilmente sua Habilitação e 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

X. DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O agente de Contratação da Câmara Municipal de Bom Lugar/MA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a 
presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, Inciso II da 
Lei Federal 14.133/2021, para a contratação pretendida através da empresa ASP 
AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. CNPJ N° 
02.288.268/0001-04, Situada na R LAURO MA1A, 1 120, TÉRREO, CEP.: 60.055-295. 
BAIRRO - FÁTIMA- FORTALEZA -- CE. 
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Este é o entendimento do Agente de Contratação, pelas razões expostas neste 

documento, o qual encaminhados os autos. à autoridade competente, para as demais 

providencias cabíveis. 

Bom Lugar /MA, 24 de abril de 2025. 

')14 1  't).)ZLOS MIGUE9C45ãOuZA FREIR 
(A-t_ , LÃ 

Agente de Contratação 

• 

• 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo no 0804001/2025. que deu 

origem a Dispensa de licitação no 010/2025. tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública 
e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Bom Lugar — MA, eu, Presidente da Câmara, no uso de minhas 

atribuições legais que me são conferidas, e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da 
Lei Federal 14.133/2021. tendo em vista o resultado apresentado no processo acima 
identificado, adjudico o objeto supra a proponente VENCEDORA: ASP AUTOMACAO 
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ N° 02.288.268/0001-04. 
Situada na R LAURO MA1A. 1 120. TÉRREO, CEP.: 60.055-295, BAIRRO - FÁTIMA-
FORTALEZA — CE, no valor total de R$15.444,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão. em 24 de abril de 2025. 

. 13'141ODE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

9gu -Y0 06~(-41 
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Rubrica: 
Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo no 0804001/2025, que deu origem Dispensa 
de licitação no 010/2025, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de 
Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, eu, Presidente da Câmara, no uso de 
minhas atribuições legais que me são conferidas, e de acordo com o que dispõe o art. 75, inciso II da Lei Federal 
14.133/2021, tendo em vista o resultado apresentado no processo acima identificado, adjudico o objeto supra a 
proponente ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02.288.268/0001-04, Situada na R LAURO MA1A, 1120, TÉRREO, CEP.: 60.055-295, BAIRRO - FÁTIMA-
FORTALEZA — CE, no valor total de R$30.000,00(trinta mil reais). 

• 

• 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 24 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

DOM assinado eletronicamente por Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF:'".556.013-** em 29/0412025 15:39:56 - IP com n°: 
192.168.1.70 

Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.br/diariooticial.php?id=26 
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Ao 
Senhor 
ALEXANDRE DA COSTA SILVA BARBOSA 

Assessor Jurídico 
Câmara Municipal de Bom Lugar /MA. 

ASSUNTO: Solicitação de parecer jurídico sobre dispensa de licitação. 

Senhor assessor, 

ry 

Por meio do presente expediente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 

0804001/2025, para apreciação e consequentemente emissão de parecer jurídico sobre o 

processo de contratação direta por dispensa de licitação, que tem por objeto a Contratação de 

empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — 

Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software -- de Portal da Transparência, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, conforme determina o 

Artigo 53, §1°, Inciso 11, C/C 72, Inciso III, da Lei n° 14.133/2021. 

Bom Lugar - MA, em 24 de abril de 2025. 

ARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 



Processo: 0804001/2025 
Fls: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0804001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NI° 010/2025 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

RELATÓRIO 

Tratam-se os autos sobre Dispensa de Licitação, para contratação de empresa 
especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade 
Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

Constam nos autos em síntese e no que importa para a presente 
manifestação: 

a. Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Câmara 
Municipal, acompanhada de planilha contendo especificações e 
quantitativos dos serviços a serem contratados; 
b. Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 
c. Pesquisa de Preços de Mercado; 
d. Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto; 
e. Da execução dos serviços, elaborado pela Requisitante, na forma 
da Lei Federal n2. 14.133/2021, regulamentada pela Lei n2002, de 18 
de fevereiro de 2022, e demais normas pertinentes; 
f. Autorização para instauração de procedimento dispensa de 
licitação, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
g. Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela 
Câmara Municipal; 
h. Despacho da Câmara Municipal, determinando a remessa dos 
autos a Assessoria; 
i. Minuta do Aviso de Dispensa de Licitação com 04 (quatro) anexos; 
j. Parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa de licitação e seus 
anexos; 
k. Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor 
valor; 
I. Resultado De Julgamento da Dispensa de Licitação; 
m. Termo De Adjudicação 
n. Despacho do Presidente, encaminhando a remessa dos autos a 
Assessoria; 

Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, em cumprimento 
ao artigo 53, §12, inciso II c/c o artigo 72, inciso III, da Lei Federal n2 14.133/2021, para 
análise e emissão de Parecer jurídico, acerca da legalidade da contratação pretendida. 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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Com a presente manifestação jurídica visa-se assistir a autoridade solicitante, 
para fins de controle prévio de legalidade, consoante previsto no art. 53, § 42, da Lei n2
14.133/2021, cabendo a esta, na eventualidade de decidir não atender estas orientações, 
justificar nesses autos as razões que em basaram tal postura, nos termos do art. 50, VII, 
da Lei n2 9.784/1999. 

Ademais, no presente parecer a análise se restringe aos aspectos jurídicos do 
procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e oportunidade 
para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, 
o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de 
consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA — DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Constituição Federal em seu artigo 37, reza que a administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do distrito Federal e dos 
Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Adiante, no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de1988, estabelece 
que a contratação de obras, serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos 
públicos, deverá ser precedida, em regra, por licitação. Vejamos: 

Art. 37. A Administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações (grifo nosso) 
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Por sua vez, o Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) trouxe 
em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços e 
compras. Vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...] 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Oportuno salientar que o referido valor foi atualizado, por meio do DECRETO 
N2 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

No caso em comento, verifica-se que a empresa ASP AUTO MAÇÃO SERVIÇOS 
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, apresentou proposta no valor de R$ 15/111,00 
(quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais), quantia esta que se enquadra nos 
limites previsos no artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n2
14.133/2021), sendo perfeitamente cabível a Dispensa de Licitação. 

Registre-se que os casos de contratação direta não dispensam a observância 
de um procedimento prévio formal. Assim para a formalização das contratações públicas, 
sejam elas decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta, há 
necessidade de se fazer pesquisa de preços, o que restou demonstrado nos autos. 

No presente caso, ficou demonstrado que a gestão dessa Casa Legislativa se 
valeu de três orçamentos de fornecedores que atuam no ramo da contratação, em 
cumprimento à orientação consolidada por alguns órgãos de controle, como o Tribunal 
de Contas da União. 

Dessa feita, temos qúe os fatos narrados e o preço apresentado são razoáveis 
e está dentro dos parâmetros dceitáveis e, portanto, compatível com os preços do 
mercado, o que autoriza a contratação direta com dispensa de licitação, nos termos do 
art. 75, da Lei 14.133/2021. 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

De outra banda, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
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essenciais à regularidade da contratação (art. 72, V, c/c art. 91, § 42, art. 92, XVI, e art. 
161 da Lei n2 14.133, de 2021). 

Verifica-se que foram juntados os documentos que comprovam a habilitação 
jurídica, a regularidade fiscal, trabalhista, econômico-financeira e qualificação técnica da 
futura contratada, bem como a inexistência de óbices para a sua contratação. Por fim, 
antes da assinatura do contrato é necessário a atualização da consulta às certidões que 
estiverem vencidas ou próximas ao vencimento, para verificação de sua validade. 

DA MINUTA DE CONTRATO 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos no art. 92, da Lei n2 14.133, de 
2021. No caso, presentes os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, 
o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da contratação direta e a 
sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal 14133/2021 e às cláusulas 
contratuais. 

Ademais a minuta do contrato apresenta as condições para a sua execução, 
estas estabelecidas com clareza e precisão, expressas em cláusulas que definem os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, assim como estão presentes: 
cláusulas que regem o regime de execução ou a forma de fornecimento, o preço e as 
condições de pagamento, os critérios, a data -base e a periodicidade do reajustamento 
de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; a obrigação do 
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na 
contratação direta. 

CONCLUSÃO 

Considerando a veracidade presumida da documentação acostada, tendo em 
vista os apontamentos desse Parecer sob o ponto de vista jurídico formal, esta Assessoria 
Jurídica manifesta-se pela legalidade do procedimento de Dispensa de Licitação para a 
contratação da empresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, no valor de R$ 15.444,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro rea is). 

Registre-se, novamente, que compete a esta Assessoria, opinar sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
à oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
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discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco 
questões de natureza eminente técnica, administrativa e/ou financeira. 

examinar 

Encaminhem-se os autos ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, 
para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade 
administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo submetido 
a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de 
regência e às recomendações constantes do opinativo. 

Por fim, recomenda-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n2 14.133, de 2021), com a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 
Lei n2 14.133/2021, sendo que esta publicação será considerada cumprida quando o 
Órgão publicar, em diário oficial, as informações que a Lei n2 14.133/2021 exige que 
sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, nos casos previstos no artigo 176, caput e 
parágrafo único da Lei n2 14.133/2021. 

Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Bom Lugar (MA), em 24 de abril de 

ALEXAN RE DA A SILVA BARBOSA 
Ass sor Jurídico 

OAB/ A N2 11.109-A 
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RATIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação n°010/2025 

9( 

O Presidente da Câmara de Bom Lugar, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 

que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de 
Licitação n° 010/2025. que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso 
de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bom Lugar— MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como 
com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe. 
RATIFICA, face ao disposto no art. 72. Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo 
acima identificado em favor da proponente VENCEDORA: ASP AUTOMACAO 
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. CNPJ N° 02.288.268/0001-04, 
Situada na R LAURO MAIA, 1 120, TÉRREO, CEP.: 60.055-295, BAIRRO - FÁTIMA-
FORTALEZA — CE, no valor total de R$15.444,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais). 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 24 de abril de 2025. 

ARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 
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RATIFICAÇÃO 
Dispensa de Licitação n° 010/2025 
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O Presidente da Câmara de Bom Lugar, no uso de suas atribuições legais, e teridó- em viga q e foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Dispensa de Licitação n° 010/2025, que tem por 
objeto a Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — 
Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, bem como 
com base no Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA, face ao 
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em favor da proponente 
VENCEDORA: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
02.288.268/0001-04, Situada na R LAURO MAIA, 1120, TÉRREO, CEP.: 60.055-295, BAIRRO - FÁTIMA-
FORTALEZA — CE, no valor total de R$30.000,00(trinta mil reais). 

• 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 24 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

DOM assinado eletronicamente por Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF: ''.556.013-** em 29104/2025 15:39:56 - IP com n°: 
192.168.1.70 - 

Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.br/diariooticial.php?id=26 

Er.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 010/2025 

Processo Administrativo N° 0804001/2025 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025. Processo Administrativo n° 
0804001/2025. A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA. inscrita no CNPJ n° 
01.616.261/0001-01, e a CONTRATADA: A.SP AUTOMACAO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ N° 02.288.268/0001-04. Situada na R 
LAURO MAIA, 1 120. TÉRREO, CEP.: 60.055-295. BAIRRO - FÁTIMA-
FORTALEZA — CE, no valor total de RS15.444,00 (quinze mil, quatrocentos e 
quarenta e quatro reais). FUNDAMENTO: Art. art. 75, inciso li. da Lei Federal n° 
14.133, de 01 de abril de 2021. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de 
Uso de Software — de Portal da Transparência. para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA. VIGÊNCIA: A vigência será de 09(nove) meses. 
RATIFICAÇÃO: 24/04/2025. MARCELO DE BRITO DAMASCENA — Presidente da 
Câmara. 
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ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa n° 010/2025, convocamos a empresa 
ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 
N° 02.288.268/0001-04, Situada na R LAURO MAIA, 1120, TÉRREO, CEP.: 60.055-
295, BAIRRO - FÁTIMA- FORTALEZA — CE, neste ato representada pelo Sr. 
VANDERLEY ALVES DE PINHO, portador do RG n° 206****-91, CPF sob o n° 
486.***.162-**, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta Câmara Municipal 
e essa empresa supra. Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de 
Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de 
Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Bom Lugar - MA. As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 
órgão emissor. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 25 de abril de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara 

Recebi em: r / /m} (3  . 

0,WO v;140 5/9  '2' -=b 
ÃS1'AUTOMACA SER VICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ N° 02.288.268/0001-04 
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CONTRATO N2 250401010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0804001/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA DE BOM 
LUGAR/MA e a EMPRESA ASP AUTOMACAO 
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA 
LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA, inscrita no CNPJ sob n2. 
01.616.261/0001-01, sediada na Rua Manoel Severo, s/n2, Centro, Bom Lugar — MA, por 
meio de seu Presidente, o Sr. MARCELO DE BRITO DAMASCENA, portador do CPF 
n2 045.***.013-**; denominada CONTRATANTE, e a empresa ASP AUTOMACAO 
SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ N° 02.288.268/0001-04. 
Situada na R LAURO MAIA, 1120, TÉRREO, CEP.: 60.055-295, BAIRRO - FÁTIMA-
FORTALEZA — CE, neste ato representada pelo Sr. VANDERLEY ALVES DE PINHO, 
portador do RG n° 206****-91, CPF sob o n° 486.***.162-**, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Termo, nos termos da Lei 
14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contrato tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade 
Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. 

1.2 — Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 010/2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. A entrega dos serviços, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

2.2. Os pedidos acerca da execução se farão conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

2.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com 
determinações da execução dos serviços e aviso. 
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2.4. A aceitação preliminar dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado 
pela Contratante, de Termo de Recebimento Provisório e sua aceitação final com a 
emissão de Termo de Recebimento Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

3.1. Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos serviços 
executados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela aquisição do objeto do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 

pagará à CONTRATADA, o valor global de R$15.444,00 (quinze mil, quatrocentos e 

quarenta e quatro reais). 

ITENS DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
Contratação de empresa especializada para 
locação de Serviços de Licença de Uso de 
Software — Contabilidade Pública e 

01 Licença de Uso de Software — de Portal da MÊS 09 1.716.00 15.444.00 
Transparência, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Bom 
Lugar - MA. 

Total 15.444.00 

DETALHAMENTO DO SOFTWARE DE CONTABILIDADE: 

1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SINC) conforme as normas do Tribunal de Contas de Estado 
do Maranhão — TCE/MA ; 

2. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária (RRE0); 

3. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha do Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) do Relatório de Gestão Fiscal (RGF); 

4. Deverá exportar as informações contábeis para a planilha do Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Declaração de Contas Anuais (DCA); 

5. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes: 

6. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 
Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional 
compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; 

7. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados ou 
acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

8. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo após o/ 
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término da transação: 

( Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

10. Possuir rotinas de backup e restore ; 

11. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em 
arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada: 

12. Permitir consultar às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela corrente e 
permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de campos 

13. Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma 
única vez; 

14. Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os 
usuários: 

15. Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e preenchimento de 
campos; 

16. Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

17. Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo permitido para 
os campos de entrada de dados; 

18. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um 
determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

19.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e financeira para 
órgão, fundo, despesas obrigatórias ou entidade da administração direta, autárquica e fundacional, 
inclusive empresa pública dependente; 

20. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação parcial ou total; 

21. Permite que ao fmal do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos em 
restos a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou cancelados: 

22. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, 
atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados: 

23. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de tesouraria através 
das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

24. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após assinatura do 
Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 

25. Possui rotina para emissão de cheques, quando for o caso; 

26. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os pagamentos a serem 
efetivados pelo sistema bancário; 

27. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente do banco, 
contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas correntes mantidas pelo 
município no banco, efetuando a conciliação bancária e promovendo, automaticamente o controle 

o 
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financeiro; 

28. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 101/2000 (LRF) 
com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária), Artigos 
54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 (Despesas com Serviços de Terceiros), observada 
a Portaria 471 da Secretaria do Tesouro Nacional, de 27/09/2000 e a Lei 9755/98; 

29. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no encerramento 
do exercício; 

30. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de processos de 
despesa; 

3 1. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo licitatório 
(número do processo), fonte de recursos, código da obra, código do Convênio; 

32. Emite sob solicitação relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, permitindo seleção 
pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por credor, por dotação e por modalidade 
de licitação até menor nível de detalhamento: 
32.1. Empenhada; 
32.2. Liquidada; 
32.3. Paga; 
32.4. Apagar; 
32.5. Modalidade de Licitação e seus detalhamentos. 

33. Emite sob solicitação os relatórios: 
33.1. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei 9394/96 (LDB), que 

demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o valor 
arrecadado no período e o valor do repasse; 

33.2. Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Saúde, conforme Emenda Constitucional 29, 
que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual de vinculação, o 
valor arrecadado no período e o valor vinculado; 

33.3. Demonstração de Saldos Bancários; 
33.4. Boletim Diário da Tesouraria; 
33.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
33.6. Relatórios das Receitas Orçamentárias e Despesas Orçamentárias; 
33.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os restos a pagar 
não processados, por fornecedor ou por dotação totalizando a cada quebra; 
33.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e liquidada); 
33.9. Livro razão das contas contábeis; 
33.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário. 

34. Emite relatórios conforme as Instruções Normativas do TCE-MA. 

35. Gerar os arquivos magnéticos da Prestação de Contas Governo e de Gestão conforme normas do 
Tribunal de Contas de Estado do Maranhão — TCE/MA. 

36. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78/98 com a Síntese da Execução 
Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320/64 e suas atualizações 
posteriores: 
36.1. Anexo 16— Demonstração da Dívida Fundada Interna; , 
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36.2. Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante; 

37. Emite sob solicitação os seguintes relatórios: 
37.1 Dos gastos com Educação, conforme a Lei 9424/96; 
37.2 Dos gastos do FUNDEB, conforme Lei 9394/96; 
37.3 Dos gastos com Saúde, conforme Emenda Constitucional 29: 

38. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital em relação 
ao saldo das dotações; 

39. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

40. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do Ultime nível de desdobramento possam ser 
detalhadas em contas correntes; (receitas e despesas) 

41. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Públifo, permitindo o detalharnento no nível 
exigido para consolidação das contas nacionais. 

42. Emite sob solicitação o Balancete de Verificação e o relatórb Razão da movimentação do PCASP. 

43. Emite os Demonstrativos DCASP conforme o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). 

44. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com dspesas correntes e de capital em relação 
ao saldo das dotações; 

45. Permite a contabilização utilizando o conceito de evento associados a roteiros contábeis e partidas 
dobradas; 

46. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas doAltimo nível de desdobramento possam ser 
detalhadas em contas correntes; (receitas e despesas) 

_ 
47. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeintre contas ou grupo de contas, para auxiliar 

na apuração de impropriedades contábeis; 

48. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualiaão do Plano de Contas, dos eventos e de seus 
roteiros contábeis; 

,-
49. Trata separadamente o movimento mensal das cotas e, também, o movimento de apuração do 

resultado do exercício, além do movimento de aproriação deste resultado ao patrimônio municipal: 
.._ 

50. Admite a utilização de históricos padronizados e lgóricos com texto livre; 

51. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistê4a na contabilização diária; 

52. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançaientos contábeis quando os arquivos magnéticos 
dos Tribunais de Contas, conforme parte introutória deste documento, elencados no item 1 — 
Características Gerais, já estiverem gerados; 

53. Permite estornos de lançamentos, nos casos em cr2 se apliquem; 

54. Disponibiliza consultas à movimentação e saldele contas de qualquer período do exercício e do 
exercício anterior; 
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55. Emite relatórios, sob solicitação: 
55.1. Balancete Mensal; 
55.2. Diário e Razão; 

56. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320/64, atendendo ao inciso III do Artigo 
50 da Lei Complementar 101/2000 (LRF). 

57. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do 
TCE/MA do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RRE0); 

58. Deverá exportar as informações contábeis e financeiras para a planilha FINGER (LRF Net) do 
TCE/MA do Relatório de Gestão Fiscal (RGF): 

59. Atende a Portaria STN n.°549 de 2018 que estabelece a obrigatoriedade e o leiaute do envio da MSC 
mensal no formato ".XBRL" 

60. Emite relatórios de críticas a qualquer momento antes da geração das remessas para o TCE/MA e 
SICONFI. 

61. Gera informações para o Portal da Transparência 

(SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO)

1. Gerar a proposta orçamentária para o ano seguinte utilizando o orçamento do ano em execução, e 
permite a atualização do conteúdo e da estrutura da proposta gerada; 

2. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária. Em caso 
de, ao início do exercício, não se ter o orçamento aprovado, disponibiliza dotações conforme 
dispuser a legislação municipal; 

3. Permiti atualização total ou seletiva dos valores da proposta orçamentária através da aplicação de 
percentuais ou índices; 

4. Armazena os dados do orçamento e disponibiliza consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou 
entidade da administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente. 
ou Unidades Gestoras, conforme a Estrutura Administrativa da Entidade Pública. 

5. Permite a gerência e a atualização da tabela de Classificação Econômica da Receita e da Despesa, da 
tabela de componentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos 
especificadas nos anexos da Lei 4.320/64 e suas atualizações posteriores, em especial a Portaria 42, 
de 14/04/99, do Ministério do Orçamento e Gestão, e demais Portarias da Secretaria do Tesouro 
Nacional — STN; 

6. Permite incluir as informações oriundas das propostas orçamentárias dos órgãos de administração 
indireta (autarquia, fundação e empresa pública dependente) para consolidação na proposta 
orçamentária do município, observando o dispositivo no artigo 50 inciso III da Lei Complementar 
101/2000 (LRF); 

8. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de autorização e 
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos; 

9. Emite relatório da proposta orçamentária municipal consolidada (administração direta e indireta) 
conforme exigido pela Lei 4320/64, Constituição Federal e Lei Complementar 101/2000 (LRF); 

1 
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10. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da administração direta. 
autárquica e fimdacional, inclusive empresa pública dependente, exigidos pela Lei 4320/64. pela 
Lei Complementar 101/2000 (LRF) e legislação municipal: 
10.1. Anexo 1 — Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas:. 
10.2 .Anexo 2 — Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa Segundo as 

Categorias Econômicas; 
10.3. Anexo 6— Programa de Trabalho; 
10.4.Anexo 7 — Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades 

(adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.5.Anexo 8 — Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas conforme o 

vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42/99 do MOG); 
10.6. Anexo 9— Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao disposto na Portaria 

42/99 do MOG). 

1 1 . Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste 
documento, elencadas no Item 1 — Características Gerais, em obediência às Resoluções dos Órgãos 
de Controle Externo Estaduais; 

12. Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas concorrentes: 

13. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou compatíveis, OS/2 
Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho rodando sob sistema operacional 
compatível com a Solução de Tecnologia da Informação; 

14. Utiliza ano com quatro algarismos; 

15. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos dados 
ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas; 

16. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos em 
arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada; 

17. É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

18. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja alimentada uma 
única vez; 

19. Utiliza a língua portuguesa para toda c qualquer comunicação dos sistemas aplicativos com os 
usuários; 

20. Exibi mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário um 
determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

21 . Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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4.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a entrega do objeto do contrato. 

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na execução dos serviços. 

4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

4.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 
regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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4.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para 
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 
Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,0001608 
TX = Percentua a taxa 

anuai = o 
4.13. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 

especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

3.13.1. Banco do Brasil 
3.13.2. Agência: 3515-7 
3.13.3. Conta corrente: 105015-X 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, 

classificada conforme abaixo especificado: 

ORGÃO: 01 Câmara Municipal 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0101- Câmara Municipal 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das 

Ativ. da Câmara Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 — Recursos não vinculados a impostos 
VALOR DISPONÍVEL: R$ 17.208,00. 
Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X 

Valor não reforçado • 

5.2. — Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão 
por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidam nte 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

nopoça/a0 
49 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contada data limite para a 
apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA VIGÊNCIA 

7.1 - O prazo de vigência do contrato será 09 meses, contado a partir da data de sua 
publicação. Podendo ser prorrogados nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21 e demais 
normas pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e na 

execução dos serviços: 

8.1.1. Nomear Gestor ou Fiscal Técnico Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

8.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, para execução dos serviços, 
que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus serviços patrimoniais, ou ser 
prejudicial à saúde dos usuários; 

8.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator 
as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021; 

8.1.4. Intervir ou interromper a execução dos serviços, nos casos e condições previstos na 
Lei n° 14.133/2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

8.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021; 

8.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n° 
14.133/2021; 

8.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos 
na execução dos serviços; 

8.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em 
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devenM 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
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8.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados 
ou prejudiciais; 

8.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer item fornecido fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

8.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato do 
recebimento do item de forma inadequada; 

8.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

8.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços. 

8.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços. 

8.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e na 

execução dos serviços: 

8.2.1. Fornecer os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o Termo de 
Referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n2 14.133/2021; 

8.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, 
quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do 
contrato; 

8.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Execução dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de 
contratação. 

8.2.4. Fornecer os serviços conforme especificações definidas na execução dos serviços, 
não podendo nunca ser inferior a esta; 

8.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 

8.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as especificações dos serviços; 
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8.2.7. Fornecer no local determinado pelo CONTRATANTE na (s) Ordem(ns) de 
Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários; 

8.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

8.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal de contrato 
inerentes à execução do objeto contratual; 

8.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

8.2.11.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregada 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor 
do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescidas demais penalidades constantes 
do instrumento convocatório e do contrato. 

8.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução 
dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida 
necessária, e recusar os serviços que julgar inadequados; 

8.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na dispensa de licitação; 

8.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições cio Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

8.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido na 
execução dos serviços, sem ônus para a CONTRATANTE; 

8.2.18. Substituir os serviços que apresentarem falhas, sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de demais condições previstas na execução dos serviços. 

8.2.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
foro caso; 

// 
j-
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo — Centro Administrativo — Centro — Bom Lugar 

8.2.20. Fornecer nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de serviços, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução 
estabelecido; 

8.2.21. Arcar com todas as despesas relacionadas à Fornecer os serviços, tais corno frete, 
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

8.2.22 Os Serviços deverão ser de excelente qualidade, sendo aplicadas todas as normas 
e exigências do Código de Defesa do Consumidor. 

8.2.23. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, ainda que a execução dos serviços decorrente esteja previsto para 
ocorrer após o término de sua vigência. 

8.2.24. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas na execução dos serviços e no (s) respectivo(s) contrato (s), inclusive quanto ao 
compromisso de execução dos serviços dos quantitativos contratados; 

CLÁUSULA NONA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 

Contratada que: 

9.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

9.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

9.1.4. Ensejar o retardamento Termo de Referência sem motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

9.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

9.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal de Bom Lugar/MA, com o consequente descredenciamento no 

Cadastro de Registro Cadastral- CRC pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

8.1 da execução dos serviços. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei ri' 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 14.133. de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, 

de 1999. 

9.6. As multas devidas efou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

9.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei if 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da proponente deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1" de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

9.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na 
vigência do art. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021. 

10.3. Ao servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei n" 
14.133/2021. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 
137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n" 14.133, de 1° 
de abril de 2021, regulamentada pela Lei n°002, de 18 de fevereiro de 2022, e pelos 
preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, e dos princípios 
gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

14.1. Em conformidade com a Lei n" 14.133/2021, a publicação resumida deste 
instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 



r'tgoisso   ia() 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.26110001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 
duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Bom Lugar - MA, em 25 de abril de 2025. 

• 

• 

Câmara Municipal de Bom Lugar — MA 
CNPJ n°01.616.261/0001-01 

MARCELO DE BRITO DA1V1ASCENA 
Presidente da Câmara 

Contratante , 
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CNPJ N° 02.28 . 8/0001-04 
Contrs tada 

FORMATICA LTDA 

CPF n.  ct k 31-4 063 

CPF n" (06 2 . MS24• 423-0S 
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Processo: 1702902/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

EXTRATO DL CONTRATO 

Extrato de Contrato N" 250401010/2025. Partes: CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, por 
meio do Sr. Marcelo de Brito Damascena, a seguir denominada CONTRATANTE. e a 
empresa: ASP AUTOMACAO SERV1COS I'. PRODUTOS DE 1NFORMATICA LTDA. 
CNPJ N° 02.288.268/0001-04, situada na R LAURO MA1A, 1 120, TÉRREO, CEP.: 60.055-
295, BAIRRO - FÁTIMA- FORTALEZA — CL Dispensa de Licitação n° 010/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de 
Software — Contabilidade Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. Base Legal: Na Lei 
Federal Lei 14.133/2021. Valor: R515.444,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e 
quatro reais). Vigência: A contar da data da assinatura, até 09(nove) meses. Dotação 
Orçamentária: Órgão: 01 Câmara Municipal: Unidade Gestora: 0101- Câmara Municipal; 
Função Programática: 01.031.0001.2.001 Manutenção e Funcionamento das Ativ. da 
Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1500000000 — Recursos não vinculados a impostos; 
Signatários: Sr. Marcelo de Brito Damascena. inscrito no CPF n° 045.***.013-**; e o Sr. 
VANDERLEY ALVES DE PINHO, portador do RG n° 206****-91. CPF sob o n° 
486.***.162-**, em 25 de abril de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: 250401010/2025 

EXTRATO DE DE CONTRATO Proceseo:  0040  1  9,0 

Rubrica: _ 
Extrato de Contrato N° 250401010/2025. Partes: CÂMARA DE BOM LUGAR - MA, por meio do Sr. Marcelo de 
Brito Damascena, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ Ni' 02.288.268/0001-04, situada na R LAURO MAIA, 1120, 
TÉRREO, CEP.: 60.055-295, BAIRRO - FÁTIMA- FORTALEZA — CE. Dispensa de Licitação n° 010/2025. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para locação de Serviços de Licença de Uso de Software — Contabilidade 
Pública e Licença de Uso de Software — de Portal da Transparência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA. Base Legal: Na Lei Federal Lei 14.133/2021. Valor: R$30.000,00(trinta mil reais). 
Vigência: A contar da data da assinatura, até 09(nove) meses. Dotação Orçamentária: Órgão: 01 Câmara 
Municipal; Unidade Gestora: 0101- Câmara Municipal; Função Programática: 01.031.0001.2.001 Manutenção 
e Funcionamento das Ativ. da Câmara Municipal; Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1500000000 — Recursos não vinculados a impostos; 
Signatários: Sr. Marcelo de Brito Damascena, inscrito no CPF n° 045.***.013-**; e o Sr. VANDERLEY ALVES DE 
PINHO, portador do RG n° 206*"*-91, CPF sob o n° 486.'.162-**, em 25 de abril de 2025. 
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DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF: * .556.013-** em 29/04/2025 15:39:56 - IP com n°: 
192.168.1.70 

Autenticação em: www.cmbomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php?id=26 
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Rubrica: 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Manoel Severo, Centro, Bom Lugan \ IA, CEP 65704-000 

CNPJ: 01.616261/0001-01 

PORTARIA N°010/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Disp("ie sobre a 170111C1Ç to para o cargo de Gestor de 
Contratos, criado pela Lei Complementar n°01 de 28 
de lèvereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA. no uso das suas atribuições 
legais. RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR.. a Sra. Juliana de Sousa Silva, portadora do CPF: 619.522.413-83, 
para exercer o cargo de GESTOR DE CONTRATOS. criado pela Lei Complementar n° 
01 de 28 de fevereiro de 2023. em conformidade com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA. a partir desta data. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3" - Pubi ique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipai de Boin Lugar. Estado do Maranhão, 06 de 
janeiro de 2025. 

,624taio  AAÁ.;0:-)G? 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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CÂMARA MUNtiCIPAL DE 8er1s1 LUGAR - MA - LEGUE...ATIVO - PORTARIA: 01012025 

PORTARIA N° 01012025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

Pror;e:-.. 2: 

FIS.: 
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Dispõe sobre a nomeação para o cargo de Gestor de Contratos, criado pela 
Lei Complementar n°01 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, a Sra. Juiiana de Sousa Silva, portadora do CP: 619.522.413-83, para exercer o cargo de 
GESTOR DE CONTRATOS, criado peia Lei Complementar n° 01 de 28 de fevereiro de 2023, em conformidade 
com o Regimento interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pudicarAo, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3°- Publidue-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Cãmara Municipal de Bom Lugar, Estado ao Marannao, 06 de janeiro de 2025. 

MARCELO DE BRITO DAmAscENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Camara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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Rubrica: 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR — MA 
R. Manoel Severo, Centro, Bom Lugar/MA, CEP 65704-000 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 

PORTARIA N° 016/2025, DE 07 DE MARÇO DE 2025 

, • 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de FISCAL 
DE, CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n° 
001 de 28 de fevereiro de 2023. 

O Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições 
legais, RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, a Sra. Edinete Silva Valdivino, portador(a) do CPF: 053.751.073-
76, para exercer o Cargo de FISCAL DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar 
n° 006 de 18 de fevereiro de 2025, em conformidade com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. 3°- Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 07 de 
março de 2025. 

• MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
CPF: 045.556.013-78 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 
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PORTARIA N° 016/2025, DE 07 DE MARÇO DE 2025 

CÂMARA-MUNICIPAL DE BOM- LUSAR - PORTARIA:- NOAIRAÇ 
Proces , 

Rubrirg: 
Dispõe sobre a nomeação para o cargo de FISCAL DE CONtRATOS. dado 
pela Lei Complementar nc 001 de 28 de fevereiro de 2023. 

044,1 W 25 
62. 

3 Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, no uso das suas atribuições legais. RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, a Sra. Edinete Silva Valdivino, portador(a) do CPF: 053.751.073-76, para exercer o Cargo de 
FISCAL DE CONTRATOS, criado pela Lei Complementar n° 006 de 18 de fevereiro de 2025, em conformidade 
:-,om o Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Lugar - MA, a partir desta data. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 30 - Publique-se e cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão, 07 de março de 2025. 

r im\ 
MARCELO DE BRITO DAMASCENA 

CPF: 045.556.013-78 
Presidente da Câmara Municipal de Bom Lugar -Maranhão 

DOM assinado eletronicamente por: Marcelo de Brito Damascena Damascena - CPF• ***.556.013--  em 07/03/2025 15:23:37 - IP com no: 
192.168.1.155 

Autenticação em: www.c,rnbomlugar.ma.gov.br/diariooficial.php2id=19 
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Rubrica:_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA 

CNPJ: 01.616.261/0001-01 
Rua Manoel Severo - Centro Administrativo - Centro - Bom Lugar 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025. 

Na publicação dos documentos entitulados - TERMO DE ADJUDICAÇÃO, 
RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO", publicado no Site Oficial do 
Município de Bom Lugar/MA, na edição de 29 de abril de 2025, verificou-se erros em 
relação ao valor, conforme segue abaixo, e com o intuito de sanar, viemos por meio deste 
fazer a devida correção: 

ONDE LEU-SE: 

R530.000,00 (trinta mil reais). 

LEIA-SE: 

RS15.444,00(quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais). 

BOM LUGAR, MA, 13 de maio de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA LEGISLATIVO I Dl • RIO OFICIAL - NUMERO: 22/2025 - 13/05/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM LUGAR - ERRATA DA PUBLICAÇÃO - ERRATA DA PUBLICAÇÃO: 010/2025 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2025. 

Na publicação dos documentos entitulados "TERMO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E EXTRATO DO 
CONTRATO", publicado no Site Oficial do Município de Bom Lugar/MA, na edição de 29 de abril de 2025, 
verificou-se erros em relação ao valor, conforme segue abaixo, e com o intuito de sanar, viemos por meio deste 
fazer a devida correção: 
ONDE LEU-SE: 

R$30.000,00 (trinta mil reais). 

LEIA-SE: 

R$15.444,00(quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais). 

• 

• 

BOM LUGAR, MA, 13 de maio de 2025 

MARCELO DE BRITO DAMASCENA 
Presidente da Câmara Municipal 
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